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cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2023 – Republicado por Incorreção
Procedimento Licitatório 12/2023
De acordo com o disposto no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, e razões apresentadas pela 
Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, além da 
consonância com o parecer jurídico. A Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
nº 06/2023, declara Inexigível o ato Licitatório  N° 12/2023, Inexigibilidade 03/2023 - referente 
à contratação da Empresa Jornalística Umuarama – LTDA – EPP CNPJ 04.233.582/0001-07 é 
detentora exclusiva do jornal periódico “Jornal Umuarama Ilustrado” considerado o jornal oficial de 
Umuarama e região, a fim de  atender às necessidades da Câmara Municipal de Umuarama/PR, 
pelo período de 12 meses, no valor anual  estimado de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Umuarama/PR, 29 de junho de 2023.
Cássia Patrícia Ungaro
Presidente da CPL
Fabiano Maziero Lacotiz
Membro da CPL
Lucília Cardoso Francisco
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
nº 06/2023, quanto ao Procedimento Licitatório n° 12/2023 - referente à contratação da Empresa 
Jornalística Umuarama – LTDA – EPP CNPJ 04.233.582/0001-07 que é detentora exclusiva do 
jornal periódico “Jornal Umuarama Ilustrado”, sendo considerado o jornal oficial de Umuarama e 
região, a fim de  atender às necessidades da Câmara Municipal de Umuarama/PR, pelo período 
de 12 meses, conforme Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2023, devidamente 
fundamentado.
Umuarama/PR, 29 de junho de 2023.
Cleber Marcos Nogueira – Clebão dos Pneus 
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  79/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 38/2023
DATA DA ABERTURA: 12 de julho de 2023.
HORÁRIO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  09:00 horas.
HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  Do dia 01 de julho de 2023 às 07:30 horas, 
até o dia 12 de julho de 2023 às 08:00 horas.
LOCAL: http://www.bllcompras.com/
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.041.412,40(um milhão e quarenta e um mil, quatrocentos e doze reais 
e quarenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 30 de junho de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de BraSilÂndia do Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, tendo já sido adjudicado 
as licitantes vencedoras, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 013/2023 - 
Pregão Presencial nº 010/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, 
para as empresas seguintes:
- S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ -  07.584.359/0001-00;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ITENS 
DE CESTA BÁSICA A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR.
Brasilândia do Sul-PR, 30 de junho de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de BraSilÂndia do Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico as licitantes 
vencedoras e declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 007/2023 - Pregão Eletrônico 
nº 007/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas 
seguintes:
- COMERCIAL NOVA ERA LTDA – CNPJ -  49.997.888/0001-78;
-  JL COMERCIO VENDAS DE PNEUS LTDA – CNPJ - 48.691.660/0001-92;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 30 de junho de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 238/2023, DE 28 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Servidor Municipal WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 12.697.591-0 SSP/PR e CPF n.º 086.726.779-86, 
ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
para uma viagem no dia 29 com retorno no dia 30 de junho de 2023, para transporte de paciente 
para o Hospital Pequeno Príncipe na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2023, DE 30 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2023 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA 
EIRELLI, o resultado do Processo Licitatório nº 41/2023 – Tomada de Preços nº 03/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA 
EIRELLI, vencedora do lote 01, perfazendo um montante de R$ 680.482,94 (seiscentos e oitenta 
mil quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro centavos), o resultado do Processo 
Licitatório nº 41/2023 – Tomada de Preços nº 03/2023, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para realizar a 4º Etapa da Construção do Ginásio de Esportes na sede do 
Município de Cafezal do Sul, Emenda nº 37050005, transferência especial.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 224/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito 
na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem no dia 25 com retorno no dia 28 de junho de 2023, 
para participar de Cerimônia com o Governador CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR e reuniões 
no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; na SECID, SEIL, SESA, CASA CIVIL e SANEPAR em 
Curitiba-PR, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 079/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 017/2023
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que 
foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha da prestadora de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que a contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais; No uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
RATIFICO O PROCESSO e AUTORIZO A CONTRATAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
Objeto a ser contratado: Serviços terceirizados, de limpeza conservação e higienização do tipo 
comum, a ser empregado nas edificações da Secretaria Municipal de Educação deste Município de 
Cidade Gaúcha – PR, conforme o Termo de Referência, especificações, quantidades, condições e 
exigências contidas no processo de Dispensa de Licitação n.º 017/2023.
Contratada: SERVIZI TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 48.012.804/0001-37.
Prazo de execução: 2 (dois) meses.
Prazo de Vigência: 4 (quatro) meses.
Valor Total R$: Duas parcelas de 26.920,44 (vinte e seis mil, novecentos e vinte reais e quarenta e 
quatro centavos), que totalizará o valor global de R$ 53.840,44 (cinquenta e três mil, oitocentos e 
quarenta reais e quarenta e quatro centavos).
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021, para que fique à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de junho de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2023
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei 
Municipal 2.469/2022 e artigo 19 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.469/2021 e artigo 19, da Lei 
Municipal 2.446/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso, no exercício financeiro de 2023, no montante de R$ 794.032,47 
(setecentos e noventa e quatro mil, trinta e dois reais e quarenta e sete centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público
1005 2450 4.4.90.51 Obras e instalações 794.032,47
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o 
excesso de arrecadação apurado em transferência voluntária, provinda da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, por intermédio do convênio nº 1310/2022/SEDU, 
não prevista em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º, deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará 
no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
19, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de junho de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA 602/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Guilherme Carvalho de Almeida, RG Nº 13.765.728-7/PR e CPF Nº 
106.608.789-09 ocupante do cargo Auxiliar Administrativo para responder pela Secretaria de 
Unidade Escolar, como Secretário Escolar na Escola Municipal Amaral Fontoura, em jornada de 
40 horas semanais, a contar do dia 22 de junho de 2023. Revogando-se a anterior a partir da 
publicação desta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
 Prefeita Municipal

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao contrato de aquisição Nº 061/2022 
Fundamentação: PREGÃO ELETRÔNICO 37/2022 
Contrato de Fornecimento nº 061/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Prorrogado o prazo contratual conforme mencionado na CLÁUSULA SEGUNDA – 
VIGÊNCIA, por mais 06 (seis) meses, com início 16/06/2023 findado dia 16/12/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este aditivo não gerara qualquer acréscimo ao valor originário do contrato, 
isentando ainda o Contratante de qualquer obrigação de reajuste e/ou correção da proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data assinatura do Termo Aditivo: 14/06/2023. 
 

 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao contrato de aquisição Nº 062/2022 
Fundamentação: PREGÃO ELETRÔNICO 37/2022 
Contrato de Fornecimento nº 062/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: DANIEL DELMAR KISSMANN EPP  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Prorrogado o prazo contratual conforme mencionado na CLÁUSULA SEGUNDA – 
VIGÊNCIA, por mais 06 (seis) meses, com início 16/06/2023 findado dia 16/12/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este aditivo não gerara qualquer acréscimo ao valor originário do contrato, 
isentando ainda o Contratante de qualquer obrigação de reajuste e/ou correção da proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data assinatura do Termo Aditivo: 14/06/2023. 
 

 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
           Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº14/2023 

 
 
SÚMULA: Aprova o Núcleo de 
Segurança (NSP) do Paciente na 
Atenção Primária; 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, CONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Núcleo de Segurança do Paciente(NSP) na Atenção 
Primária a Saúde no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeiro do 
Oeste-PR; 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

                          _____________________________________ 
PAULO VICTOR bUCK DE MELLO 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
           Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº15/2023 

 
 
SÚMULA: Aprova a Equipe para Análise 
de Territorialização; 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, CONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a Equipe para Análise de Territorialização das ESF do 
Município de Cruzeiro do Oeste- PR; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

                          _____________________________________ 
PAULO VICTOR bUCK DE MELLO 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
           Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº16/2023 

 
 
SÚMULA: Aprova a adesão de 02 
(duas) Equipes EAP; 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, CONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a adesão de 02 (duas) Equipe EAP para o Município de 
Cruzeiro do Oeste; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

                          _____________________________________ 
PAULO VICTOR bUCK DE MELLO 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
           Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº18/2023 

 
 
SÚMULA: Aprova o Relatório Detalhado 
do 1º Quadrimestre de 2023; 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, CONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório Detalhado (RDQ) do 1° Quadrimestre de 2023;  
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

                          _____________________________________ 
PAULO VICTOR bUCK DE MELLO 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Angela Maria dos Santos Coelho, Escrevente Substituta do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ 
SABER que a Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: 
ANA PAULA JOSE DE OLIVEIRA DE AQUINO, inscrita no CPF sob nº 027.***.4**-05, com 
último endereço conhecido à Rua Ilhas Gregas, nº 7040, Apartamento 504, Bloco 02, Jardim 
Mediterrâneo, em Umuarama-PR, CEP: 87.504-780, para que satisfaça o pagamento da 
importância de R$ 100.524,16 (cem mil, quinhentos e vinte e quatro reais, e dezesseis 
centavos), correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 22/06/2023), mais o 
que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, 
demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de edital e 
emolumentos. Tal dívida tem origem no Instrumento Particular de Venda e Compra de 
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH – Sistema Financeiro da 
Habitação, nº 1.4444.0686997-1, garantido por alienação fiduciária do imóvel objeto da 
matrícula nº 27.197 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado em 28/08/2014, 
consoante ato registral R-3/27.197. A Devedora NÃO FOI ENCONTRADA no endereço 
acima citado. Desta forma, por meio deste Edital, fica a devedora fiduciante: ANA PAULA 
JOSE DE OLIVEIRA DE AQUINO, acima qualificada, constituída em mora e INTIMADA para 
que satisfaça o pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, no 
prazo de 15 (quinze) dias (contados em dobro em razão do Provimento nº 94 do CNJ) - a 
contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, 
situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em 
Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Fica a devedora fiduciante, acima 
qualificada, cientificada que o decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido 
pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Apartamento nº 
504, do Bloco ‘02’, situado no 5º Pavimento, e Garagens nº 68 e 69 (localizadas no térreo), 
do Edifício Residencial Córdoba, localizado à Rua Ilhas Gregas, nº 7040, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná”, com demais características, medidas, confrontações e 
benfeitorias constantes na matrícula nº 27.197, desta serventia, em favor da CREDORA 
FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após 
o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de 
Umuarama-PR, aos 22 de junho de 2023. Original assinado por Angela Maria dos Santos 
Coelho, Escrevente Substituta. 

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 074/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2023 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO PRESENCIAL, 
consoante a Lei Federal n. º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar 
n.º 123/06, Lei Complementar n.º  147/14 e Lei Municipal n.º  
2.316/18, cuja finalidade tem por receber propostas, conforme 
descrição do anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Sala de Licitações, sita a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha - PR. 
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por item.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 do dia 27/ 07/ 2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS : Às 09h30 do dia 27/ 07/ 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A part ir da análise das  
propostas.  
OBJETO: Contratação de serviços profiss ionais da área de Serviço 
Social, destinada ao atendimento de programas municipais,  
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assis tência Social do 
Município de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes do Edital.  
A cópia do Edital,  estará disponibilizada a disposição dos 
interessados no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, aba licitações e,  
as demais informações de interesse, serão prestados pelo Pregoeiro 
Sr. Geovane Martins de Souza, nomeada pela Portaria n.º 051/2023,  
bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, s ito a  
R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Fone: (44) 
3675-4326 / (44) 3675-4327.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 30 de junho de 2023.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 
 

 

1 
 

PORTARIA Nº 256/2023 
Data: 30.06.2023 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os memorandos on-line sob os n°s 3.318/2018, 1.084/2019, 693/2021 e 4.067/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

Nome RG Nº 
 

Período 
Aquisitivo 

Início/Final 

Camila Magalhães Wagatsuma 9.183.080-9 - 
SESPII/PR 

2020/2021 10/07/2023 a 19/07/2023 

Franz Jambersi 3.639.326-2 - 
SESPII/PR 

2020/2021 10/07/2023 a 12/07/2023 

Mara Gisele dos Santos Bueno 7.581.946-3 - 
SESPII/PR 

2020/2021 09/07/2023 a 23/07/2023 

Marlene Minueza Vormath  8.109.118-9 - 
SESPII/PR 

2021/2022 10/07/2023 a 19/07/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2023.  

 
 

HERALDO TRENTO  
 Prefeito Municipal  

 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipa

conSelHo Municipal doS direitoS 
da criança e do adoleScente

RESOLUÇÃO 10/2023
SÚMULA: Divulgar o Resultado do Teste de Informática aplicado aos candidatos ao cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Icaraíma para o período de 2024/2027
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do 
Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, 
publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 
e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho 
de 1990
RESOLVE:
Art. 1º- Divulgar o Resultado do Teste de Informática aplicado aos candidatos ao cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Icaraíma para o período de 2024/2027.
Candidatos Aprovados:
Adaiane Magally Vicentin
Adenisia Moreira da Silva
Ângela Maria de Lima
Dercy Ferreira Honório
Eliane Braga Costa de Abreu
Elzino Rodrigues Pereira Junior
Juscimara Silvino da Cunha
Lucia Barbosa da Silva Araujo
Lucineide Terezinha de Jesus Vieira
Nininha Domingos
Rosana de Oliveira Barbosa
Sara Alves da Silva Xavier
Sueli Gonçalves da Silva Avila
Art. 2º - Ficam corrigidos os nomes de Adenisia Moreira da Silva e Sueli Gonçalves da Silva Ávila 
referente as Resoluções 08 e 09/2023 do CMDCA.
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 30 de junho de 2023.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARIMBOS, PARA USO NA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES ROTINEIRAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. 
 

EMPRESA: VALDINEIA APARECIDA LAGO 04157563913 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA MODELO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CARIMBO AUTOMÁTICO 10x27mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

2 

CARIMBO AUTOMÁTICO 14x38mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

3 

CARIMBO AUTOMÁTICO 18x47mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00 

4 

CARIMBO AUTOMÁTICO 23x59mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 10 R$ 64,00 R$ 640,00 

5 

CARIMBO AUTOMÁTICO 40x60mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 30 R$ 98,00 R$ 2.940,00 

6 

CARIMBO AUTOMÁTICO 30x69mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 10 R$ 98,00 R$ 980,00 

7 

CARIMBO AUTOMÁTICO 37x76mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 10 R$ 98,00 R$ 980,00 

8 

CARIMBO AUTOMÁTICO 20x20mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 10 R$ 48,00 R$ 480,00 

9 

CARIMBO AUTOMÁTICO 35x35mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

11 

CARIMBO AUTOMÁTICO 43x43mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 

borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 

solicitação da contratada) 

UNIDADE Nykon Nykon 10 R$ 93,00 R$ 930,00 

12 

CARIMBO MANUAL 18x47mm - 
Confeccionado em madeira, com base de 

borracha e marcação com indicação do lado 
correto para uso. 

UNIDADE Carimflex Carimflex 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

14 

CARIMBO MANUAL 40x60mm - 
Confeccionado em madeira, com base de 

borracha e marcação com indicação do lado 
correto para uso. 

UNIDADE Carimflex Carimflex 10 R$ 54,00 R$ 540,00 

15 

CARIMBO MANUAL 30x30mm - 
Confeccionado em madeira, com base de 

borracha e marcação com indicação do lado 
correto para uso. 

UNIDADE Carimflex Carimflex 10 R$ 38,00 R$ 380,00 

16 

KIT CARIMBO NUMERADO AUTOMÁTICO - 
Confeccionado em metal, com 6 dígitos. O kit 
deve conter 1 numerador automático, 1 pinça 
plástica para mudança dos números e 1 refil 

para o numerador. 

KIT KAZ KAZ 10 R$ 210,00 R$ 2.100,00 

17 BORRACHA PARA CARIMBO 10X27mm - 
Confeccionada em polímero. UNIDADE Carimflex Carimflex 10 R$ 18,00 R$ 180,00 

20 BORRACHA PARA CARIMBO 14X38mm - 
Confeccionada em polímero. UNIDADE Carimflex Carimflex 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

21 BORRACHA PARA CARIMBO 18X47mm - 
Confeccionada em polímero. UNIDADE Carimflex Carimflex 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

23 BORRACHA PARA CARIMBO 23X59mm - 
Confeccionada em polímero. UNIDADE Carimflex Carimflex 10 R$ 24,00 R$ 240,00 

24 BORRACHA PARA CARIMBO  40X60mm - 
Confeccionada em polímero. UNIDADE Carimflex Carimflex 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

VALOR TOTAL: R$ 18.190,00 (dezoito mil cento e noventa reais) 
 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável 
sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 
 
    

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.766/2023
DATA: 29/06/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 013/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 013/2023, em favor da 
empresa  INFATEC COMPUTADORES LTDA, que tem como objeto a aquisição de cartuchos de 
toner original, compatível PD219 com chip e refil de recarga para utilização em equipamentos de 
impressora Pantum P2509 e P2509W.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Junho de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 007/2023
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 228, a Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna Público que realizará dia 
03 de Julho de 2023, às 18h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, sito a 
Rua Monte Belo, 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 017/2023
Súmula: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária, Plano Municipal de 
Saúde e Plano Municipal de Assistência Social para o Exercício Financeiro de 2024 e dá outras 
providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês Junho de 2023.
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
ADELSON MARCUS VICENTIM
Presidente
DILENE MARIA DA SILVA
Relatora
GILMAR GIRÃO
Membro

cÂMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 008/2023
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas da 
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 03 de Julho 
de 2023, às 17h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua 
Monte Belo nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 028/2023
Súmula: Cria Anexo III-A (Mapa de Zoneamento Urbano Distrito Porto Camargo) da Lei 
Complementar nº 1.689/2020 e dá outras providências.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 029/2023
Súmula: Inclui Art. 40º-A na Lei Complementar nº 1.687/2020.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Julho de 
2023.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
DILENE MARIA DA SILVA
Relatora
ALTAIR GOMES
Membro

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 283/2023
DATA: 30/06/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 
606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 128/2023 Empresa: MATERA & MATERA LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do Mês de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de icaraíMa
 ESTADO DO PARANÁ
 CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 Icaraíma – CEP 87530-000
Fone: (44)3665-8000– Fax: (44) 3665-8001
E-mail: administracao@icaraima.pr.gov.br – www.icaraima.pr.gov.br
DECRETO Nº. 6767/2023
DATA: 30 de junho de 2023.
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE – Quadriênio 
2023/2026, do Município de Icaraíma Estado do Paraná.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE- 
- Quadriênio 2023/2026, do município de Icaraíma/Paraná, ficando da seguinte forma:
•REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular – SANDRA APARECIDA PEREIRA BRITO CARDOSO
Suplente – KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA
•REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular – CELIS APARECIDA MILANI
Suplente – IVONETE MARIA DOS SANTOS
Titular – FÁTIMA APARECIDA SABEC –PRESIDENTE
Suplente – PRISCILA APARECIDA CARVALHO MEDEIROS
•REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS
Titular – ADRIANA DE PAULA CHIARADIA DUARTE
Suplente – ELIANE VISCARDI ZAMBIANCO DEL PINTOR
Titular - LARISSA MIRELE DE OLIVEIRA CARVALHO RAUCH
 Suplente –SILVIA ORTEGA FIGUEIRA MACENA
•REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL
Titular – SIDNEIA LEMES DO PRADO GANZAROLLI
Suplente – JANAINA FERREIRA DE AGUILAR
Titular –JOSÉ APARECIDO DA SILVA–VICE PRESIDENTE
Suplente – AMANDA RIBEIRO GARCIA
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PrefeituraMunicipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
PARA ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS - Nº 001/2023
PROCESSO: 046/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A SUBSTITUIÇÃO, 
DESCARTE DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS, PELO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO DE 
CONJUNTOS DE POSTES ORNAMENTAIS DE LED, PARA A REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS VIAS INDICADAS CONFORME PROJETOS, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
Fica convocado a participar da ABERTURA DA PROPOSTA a empresa, A. J. EXECUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA – ME, e as empresas inabilitadas juridicamente RCM INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA e R.D. SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, se interessadas também 
podem participar, para o dia 05/07/2023, quarta-feira, às 09:00 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura municipal, localizada na Av. Rio de Janeiro, 2758-Ivaté/PR. 
Ficam os interessados desde já convocados a participação desta sessão pública. 
Ivaté, 30 de junho de 2023.
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Presidente da Comissão de Licitações

 prefeitura Municipal de ivaté
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 032/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através 
da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MAIOR DESCONTO 
GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção, 
conservação, reparos e pequenas adequações em todas as secretarias do município, com 
fornecimento de material e mão de obra, com base nos valores de referência da tabela paraná 
edificações.
PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência.
VALOR MÁXIMO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 
3673-8000 e através da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 12 de julho de 2023 às 09h00.
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de junho de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

 prefeitura Municipal de ivaté
 ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 032/2023
      1. DA LICITAÇÃO
1.1.O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.640.553/0001-15, 
através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 447/2022, resolve RETIFICAR o edital do certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 032/2023, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de manutenção, conservação, reparos e 
pequenas adequações em todas as secretarias do município, com fornecimento de material e mão 
de obra, com base nos valores de referência da tabela paraná edificações o registro de preços 
para futura e eventual aquisição adubo orgânico composto para distribuição a fim de incentivar os 
pequenos produtores locais.
2.DA RETIFICAÇÃO
2.1.Após empresa CA ROCHA, pessoa jurídica inscrita pelo CNPJ n° 20.334.133/0001-01, 
apresentar recurso administrativo solicitando a impugnação do edital, visto que, o referido 
processo licitatório solicitava a apresentação de uma Certidão de Acervo Técnico e Atestado de 
Execução de obra com área mínima de 250,00m².
2.2.A pregoeira encaminhou ao responsável técnico, Engenheiro Civil Luiz Fernando Furlan 
Sossai, que emitiu um parecer técnico autorizando a somatória dos atestados, somando 250,00m²:
(...) Como descrito acima, a soma das certidões de acervo técnico e atestado de capacidade 
técnica, podem ser somadas, sem interferência para a qualidade técnica e técnica profissional 
solicitada no trâmite do processo licitatório e apresentada pelas empresas.
3.2 Visando pelo interesse da administração pública Administração Pública, em especial o da 
Eficiência, da Economicidade e da Supremacia do Interesse Público, a liberação da soma dos 
atestados não interfere na qualidade técnica dos serviços e garante uma maior abrangência das 
empresas que tiverem interesse na participação do processo licitatório.
Parecer técnico, Luiz Fernando Furlan Sossai, Eng. Civil.
2.3.Diante do exposto, o edital será alterado, sendo permitida a somatória dos atestados a fim de 
alcançar os 250,00 m².
3.DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. Uma nova data será marcada para 
a disputa.
Ivaté, 30 de junho de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2023
O Município de Alto Piquiri do Paraná torna público o edital tipo menor preço por lote. Recurso 
através da Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Aquisição de materiais hospitalares para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO I do edital. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 07h30min. do dia 01/07/2023, às 08h00min. do dia 12/07/2023. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 09:00 horas do dia 12/07/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 12/07/2023. Local de disputa 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br Informações 
pelo Telefone 044 3656-8000 (ramal 212).
Alto Piquiri - Pr, 30 de junho de 2023.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
                                 

conSelHo Municipal de aSSiStÊncia 
Social de Maria Helena/pr

Rua São Martinho, s/n, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
Resolução Nº. 010/2023
Aprovação da Prestação de Contas FINAL do repasse “Benefício Eventual 
IV” – 2º Semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal nº 1.757, de 1 de junho de 2021 e com base 
nas deliberações da reunião ordinária do CMAS realizada na data de 
30/06/2023.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Final referente ao 2º semestre do 
ano de 2021 do repasse “Benefício Eventual IV” (Deliberação 068/2019 
– CEAS PR).
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 30 de junho de 2023.
Dinacélia Assis Bertussi
Presidente do CMAS
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SMS DE CRUZEIRO DO OESTE 

 
R E L AT Ó R I O  D E TA L H A D O   
D O  1 º  Q U A D R I M E S T R E  

 
 

2023 

LEGISLAÇÃO 

 

- PORTARIA Nº 3.085 DE 1º DE DEZEMbRO DE 2006; 
Regulamenta o sistema de planejamento no SUS. 

 
-  LEI COMPLEMENTAR Nº 141,DE 13 DE JANEIRO DE 
2012.  

 
 
 

PRODUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
 
 

 Unidades básicas de Saúde  
 Penitenciária Municipal de Cruzeiro do Oeste 
 Academia de Saúde 
 Laboratório Municipal Análises Clínicas 
 Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 
 Hospital Municipal  
 CEME 
 Centro de Atendimento Multiprofissional 
 Vigilância Sanitária/Ambiental/Epidemiológica 
 AMAI 
 SMS  
 Assistência Farmacêutica 
 Transporte Sanitário 
 CISA-AMERIOS 
 

 

CONSULTAS bÁSICAS 

CONSULTA POR ESPECIALIDADE 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Média mensal de consultas especializadas 

RELATÓRIO DE FALTANTES 
Consultas básicas 
 

RELATÓRIO DE FALTANTES 

Consultas Especializadas 

EXAMES LABORATORIAIS 

EXAMES NÃO LABORATORIAIS 

RELATÓRIO DE FALTANTES/EXAMES 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 

PROCEDIMENTOS COLETIVOS 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

CONSULTAS ODONTOLÓGICAS - FALTANTES 

ATENDIMENTOS CISA – CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
 

continua na paGina SeGuinte
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FALTANTES EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

EXAMES CISA 

PROCEDIMENTOS CISA 

 
 

SETOR DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 

DO OESTE 
 

Obrigada! 
 

Marina bocchio 
Enfermeira 
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EXTRATO DO CONTRATO nº 112/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: IVETE TRICHES 

CPF: 056.562.969-70 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
IVETE TRICHES 

CPF: 056.562.969-70 
 
 

 

  

 

  

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 113/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: IVONE FÁTIMA LIMA 

CPF: 088.992.899-75 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
IVONE FÁTIMA LIMA 
CPF: 088.992.899-75 

 
 

 

  

 

 
 

–
–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 114/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: JOAQUIM GONCALVES DE CARVALHO 

CPF: 397.543.409-00 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
JOAQUIM GONÇALVES DE CARVALHO 

CPF: 397.543.409-00 
 
 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 115/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAURINDA FIRMINO DA COSTA 

CPF: 632.209.469-68 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
MAURINDA FIRMINO DA COSTA 

CPF: 632.209.469-68 
 
 

 

  

 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 116/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ROSIANE RODRIGUES 

CPF: 051.236.649-71 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
ROSIANE RODRIGUES 
CPF: 051.236.649-71 

 
 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 117/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VALDEVINA DE SOUZA TEIXEIRA 

CPF:050.432.409-89 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
VALDEVINA DE SOUZA TEIXEIRA 

CPF:050.432.409-89 
 
 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 118/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VALDIR GONÇALVES FERREIRA 

CPF:  025.528.389-01 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
VALDIR GONÇALVES FERREIRA 

CPF:  025.528.389-01 
 
 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 119/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VANESSA MARIA CRUZ DA SILVA 

CPF:  088.780.529-90 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
VANESSA MARIA CRUZ DA SILVA 

CPF:  088.780.529-90 
 
 

 

  

 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 120/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VERA LUCIA GUIMARÃES  

CPF:  046.641.559-13 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
VERA LUCIA GUIMARÃES 

CPF:  046.641.559-13 
 
 

 

  

 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 121/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VERA LUCIA CARDOZO TAVARES DE LIMA  

CPF:  046520.417.519-91 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 18/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2023 – 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚLICO Nº 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no 

anexo I do presente edital 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 420.164,50 (quatrocentos e vinte mil, cento e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 186 (cento e oitenta e seis) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de junho de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
VERA LUCIA CARDOZO TAVARES DE LIMA 

CPF:  046520.417.519-91 
 
 

 

  

 

 

                              MUNICIPIO DE MARILUZ 
                                               Estado do Paraná 

 
           DECRETO Nº 2.410 de 30 de junho de 2023. 
 

 
ANULA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E 
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições 

legais, em especial aquelas conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 14.133/21, 
e considerando,  

Que foram detectados problemas técnicos na confecção da 
planilha orçamentária do Edital do Pregão Eletrônico nº 021-2023; 

 
Que estes problemas técnicos, afetam substancialmente a 

natureza do objeto licitado, visto a necessidade de inclusão de item consistente na execução 
de serviços; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º.  Para que não haja prejuízo tanto para a 
Administração Pública, quanto para as proponentes interessadas no certame, FICA anulado 
o Pregão Eletrônico nº 021-2023, pela ausência de materiais que fariam parte da planilha 
orçamentária e do Termo de Referência. 

 
Art. 2º. Determino o refazimento dos atos necessários para a 

abertura de novo procedimento licitatório. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação; 
 

Edifício do Paço Municipal, aos 30 dias do mês de junho de 2023. 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                   Prefeito  

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1

Câmara para conservação de vacinas,
medicamentos e termolábeis com
temperatura entre 2ºC a 8ºC. Capacidade
mínima 420 litros

1  R$   12.490,00 12.490,00R$    
 REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001-
93 

2

Câmara para conservação de vacinas,
medicamentos e termolábeis com
temperatura entre 2ºC a 8ºC, capacidade
mínima de 50 litros.

1  R$     4.750,00 4.750,00R$      
 REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001-
93 

 TOTAL: 17.240,00R$    

Mariluz, 29 de junho de 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

AQUISIÇÃO DE CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS

Prefeitura Municipal de Mariluz 
CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 031/2023, por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas 
pela  Lei nº 14.133/21.

prefeitura Municipal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0173/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação 
EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para 
Futuros e eventuais prestação de serviços de marceneiro, para 
manutenção/reforma de  moveis, e demais serviços de marceneiro, 
conforme necessidade da Administração Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 45.000,00  (quarenta e cinco mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.30/06/2023
ABERTURA: 13/07/2023 ÀS 09:30 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas 
ou copias em mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou 
através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através 
do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 30/06/2023
PREGOEIRO

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 241/2023, DE 28 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 151/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legai8s conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 2021- Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 1º de julho de 2024, o prazo da vigência da Portaria 
n° 151/2021, de 30 de junho de 2021, que nomeou a Servidora ALMERINDA 
RODRIGUES DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.424.226-3 SSP/PR e CPF sob nº 
718.119.319-87, para o Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 240/2023, DE 28 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 148/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA DANIELE SANTOS DA COSTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legai8s conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 2021- Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 1º de julho de 2024, o prazo da vigência da Portaria n° 
148/2021, de 29 de junho de 2021, que nomeou a Servidora DANIELE SANTOS DA 
COSTA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.728.117-7 SSP/PR e CPF sob nº 081.447.609-
05, para o Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS – 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 239/2023, DE 28 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 147/2021, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR LUIZ AUGUSTO 
CORREIA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 
2021- Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 1º de julho de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 147/2021, de 29 de junho de 2021, que nomeou o Servidor 
LUIZ AUGUSTO CORREIA, inscrito na CI/RG sob nº 8.168.502-9 
SSP/PR e CPF sob nº 031.474.459-25, para o Cargo de Provimento 
Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 40 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do 
mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 079/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 090/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: SERVIZI TERCEIRIZADOS LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de 
serviços especializados de limpeza, conservação e higienização do tipo 
comum, a ser empregado nas edificações da Secretaria Municipal de 
Educação deste Município de Cidade Gaúcha – PR, que compreendera 
o fornecimento de até 9 (nove) postos de trabalho, pelo período de 
2 (dois) meses, em conformidade com as condições, critérios, 
especificações e procedimentos constantes no Anexo I – Termo de 
Referência, do Edital de Dispensa de Licitação, sob o n.º 017/2023.
DO VALOR CONTRATUAL: A CONTRATADA se obriga a executar o 
objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 53.840,44 (cinquenta e 
três mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), no 
qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução 
do objeto.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, conforme 
inciso XVII do art. 6, c/c art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na 
presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Junho de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
KARINA TAVARES SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 30/06/2023, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação ao que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
020/2023, que tem por objeto a contratação de empresa habilitada para o fornecimento 
fracionado, conforme demanda, de serviços de transporte por meio de veículo tipo Van, 
destinados a locomoção de pacientes usuários do sistema SUS, alunos atletas e 
funcionários do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor do seguinte proponente: 
 

FORNECEDOR: CICERO BATISTA LIMA “TRANSLIMA” 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

001 30.000 Km Prestação de serviço de transporte 
por meio de veículo do tipo Van, 
com ar condicionado, TV, bancos 
individuais reclináveis, ano de 
fabricação mínima de 2012, com no 
mínimo 16 lugares, com condutor, 
arcando com despesas de 
combustível, manutenção, impostos 
e seguro do veículo, incluindo 
seguros para os passageiros e 
terceiros, com quilometragem livre, 
para o transporte de pacientes, 
alunos, atletas e funcionários do 
Município de Cidade Gaúcha – PR - 
Validade para 12 (doze) meses. 
 

5,00 150.000,00 

 

 TOTAL GERAL R$ 150.000,00 

 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês de junho do ano de 2023. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Decreto Municipal nº. 085/2023
EMENTA: Dispõe sobre a Anulação do Processo Administrativo 
Licitatório nº. 053/2.023, no Procedimento Digital nº. 072/2023, 
deflagrado em data de 14/4/2.023, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
materializado no Pregão Eletrônico – 032/2023, vocacionado a “[...] a 
aquisição de medicamentos destinados ao tratamento de pacientes 
atendidos pelo sistema SUS, nas Unidades de Saúde do Município de 
Cidade Gaúcha/PR”e, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 
70, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Cidade Gaúcha;
CONSIDERANDO, de saída, as implicações deônticas do princípio 
explícito da juridicidade administrativa (CRFB, art. 37, caput), segundo 
o qual a administração pública se encontra ontologicamente adstrita ao 
direito positivo, descabendo a condução de expedientes administrativos 
descolados do direito público subordinante;
CONSIDERANDO, na sequência, o concluído administrativamente 
no bojo do Processo Administrativo Licitatório nº. 053/2.023, no 
Procedimento Digital nº. 072/2023, materializado no Pregão Eletrônico 
– 032/2023, no sentido da anulação do expediente, a par das 
incongruências divisadas na discriminação originária dos fármacos em 
atenção ao demandado pelo sistema público de saúde, também do 
conteúdo do APA 27847, do TCE/PR;
CONSIDERANDO, por fim, o postulado da autotutela administrativa, 
segundo o qual viável ao poder público a anulação de atos 
administrativos ilegais, também a revogação de atos inconvenientes 
e inoportunos, presente a regra vazada no art. 53, da Lei Federal nº. 
9.784 de 1999, de aplicação supletória no âmbito doméstico, presente 
a inteligência do verbete de súmula nº. 633, do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ.
D E C R E T A:
Art. 1º – Tendo em vista as incongruências divisadas na discriminação 
originária dos fármacos prefigurados no expediente em epigrafe, em 
atenção concreta ao demandado pelo sistema público de saúde, 
também o teor do APA 27847, do TCE/PR, forte no art. 53, da Lei 
Federal nº. 9.784 de 1.999, na Súmula 346, do Supremo Tribunal 
Federal – STF e, por último e não menos importante, na Súmula 473 e 
633, ambas do Superior Tribunal de Justiça – STJ, dou pela anulação 
do Processo Administrativo Licitatório nº. 053/2.023, no Procedimento 
Digital nº. 072/2023, deflagrado em data de 14/4/2.023, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, materializado no Pregão Eletrônico – 032/2023, 
vocacionado a “[...] a aquisição de medicamentos destinados ao 
tratamento de pacientes atendidos pelo sistema SUS, nas Unidades de 
Saúde do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Art. 2º – Este ato administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, em 30 de 
junho de 2.023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º   091/2023
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 018/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos 
de diversas áreas e de enfermagem, conforme necessidade e autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com 
o edital e seus anexos, que passam a integrar o presente instrumento contratual, 
independente de transcrição.
DO VALOR:  O valor global estimado para a execução do presente termo de 
credenciamento é de R$ 162.400,00 (cento e sessenta e dois mil e quatrocentos reais), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público 004/2023.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no 
dia 30 de junho de 2023 e término previsto para o dia 30 de junho  de 2024, podendo, 
contudo ser prorrogável, atendendo o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sendo de 
interesse justificável da CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de junho de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

conSelHo Municipal doS direitoS da 
criança e do adoleScente de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 34, DE 30 DE JUNHO DE 2023
Súmula: Convocar a 10º. Suplente, Ariane Ricarte de Sá, para assumir a titularidade 
do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre 
a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em 
sua composição plena;
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de 
Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares 
do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024, nos termos da Resolução 
CMDCA nº. 25 de 13 de Junho de 2022;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 10º. Suplente, Ariane Ricarte de Sá, para assumir a titularidade 
do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando a ordem de 
classificação, em substituição a Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga, no período 
de férias compreendido de  17/07/2023 a 05/08/2023.
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, 
sito a Rua Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 17 (dezessete) de julho, às 08h00.
Art. 2º. Caso o 10º. Suplente convocado esteja impedido de assumir o cargo, ou, 
não comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para 
assumir a vaga.
 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 30 de junho de 2023.
Ivo Galdino da Silva
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LEI Nº 968/2023, DE 30 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 
O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e do Art. 64, Inciso X, da 
Lei Orgânica, o Orçamento do Município de CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, para o exercício de 
2024, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
nesta lei, compreendendo:
I.As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais;
II.As Prioridades da Administração Municipal;
III.A Estrutura e Organização dos Orçamentos;
IV.As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V.As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI.As Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII.As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII.As Disposições Gerais.
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o 
exercício de 2024 estarão identificados nos Demonstrativos anexos desta lei.
Parágrafo Único - Integram esta Lei os seguintes anexos:
I.Anexo de Metas Fiscais, composto de:
a)Demonstrativo de metas anuais;
b)Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c) Demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
d)Evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
e)Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
f)Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
g)Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e
h)Demonstrativo dos Projetos de Obras em Andamento.
II. Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta, constituídas 
pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem 
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
CAPITULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2024, serão 
definidas e demonstradas no Plano Plurianual 2022/2025, compatíveis com os objetivos e normas 
estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serão destinados, preferencialmente, para 
as prioridades e metas estabelecidas nos Programas do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas, observadas as seguintes prioridades:
I.À promoção do desenvolvimento social, visando a redução das desigualdades sociais e a melhoria da 
qualidade de vida da população;
II.À austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
III.À geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de recursos naturais;
IV.À promoção do desenvolvimento urbano e rural;
V.À promoção na área de saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade a toda população; e
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024 o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de 
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 5º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de 
atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 da Constituição 
Federal/88 e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 e suas alterações - Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único - A Administração Municipal em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social 
e com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, disponibilizará instruções para 
apuração do Orçamento.
Art. 6º - O Município de CAFEZAL DO SUL realizará o atendimento às pessoas com deficiência e às 
pessoas idosas em todos os órgãos da Administração, com o objetivo de inclui-las em políticas voltadas à 
satisfação de suas necessidades.
Art. 7º - Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a contribuição de 
toda sociedade num processo de democracia participativa, voluntária e universal, por meio dos Conselhos 
Municipais, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – 
Estatuto da Cidade.
Parágrafo Único - Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder Executivo 
promoverá audiência pública, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 
- LRF.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 8º - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade 
Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade 
da Administração Municipal.
Art. 9º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I.Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
II.Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que competem ao setor público;
III.Subfunção: uma participação da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do setor 
público;
IV.Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
V.Ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve o produto e 
a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos que devem ser detalhados em 
unidades e medidas;
VI.Atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo;
VII.Projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo;
VIII.Operação Especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob à forma de bens ou 
serviços, representando basicamente, detalhamento da função encargos especiais;
IX.Unidade orçamentária: constituem-se num desdobramento de um órgão orçamentário, podendo ser 
da administração direita e/ou indireta, em cujo nome a lei orçamentária anual consigna expressamente, 
dotações com vistas a sua manutenção e à realização de um determinado programa de trabalho:
X.Órgão orçamentário: constituem a categoria mais elevada da classificação institucional, onde são 
vinculadas unidades orçamentárias para desenvolverem um programa de trabalho definido;
XI.Modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários;
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de 
atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como, as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção as quais se vinculam.
§ 3º - As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentária 
por programa, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações especiais mediante a 
indicação de suas metas físicas, sempre que possível.
Art. 10 - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social desdobrada às despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou 
operação especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com a Lei nº 4.320/64, e alterações posteriores, as quais 
deverão estar incorporadas os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 11 - A Mensagem de Encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhada ao 
Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
SECAO I
Diretrizes Gerais
Art. 12 - O orçamento municipal compreende o Orçamento Fiscal e Orçamento da Seguridade Social.
Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária do Município de CAFEZAL DO SUL, relativo ao exercício de 
2024, deve obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, da transparência na elaboração e 
execução do orçamento e da economicidade, observando o seguinte:
I.O princípio de justiça a social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e 
atividades, que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos regiões da cidade e dos distritos, bem 
como combater a exclusão social;
II.O princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboração e no 
acompanhamento do orçamento;
III.O princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a 
utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao 
orçamento; e
IV.O principio da economicidade implica, na relação custo beneficio, ou seja, na eficiência dos atos da 
despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa.
Art. 14 - O Orçamento para o exercício de 2024 obedecerá entre outros, o equilíbrio entre receitas e 
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras (artigos. 1º, § 1º e 4º I, “a” e 48 LRF) e deverá assegurar o controle social e o princípio da 
transparência na execução do orçamento.
Art. 15 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverão observar os efeitos 
da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).
Art. 16 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento 
das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I.Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias
II.Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III.Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV.Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação 
ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 
resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 17 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2024, poderão ser expandidas em até 25%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2024 (art. 4º, § 2º da LRF).
Art. 18 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes de Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e 
também, se houver, do Excesso de Arrecadação do ano e do Superávit Financeiro do exercício de 2024.
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara 
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
Art. 19 - O Orçamento para o exercício de 2024 destinará recursos para a Reserva de Contingência, não 
inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 20% do total do orçamento de cada entidade 
para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes 
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares.
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem 
até o dia 01 de dezembro de 2024, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 
para abertura de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 20 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se 
contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 21 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 22 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2024 com dotações vinculadas 
e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o 
seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo 
único e 50, I da LRF).
Art. 23 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2024, não será considerada para efeito de 
cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 24 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, de saúde, assistencial, recreativo, cultural e esportivo, de cooperação técnica 
e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade 
municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).
Art. 25 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração 
do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que 
abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2024, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado 
(art. 16, § 3º da LRF).
Art. 26 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos 
novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência 
voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 27 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração 
Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 
62 da LRF).
Art. 28 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2024 a preços correntes.
Art. 29 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que tratará o Plano de Contas Padrão da Despesa a 
ser publicado pelo Tribunal do Contas do Estado.
§ 1° - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no 
âmbito do Poder Executivo e por Resolução do Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder 
Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).
§ 2º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2024, abrangerão também o 
Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
§ 3º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, bem como do 
PPA quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.
§ 4º - É facultativo que o ato de alteração orçamentária do executivo modifique as metas físicas das ações 
dos programas orçamentários.
§ 5º - O ato de alteração orçamentária do executivo não poderá modificar as ações e objetivos contidos 
nos programas orçamentários.
§ 6º - Por ato do executivo municipal, durante a execução do orçamento de 2024, poderão ser incluído 
novas despesas correntes ou despesas de capital dentro da mesma atividade desde que necessárias para 
atingir as metas ou objetivos da mesma ação governamental.
Art. 30 - Durante a execução orçamentária de 2024, o Poder Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma 
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de Crédito Especial.
Art. 31 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base 
as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final 
do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 32 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei 
Orçamentária de 2024 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar 
o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
Art. 33 – O Poder Executivo, sob a coordenação da Administração Municipal de Finanças e o Setor de 
Contabilidade, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso, especificado por órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar n 101/2000 – LRF, 
visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
§ 1º - A programação de desembolso mensal do Legislativo poderá ser elaborada pelo Executivo, podendo 
também ser facultada ao Legislativo nos prazos desta lei.
§ 2º - O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2024.
Art. 34 - No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal da Fazenda, deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, 
juntamente com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores 
das ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000. – LRF.
 Art. 35 - Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi superior à realização 
das receitas, por fonte de recursos, o Poder Executivo e Poder Legislativo promoverão através de 
legislação específica e no montante necessário, nos trinta dias subseqüentes, limitação de emprenho e de 
movimentação financeira, sob pena de crime de responsabilidade.
§ 1º - Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira para o cumprimento do disposto no art. 9, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, visando 
atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais – Metas Anuais, desta lei, será feita de forma 
proporcional ao montante de recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, 
Investimentos e Inversões Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal de execução.
§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indispensável para empenho e movimentação 
financeira.
Art. 36 - E obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências voluntárias 
efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o pagamento 
de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da 
respectiva operação.
Art. 37 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará a Secretaria Municipal de Planejamento, até 15 
de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciais inscritos ate 1° 
de julho de 2023 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2024 devidamente atualizados, conforme 
determinado pelo § 1º do art. 100, da Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento da 
despesa orçamentária, especificando:
I.Número e data do ajuizamento da ação originária;
II.Número do precatório;
III.Tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV.enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V.Data da autuação do precatório;
VI.Nome do beneficiário;
VII.Valor do precatório a ser pago;
VIII.Data do trânsito em julgado; e
IX.Número da vara ou comarca de origem.
Art. 38 - A receita total do município prevista no orçamento fiscal será programada de acordo com as 
seguintes prioridades:
I.Garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à educação infantil, 
ao ensino fundamental e à saúde;
II.Garantia do cumprimento do disposto do artigo 44 desta lei;
III.Contribuições do município ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência 
Social e de Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;
IV.Custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;
V.Pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
VI.Pagamento de sentenças judiciais;
VII.Contrapartidas de convênios, dos programas objetos de financiamento nacionais e internacionais e das 
operações de credito; e
VIII.Reserva de contingência, conforme especificado no art. 19 desta lei.
Parágrafo Único - somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderão ser programadas 
recursos para atender a novos investimentos.
SECAO II
Diretriz Especifica do Orçamento Fiscal
Art. 39 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do 
Tesouro Municipal e Fixará as despesas do Poder Legislativo e Executivo bem com as de seus órgãos, 
autarquias, institutos, fundações e fundos municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de 
governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da 
publicidade e da legalidade.
Art. 40 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados:
I.Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II.O aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício;
III. As alterações tributárias.
Art. 41 - O município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme 
dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
Art. 42 - O município aplicará, no mínimo 15% em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no 
inciso III, do art. 7° da Emenda Constitucional n° 29/2000 e no inciso III, do art.  77 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88.
SECAO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 43 - Para o orçamento anual de 2024, o município destinará obrigatoriamente recursos para 
financiamento das ações do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 44 - O Orçamento da Seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de 
saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167 da Constituição Federal/88, 
com recursos provenientes:
I.Das contribuições sociais prevista na Constituição Federal, exceto a de que trato o § 5º do art. 212, e as 
destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
II.Da contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor, que será utilizada para despesa com 
encargos previdenciários do Município, e
III.Do Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45 - A Lei Orçamentária de 2024 poderá conter autorização para contratação de Operações de 
Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 20% das 
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).
Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de 
receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo Único - As contratações de operações de crédito dependerão de autorização em lei específica.
Art. 47 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar 
o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 48 - No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal, ativo e inativo, e encargos sociais dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Cafezal do Sul, observarão os limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso 
X do artigo 37 da Constituição Federal.
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei 
de orçamento para 2024.
Art. 49 - Os Poderes Legislativo e Executivo poderão propor, para o exercício financeiro de 2024, a 
reorganização do quadro de pessoal, alteração nas suas respectivas estruturas orgânico-administrativas, 
criação de Planos de Carreira, bem como admitir pessoal, conceder vantagens, aumento de remuneração, 
visando melhorar a qualidade dos serviços prestados à população, observando o contido no inciso II e X do 
art. 37 da Constituição Federal, de acordo com os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 25, de 
14 de fevereiro de 2000 e do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º - Desde que observados a legislação vigente e os limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e cumpridas às exigências previstas nos arts. 16 e 17 do 
referido diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:
I - Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estruturas de carreiras;
II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 2º - Os aumentos de despesa de que trata o caput somente poderão ocorrer se houver:
I - Prévia dotação orçamentária suficiente e avaliação de impacto financeiro favorável para atender as 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - Lei específica para hipóteses previstas no § 1º, inciso I, deste caput;
III - Observância da legislação vigente no caso do inciso II do § 1º deste caput.
§ 3º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 
29 e 29-A da Constituição Federal.
Art. 50 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado 
pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos 
servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 54% do limite estabelecido no art. 20, III da 
LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso 
elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I.Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II.Eliminação das despesas com horas-extras;
III.Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV.Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 52 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas na Estrutura de Cargos 
da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, 
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou 
de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição 
de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras 
Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização”.
CAPITULO VII
DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 53 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao somatório da receita tributária com as 
transferências previstas no § 5º, do art. 153, e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente 
realizado no exercício anterior, em conformidade com a Emenda Constitucional n° 58/2009.
§ 1º - O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de 
crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso II, do § 2º, do art. 29-A, da 
Constituição Federal/88.
§ 2º - A despesa total com a folha de pagamento do poder legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 
1º, do art. 29 da Constituição Federal/88.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, 
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança 
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira 
constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação 
(art. 14, § 2º da LRF).
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido 
na Lei Orgânica do Município, que apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período 
legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 58 - A criação de elementos de despesa destinados à inclusão de novas fontes de recursos necessárias 
ao atendimento da programação financeira de desembolso, cujos valores forem compensados com a 
redução dos valores dos elementos cujas fontes forem desdobradas, poderá ser criada através de Decreto 
do Poder executivo.
Art. 59 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 
compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 60 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão 
ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 61 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município.
Art. 62 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita e da despesa, seus 
excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados, através de ato do Poder Executivo, como 
fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais de Projetos, Atividades 
ou Operações Especiais.
Art. 63 - O Executivo Municipal poderá adequar os Anexos do Plano Plurianual e os Anexos da Lei de 
Diretrizes que modificarem com decretos de alterações orçamentárias autorizados por esta lei ou pela Lei 
Orçamentária Anual estando sem a necessidade de republicar os anexos alterados.
Art. 64 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.
Art. 65 - O Poder Executivo poderá aprovar por Decreto a abertura, no curso da execução do Orçamento 
2024, de Créditos Adicionais Suplementares, para cobrir despesas vinculadas a fontes de recursos 
específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução.
Art. 66 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação 
nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos 
Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.
Art. 67 - Havendo redução na previsão do recebimento dos repasses das esferas de governo, bem como da 
arrecadação prevista, no momento da elaboração da Lei Orçamentária Anual, os anexos desta lei poderão 
sofrer alterações.
Art. 68 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de JUNHO do ano 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2024

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2022 2021 2020
(a) (b) (c)

0,00 0,00 0,00  Rendimentos de Aplicações Financeiras
0,00 0,00 0,00 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Móveis
0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Intangíveis

Total 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2022 2021 2020
(d) (e) (f)

0,00 0,00 319,36APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
0,00 0,00 319,36 DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 319,36  Investimentos
0,00 0,00 0,00  Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00  Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
0,00 0,00 0,00  Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total 0,00 0,00 319,36

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 09m.

-319,36 -319,36 -319,36

2022 2021 2020

VALOR (III)
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PI % PIB2022 2022

I Metas
Previstas

(a (b

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)

3.909.536,89
3.198.816,59
5.526.416,09
5.720.178,36

30.228.514,00 0,00
30.178.414,00
30.228.514,00
29.528.514,00

0,004
0,004
0,004

34.138.050,89

35.754.930,09

33.377.230,59

35.248.692,36

0,005
0,005
0,005
0,005

12,93
10,60
18,28
19,37

209,48
209,13
209,48
204,63

236,57
231,30
247,78
244,27

649.900,00

Dívida Pública Consolidada Líquida
Dívida Pública Consolidada
Resultado Nominal
Resultado Primário (III) = (I-II) -2.521.361,77

0,00
0,00
0,00

802.681,11
632.361,09

0,000
0,000
0,000

-5.133.490,39 -0,001

-1.871.461,77
802.681,11
632.361,09

-5.133.490,39

0,000
0,000
0,000

-0,001

-387,96
0,00
0,00
0,00

4,50
5,56
4,38

-35,57

-12,97
5,56
4,38

-35,57

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023  as 12h e 52 m.

Nota:
PIB EStadual Previsto e Realizado para 2022

 ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão do PIB Etadual para 697.227.000.000,00

697.227.000.000,00
2022

2022Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2024

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO 2024Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita 0,00

 (-) Transferencias Constitucionais 0,00

 (-) Transferências ao FUNDEF 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 0,00

Reducao Permanente de Despesas (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 0,00

Saldo Utilizado (IV) 0,00

  Novas DOCC 0,00

  Novas DOCC PPP 0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV) 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 10m.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2024

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2024 2025 2026
Valor 

Constante
% PIB % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total 34.065.182,00 38.016.017,7136.034.140,0032.748.684,87 33.789.012,2733.309.428,730,006 0,006 0,005151,51 121,78 118,51

Receitas Primárias (I) 35.626.530,00 37.585.989,1632.361.497,79 33.406.798,650,00633.662.430,00 149,72 120,41 117,1732.932.640,04 0,006 0,005

34.795.096,4132.981.134,04 Despesa Total 29.516.357,4330.702.915,00 30.487.274,95 30.926.225,590,005 0,005 0,005136,55 111,47 108,47

29.832.019,00 32.075.402,20 33.839.549,32Despesa Primárias (II) 30.076.925,8929.650.029,7728.679.118,44 0,005 0,005 0,005132,68 108,40 105,49

Resultado Primário (III) = (l - ll) 3.830.411,00 3.682.379,35 0,001 17,04 3.551.127,80 3.282.610,28 0,001 12,00 3.746.439,84 3.329.872,76 0,001 11,68

Resultado Nominal -43.321,09 -41.646,88 0,000 -95.957,79 -88.701,97 0,000 -0,32 -97.876,95 -86.994,00 0,000 -0,31-0,19

Dívida Pública Consolidada 1.215.786,68 1.168.800,89 0,000 5,41 1.240.102,42 1.146.332,43 0,000 4,19 1.264.904,47 1.124.259,59 0,000 3,94

Dívida Consolidada Líquida -4.797.889,70 -4.612.468,47 -0,001-21,34 -16,54-0,001 -4.523.800,60 -4.991.724,44 -4.436.694,02 -0,001 -15,56-4.893.847,49

0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 07m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20252024 2026

1,50 1,70 1,70

13,24 10,36 9,44

5,31 5,41 5,51

587.527.000.000,00 636.105.000.000,00 697.227.000.000,00

4,02 4,00 4,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202620252024

1,0402 1,0818 1,1251

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2024

202620252024202320222021
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes 27.413.587,11 33.075.978,10 36.773.875,00 39.517.252,00 41.826.210,00 44.126.651,55

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.675.860,82 1.989.645,46 2.630.600,00 2.815.100,00 2.945.600,00 3.107.608,00

Contribuições 66.904,22 43.449,69 136.200,00 21.200,00 168.200,00 177.451,00

Receita Patrimonial 264.033,16 761.570,30 346.475,00 348.752,00 351.610,00 370.948,55

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 49.152,76 52.242,62 56.300,00 52.300,00 53.300,00 56.231,50

Transferências Correntes 25.356.061,40 30.214.758,30 33.598.000,00 36.272.600,00 38.299.200,00 40.405.656,00

Demais Receitas Correntes 1.574,75 14.311,73 6.300,00 7.300,00 8.300,00 8.756,50

Receitas de Capital 4.142.201,09 5.556.268,35 1.673.106,00 55.000,00 57.000,00 60.135,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 1.320.000,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 53.106,00 55.000,00 57.000,00 60.135,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 4.142.201,09 5.556.268,35 300.000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções da Receita -3.742.013,46 -4.494.195,56 -4.985.070,00 -5.507.070,00 -5.849.070,00 -6.170.768,84

Renúncia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restituições -105,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descontos Concedidos -33.963,20 -55.910,10 -6.803,00 -6.803,00 -6.803,00 -7.177,16

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -3.689.524,81 -4.430.326,68 -4.968.000,00 -5.490.000,00 -5.832.000,00 -6.152.760,00

Outras Deduções -18.420,03 -7.958,78 -10.267,00 -10.267,00 -10.267,00 -10.831,68

TOTAL 27.813.774,74 34.065.182,0033.461.911,0034.138.050,89 36.034.140,00 38.016.017,71

Comentários
-
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prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 121/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M.A DAL POZZO ME inscrita sob CNPJ n°: 13.871.403/0001-58, o 
resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 034/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 034/2023, em favor da empresa M.A DAL 
POZZO ME inscrita sob CNPJ n°: 13.871.403/0001-58 que tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 
contratação de serviços de recapagem e vulcanização, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 de junho de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2024

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 2023 2024 2025 2026% % % % %

27.813.774,74

31.392.725,04

22.355.090,53

21.869.478,06

-3.595.108,39

1.040.748,54

-5.936.171,50

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

34.138.050,89 33.461.911,00 34.065.182,00 36.034.140,00 38.016.017,71

37.871.426,15 36.781.506,00 39.224.500,00 41.532.600,00 43.816.893,00

34.369.735,92 31.841.911,00 29.455.200,00 31.733.419,04 33.478.757,09

33.863.498,19 31.078.911,00 28.584.304,00 30.827.687,20 32.523.210,00

802.681,11 429.676,96 -94.076,27 -95.957,79 -97.876,95

632.361,09 1.191.947,73 1.215.786,68 1.240.102,42 1.264.904,47

-5.133.490,39 -4.703.813,43 -4.797.889,70 -4.893.847,49 -4.991.724,44

-18,526

-17,107

-34,957

-35,419

-547,888

64,581

15,636

2,021

2,963

7,939

8,960

86,810

-46,947

9,135

-5,213-5,464-1,771

-6,228 -5,557 -5,213

8,103 -7,179 -5,213

8,727 -7,277 -5,213

-556,733 -1,961 -1,961

-1,961 -1,961 -1,961

-1,961 -1,961 -1,961

9.523.246,98 4.007.927,96 5.702.595,00 10.640.196,00 10.704.912,80 11.293.683,00137,610 -29,717 -46,405 -0,605 -5,213

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 2023 2024 2025 2026% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

31.170.897,35 36.165.851,11 33.461.911,00 32.748.684,87 33.309.428,73 33.789.012,27

35.181.826,95 40.120.988,86 36.781.506,00 37.708.613,73 38.392.124,24 38.944.887,57

25.053.349,96 36.411.298,23 31.841.911,00 28.316.862,14 29.333.905,56 29.756.250,19

-4.029.037,97 850.360,37 429.676,96 -90.440,56 -88.701,97 -86.994,00

1.166.366,89 669.923,34 1.191.947,73 1.168.800,89 1.146.332,43 1.124.259,59

-6.652.667,40 -5.438.419,72 -4.703.813,43 -4.612.468,47 -4.523.800,60 -4.436.694,02

24.509.124,06 35.874.989,98 31.078.911,00 27.479.623,15 28.496.660,38 28.906.950,49

-13,811 8,081 2,178 -1,683 -1,419

-12,311 9,079 -2,459 -1,780 -1,419

-31,193 14,35 12,449 -3,467 -1,419

-31,682 15,432 13,098 -3,569 -1,419

-573,804 97,907 -575,093 1,960 1,963

22,327 15,617 1,980 1,960 1,963

74,105 -43,796 1,980 1,960 1,963

10.672.702,89 4.245.998,88 5.702.595,00 10.228.990,58 9.895.463,86 10.037.937,08151,359 -25,543 -44,251 3,371 -1,419

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 53m.
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2024

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

10,06 5,79 5,94 4,02 4,00 4,00

valor corrente  x 1,1207 valor corrente  x 1,0594 valor corrente valor corrente  / 1,0402 valor corrente  / 1,0818 valor corrente  / 1,1251

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

2021 2022 2023 2024 2025 2026
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2024

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
2021 2022 2023 2024 2025 2026

20.285.392,25 28.725.757,67 29.758.733,00 28.357.123,14 30.305.722,99 31.972.537,75DESPESAS CORRENTES (I)
10.431.333,54 13.586.956,30 15.283.460,00 14.561.916,41 15.478.404,51 16.329.716,76  Pessoal e Encargos Sociais

104.749,62 97.850,28 180.000,00 264.576,00 275.159,04 290.292,79  Juros e Encargos da Dívida
9.749.309,09 15.040.951,09 14.295.273,00 13.530.630,73 14.552.159,44 15.352.528,21  Outras Despesas Correntes
3.157.473,92 7.029.172,42 3.413.178,00 2.092.239,86 2.411.716,97 2.544.361,40DESPESAS DE CAPITAL (II)
2.776.611,07 6.620.784,97 2.830.178,00 1.485.919,86 1.781.144,17 1.879.107,10  Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inverções Financeiras
380.862,85 408.387,45 583.000,00 606.320,00 630.572,80 665.254,30  Amortização da Dívida

0,00 0,00 290.000,00 253.552,00 263.694,08 278.197,25RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

23.442.866,17 35.754.930,09 33.461.911,00 30.702.915,00 32.981.134,04 34.795.096,41TOTAL(IV=(I+II+III)

CAFEZAL DO SUL   13 de abril de 2023 
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2024

Consolidado
R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 2021 2020% % %

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS

58.792.061,54 50.880.991,11 46.352.400,25100,00 100,00 100,00RESULTADO ACUMULADO
TOTAL 46.352.400,2550.880.991,1158.792.061,54 100,00100,00100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,000,000,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 08m.
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2024

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 20262020
1.367.133,58 1.040.748,54 632.361,09 1.191.947,73 1.215.786,68 1.240.102,42 1.264.904,47DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Dívida Mobiliária
1.367.133,58 1.040.748,54 632.361,09 1.191.947,73 1.215.786,68 1.240.102,42 1.264.904,47  Outras Dívidas
3.708.196,69 6.976.920,04 5.765.851,48 5.946.516,34 6.013.676,38 6.133.949,91 6.256.628,91DEDUÇÕES (II)
4.394.126,65 7.383.910,50 6.031.867,51 6.166.503,07 6.238.062,85 6.362.824,10 6.490.080,59  Ativo Disponível

27.874,82 27.233,80 3.499,00 49.528,30 50.518,87 51.529,24 52.559,83  Haveres Financeiros
713.804,78 434.224,26 269.515,03 269.515,03 274.905,33 280.403,44 286.011,51  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) -2.341.063,11 -5.936.171,50 -5.133.490,39 -4.754.568,61 -4.797.889,70 -4.893.847,49 -4.991.724,44
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Nome da Intervenção Valor Estimado (R$) Data Início 
Prazo Exec. 

(Dias)
Regime %Concluído

 CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA - PROJETO FNDE 1.869.620,54             31/07/2019 367 Indireto 85,88%
 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL PARA COLETA SELETIVA 304.900,00                05/02/2021 366 Direto 100,00%
 MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 517.459,43                03/01/2022 366 Indireto 80,61%
 Fornecimento e instalação de abrigo para ponto de ônibus 164.250,00                02/01/2023 366 Indireto 88,20%
 CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE - PRÉ ESCOLA 1.537.764,23             31/07/2019 367 Indireto 74,96%
 Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais 208.290,64                02/03/2021 366 Misto (direto + indireto)52,63%
 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 997.587,12                04/02/2022 366 Indireto 39,36%
 construção de Ginásio de Esportes 2.164.233,39             18/05/2022 732 Indireto 18,12%

POSIÇÃO JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS OBRAS EM ANDAMENTO
EXERCÍCIO DE 2024

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2024

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO 202620252024
COMPENSAÇÃO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

Descontos 5.000,00 5.000,00 5.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

IPTU Outros Benefícios

Descontos 8.000,00 8.000,00 8.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ITBI Outros Benefícios

Descontos 1.000,00 1.000,00 1.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

TAXAS Outros Benefícios

Descontos 500,00 500,00 500,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

COSIP Outros Benefícios

Descontos 100,00 100,00 100,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

Descontos 6.000,00 6.000,00 6.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ISS Outros Benefícios

Descontos 500,00 500,00 500,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

OUTROS TRIBUTOS Outros Benefícios

TOTAL 21.100,00 21.100,00 21.100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 10m.
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

Consolidado
R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor
Passivos Contingentes
Demandas Judiciais 260.000,00 260.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

260.000,00 260.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Outros Riscos Fiscais 30.000,00 30.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

30.000,00 30.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

290.000,00 290.000,00TOTAL TOTAL
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 11m.
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prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em 
vista o que consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES 
TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 086/2023;
b) Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.º 019/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços médicos de diversas especialidades 
e serviços de enfermagem, destinados ao desempenho de atividades 
complementar ao atendimento dos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município, conforme necessidade, autorização e 
cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo 
ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto sob n.º 
004/2023;
d) Empresa: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA;
e) Valor: R$ 164.100,00 (cento e sessenta e quatro mil e cem reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, 
conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta 
assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem 
como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de junho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em 
vista o que consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES 
TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 087/2023;
b) Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.º 020/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços médicos de diversas especialidades 
e serviços de enfermagem, destinados ao desempenho de atividades 
complementar ao atendimento dos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município, conforme necessidade, autorização e 
cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo 
ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto sob n.º 
004/2023;
d) Empresa: VITALIX GESTÃO EM SAÚDE LTDA;
e) Valor: R$ 154.200,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos 
reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, 
conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta 
assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem 
como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de junho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em 
vista o que consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES 
TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 088/2023;
b) Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.º 021/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços médicos de diversas especialidades 
e serviços de enfermagem, destinados ao desempenho de atividades 
complementar ao atendimento dos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município, conforme necessidade, autorização e 
cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo 
ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto sob n.º 
004/2023;
d) Empresa: MEDSAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA;
e) Valor: R$ 154.200,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos 
reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, 
conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta 
assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem 
como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de junho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em 
vista o que consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES 
TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 085/2023;
b) Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.º 018/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços médicos de diversas especialidades 
e serviços de enfermagem, destinados ao desempenho de atividades 
complementar ao atendimento dos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município, conforme necessidade, autorização e 
cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo 
ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto sob n.º 
004/2023;
d) Empresa: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA;
e) Valor: R$ 162.400,00 (cento e sessenta e dois mil e quatrocentos 
reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, 
conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta 
assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem 
como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de junho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de franciSco alveS
Estado do Paraná
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ATO DA MESA DIRETORA Nº 041/2023
Em análise ao requerimento da senhora SIMONE DE OLIVEIRA 
AVANCI ocupante do cargo de Vereadora e inscrita no CPF sob o nº. 
041.366.629-80, realizado em 26/06/2023, para a concessão de 3 
diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com 
previsão de saída em 04/07/2023 e retorno em 07/07/2023, objetivando 
a participação no Curso – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PARCERIAS 
PÚBLICO – PRIVADAS E A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos 
motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o 
motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora 
resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.650,00.
( X ) Passagens no valor de R$ 431,38
(   ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 
contido na Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em 
especial sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas 
em excesso e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos 
termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 30/06/2023.
     Jesse Antunes dos Santos                              Simone de Oliveira Avanci
                 Presidente                                     1º secretário
            Jair Ozorio                                               Cioni Cassin do Nascimento
        Vice-Presidente                                     2º Secretário

cÂMara Municipal de franciSco alveS
Estado do Paraná
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ATO DA MESA DIRETORA Nº 042/2023
Em análise ao requerimento da senhora ROSANGELA ONOFRE 
ocupante do cargo de Assessora Administrativo e inscrito no CPF sob 
o nº. 031.183.579-16, realizado em 26/06/2023, para a concessão de 3 
diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com 
previsão de saída em 04/07/2023 e retorno em 07/07/2023, objetivando 
a participação no Curso – Emenda Constitucional nº126/2022 – novas 
disposições das emendas impositivas e questões práticas. Após 
analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos 
motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o 
motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora 
resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.650,00.
( X ) Passagens no valor de R$ 380,33
(   ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 
contido na Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em 
especial sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas 
em excesso e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos 
termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 30/06/2023.
     Jesse Antunes dos Santos                              Simone de Oliveira Avanci
                 Presidente                                                         1º secretário
            Jair Ozorio                                               Cioni Cassin do Nascimento
        Vice-Presidente                                                         2º Secretário

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 113/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE 
RADIODIAGNÓSTICO LTDA
CNPJ: 05.241.325/0001-80
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2023
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DE LABORATÓRIO POR IMAGEM 
PARA FORNECER EXAMES (PRÉ-OPERATÓRIO E URGÊNCIAS) 
PARA ATENDIMENTO ELETIVO E ÁGIL AOS USUÁRIOS DA 
REDE SUS, VISANDO DIMINUIR O TEMPO QUE OS PACIENTES 
AGUARDAM NA FILA, REDUZINDO ASSIM “LISTA DE ESPERA” DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 1.833/2022.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação 
nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 118/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA 
LTDA CNPJ: 10.337.743/0001-05
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2023
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DE LABORATÓRIO POR IMAGEM 
PARA FORNECER EXAMES (PRÉ-OPERATÓRIO E URGÊNCIAS) 
PARA ATENDIMENTO ELETIVO E ÁGIL AOS USUÁRIOS DA 
REDE SUS, VISANDO DIMINUIR O TEMPO QUE OS PACIENTES 
AGUARDAM NA FILA, REDUZINDO ASSIM “LISTA DE ESPERA” DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 1.833/2022.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação 
nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Exercício:  2023
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Estado do Paraná  CNPJ: 77.356.665/0001-67

Decreto  nº 73/2023 de 29/06/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

A Prefeita Municipal de FRANCISCO ALVES, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1172/2022 de 
14/12/2022.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO
01 LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL01.001
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Camara Municipal

 9 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00001

 60.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.:

REDUÇÃO
01 LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL01.001
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Camara Municipal

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 50.000,00001

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00001

 60.000,00Total..........:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

MILENA SILVA ROSA
Prefeita

Edifício da Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES , em  29 de junho de 2023.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 103/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada em locação, montagem, desmontagem de 
objetos: Estruturas, Painel sistema de Sonorização, Iluminação, Canhão, 
Moving, Máquina de Fumaça, a serem utilizados na realização de 
eventos oficiais e apoiados pelo Município de Guaíra-PR. LICITAÇÃO 
com itens exclusivos para ME/EPP/MEI.  
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
13h30min. do dia 13/07/2023  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h59min do dia 
13/07/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h00min do dia 
13/07/2023 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de junho de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 

 

prefeitura Municipal de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 073 DE 20 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: “Designar servidor para encarregar-se da Gestão de 
Veículos da Frota Municipal e dá outras providencias.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,
 RESOLVE:
Designar o servidor RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.714.627-8 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 047.780.049-14, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de  MOTORISTA – Categoria “B”,  
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, para 
encarrega-se da Gestão  de Veículos da Frota municipal que terá que 
realizar as seguintes competências:
I. manter o registro com todos os dados dos veículos sob sua 
responsabilidade, incluindo prazos de manutenção, seguro e de 
licenciamento e localização;
II. guardar e conservar adequadamente os veículos oficiais;
III. promover o emplacamento e licenciamento dos veículos;
IV. coordenar os serviços de transportes, programando e controlando 
a utilização dos veículos;
V. gerir a frota de veículos, abrangendo o controle de viagens, 
abastecimento, multas, troca de óleo e manutenção;
VI. acompanhar a realização de exames e laudos periciais de 
acidentes que envolverem veículos, quando solicitado;
VII. receber as notificações de trânsito, abrir processo notificando 
e orientando a unidade/órgão, quanto aos procedimentos a serem 
adotados para identificação do condutor e pagamento da multa;
VIII. fornecer elementos e dados para os processos de licenciamento, 
seguro e emplacamento dos veículos;
IX. elaborar relatório mensal e anual sobre as atividades desenvolvidas 
na sua área, compreendendo informações das movimentações dos 
veículos, materiais de consumo, manutenções e eventuais ocorrências, 
sobre as peças utilizadas ou em estoque, bem como das ferramentas e 
máquinas da Oficina;
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroage seus 
efeitos ao dia 01 de junho de 2023.
Francisco Alves, em 20 de junho de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 104/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CLÍNICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
CNPJ: 32.972.597/0001-22
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023
OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa 
jurídica na área odontológica, visando fornecer serviços odontológicos, 
para atuar em atividades inerentes ao Setor de Saúde, conforme a 
demanda, de acordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência bem como demais anexos do Edital, oriundo do 
Credenciamento nº 011/2023 - Credenciamento de Serviços de Saúde, 
sendo que os procedimentos serão realizados nas instalações da 
CONTRATANTE, que deve dispor de materiais e insumos necessários 
à sua realização.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Unidade : CÂMARA MUNICIPAL001
01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO LEGISLATIVA

GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CAMARA DE 
VEREADORERS, VISANDO O PLENO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS.

Função:

Sub-Função:

01

031

1000

Legislativa

Ação Legislativa

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

1.247.715,0012001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:

Sub-Função:

04

122

1100

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,69 1,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

549.640,0012002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04

122

Administração

Administração Geral
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LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

1100

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,69 1,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

2.782.567,8412003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:

Sub-Função:

04

131

1100

Administração

Comunicação Social

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,69 1,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

110.240,0012006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO001

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. 
DA TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:

Sub-Função:

04

129

1200

Administração

Administração de Receitas
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LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

198.432,0012008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS002
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. 
DA TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:

Sub-Função:

04

123

1200

Administração

Administração Financeira

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

197.329,6012049 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:

Sub-Função:

28

843

1201

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

870.896,0011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:

Sub-Função:

28

846

1201

Encargos Especiais

Outros Encargos Especiais

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

270.198,2412 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

22.048,0013 Outras Unidades e Medidas
Descrição: DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:

Sub-Função:

99

999

1201

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência geral

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

253.552,0019999 Outras Unidades e Medidas
Descrição: RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

301

1500

Saúde

Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

7.068.340,101002022 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAÚDE

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a atenção primária constante no PMS
 - Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos em reformas e ampliação das UBS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

423.321,601002072 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a saúde bucal constante no PMS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

302

1500

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

146.161,601002026 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

672.612,821002047 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

393.840,001002048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

54.017,601002034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento Urgência e Emergência SAMU

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na reforma do posto SAMU

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

304

1500

Saúde

Vigilância Sanitária

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024
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Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

72.324,161002069 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância sanitária constante no PMS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

305

1500

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

172.461,761002023 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância epidemiológica constante no PMS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

361

1400

Educação

Ensino Fundamental

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

4.648.113,601002011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

 - Inclui também nesta ação:
   - Formação de Professores
   - Evento homenagem Dia dos Professores.
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

509.895,361002045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

114.878,401002076 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

364

1400

Educação

Ensino Superior

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024
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134.492,801002012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

 - Disponibilização de veículo para transporte de Universitários

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

365
1400

Educação

Educação Infantil

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

1.423.272,931002018 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

68.640,001002077 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

401.594,401002021 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento a Primeira Infancia

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Função: 12 Educação
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Sub-Função: 367

1400

Educação Especial

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

79.372,801002007 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:

Sub-Função:

13

392

1401

Cultura

Difusão Cultural

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

108.035,2012041 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA CULTURA

- Nesta ação inclui também as comemorações e eventos relacionados a/ao:
   - Dia da Mulher Cafezalense
   - Aniversário da Cidade
   - Semana do Idoso
   - Dia da Criança
   - Feira Artesanato
   - 7 de Setembro
   - Dia do Evangélico

Produto : Outros Produtos
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Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:

Sub-Função:

27

812

1401

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

191.873,8312040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

 - SubAções:
   - Participação Jogos escolares e Copa Amador
   - Promoção de campeonatos de futsal e futebol
   - Circuito Vou de Bike
   - Escolinha de futsal, futebol e atletismo

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

33.072,001003029 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO

 -  Neste projeto inclui também a construção do ginásio de esportes e "Meu Campinho"

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

243

1501

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68

www.elotech.com.br 13/04/2023 Página: 11

Exercício: 2024

LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

222.133,6012038 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

244

1501

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

147.517,6612020 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

491.670,401002064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO S002

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

241
1501

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

27.560,001002015 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENÇÃO AO IDOSO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO S002
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

243

1501

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68 1,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

16.536,001006016 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:

Sub-Função:

18

541

1600

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

169.368,0012044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :
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Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:

Sub-Função:

20

606

1600

Agricultura

Extensão Rural

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

1.267.256,6412017 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na execução de Poços Artesianos

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:

Sub-Função:

23

695

1600

Comércio e Serviços

Turismo

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

55.120,0012039 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PROMOÇÃO AO TURISMO

- Inclui também os eventos:
   - Cavalgada do Trabalhador
   - Eventos diversos nas comemorações da virada de ano

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:

Sub-Função:

15

451

1300

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

154.336,0012025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na substituição das lâmpadas por LED

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

170.144,4213002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

- Inclui também capitação de recursos e posterior execução de:
   - Construção de centro de eventos
   - Parque Urbano
   - Revitalização do Terminal Rodoviário

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

1.100.195,2012009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:

Sub-Função:

15

452

1300

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024
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Exercício: 2024

LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

1.253.283,2012005 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Prestação de Serviços Públicos 

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

63.939,2012042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:

Sub-Função:

15

451

1301

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

330.720,0013001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECAPE

 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas

Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:

Sub-Função:

26

782

1301

Transporte

Transporte Rodoviário

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

1.256.405,2812010 Outras Unidades e Medidas
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Exercício: 2024

LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Descrição: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos cascalhamento de estradas rurais
   - Capitação de recursos de investimentos em pavimentação rural

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001

11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

Função:

Sub-Função:

22

661
2017

Indústria

Promoção Industrial

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

99.216,0012014 Outras Unidades e Medidas
Descrição: INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

143.312,0012019 Outras Unidades e Medidas
Descrição: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na construção de barracão industrial

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

Função:

Sub-Função:

23

691

2017

Comércio e Serviços

Promoção Comercial

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Exercício: 2024

LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

84.223,3612035 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)002
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

Função:

Sub-Função:

06

182

2017

Segurança Pública

Defesa Civil

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024

80.475,2012032 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.003
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

Função:

Sub-Função:

04

122

2017

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2024

Ação TipoUnid. Medida Meta 2024
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

350.563,2012036 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 30.702.915,00

Comentários
-
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prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 033/2023
      1. DA LICITAÇÃO
1.1.O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.640.553/0001-15, através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 447/2022, 
resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob o nº 033/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de câmaras de ar e pneus, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
2.DA RETIFICAÇÃO
2.1.Após observar falha no cadastro do processo em questão na plataforma BLL 
COMPRAS, foi retificado o edital a fim de definir, no termo de referência e também 
na plataforma, mais precisamente os lotes que seriam exclusivos à Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte.
3.DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
3.1.Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.2. Uma nova data será marcada para a disputa, visto que, o processo ficou 
suspenso pelo período de edição.
Ivaté, 30 de junho de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura Municipal de douradina
PORTARIA N.º273
De 26/06/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LETICIA ALTIVO 
DAMICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 26/06/2023, do cargo temporário de Auxiliar de 
Enfermagem, a servidora LETICIA ALTIVO DAMICO, inscrita no CPF-
n.º- 357.974.378-30 e no RG-n.º- 45.315.542-X-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e três. (26/06/2023).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Srta. LETICIA 
ALTIVO DAMICO , ambos já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 
42/2022, celebrado em 23 de março de 2022, referente a execução de 
serviços de Auxiliar de Enfermagem, ao qual o presente termo passa 
a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que 
seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade 
com o art. 79, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual 
celebrada entre as partes, numerado como 42/2022 e perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 
26/06/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum 
para qualquer das partes, renunciando ambas a qualquer reclamação, 
em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e 
contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente 
entre as partes, em qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, 
que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem 
as partes o presente termo, em duas vias, e na presença de duas 
testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dias do mês de 
junho do ano dois mil e vinte e três. (26/03/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LETICIA ALTIVO DAMICO
Contratada
Testemunhas:

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio 
de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº 018/2023
PROCESSO Nº 067/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A BANDA “ÔMEGA TRIO” 
A REALIZAR-SE NO DIA 29 DE JULHO DO CORRENTE ANO NO 
DISTRITO DE VILA RICA DO IVAÍ EM RAZÃO DA COMEMORAÇÃO 
AO 63° ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO.
CONTRATADO: FABIANO PATRIK MARCUSSO SOUTO
CNPJ: 23.075.972/0001-40
VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 30/09/2023, ressalvado o direito de prorrogação.
Icaraíma, 30 de junho 2023
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$2024
Consolidado

ARRECADADAESPECIFICAÇÃO ORÇADA PREVISÃO

2021 2022 2023 2024 2025 2026

RECEITAS CORRENTES (I) 27.413.587,11 33.075.978,10 36.773.875,00 39.517.252,00 41.826.210,00 44.126.651,55

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.675.860,82 1.989.645,46 2.630.600,00 2.815.100,00 2.945.600,00 3.107.608,00

    Receita de Contribuições 66.904,22 43.449,69 136.200,00 21.200,00 168.200,00 177.451,00

    Receita Patrimonial 264.033,16 761.570,30 346.475,00 348.752,00 351.610,00 370.948,55

      Aplicações Financeiras (II) 163.063,16 760.820,30 345.475,00 347.752,00 350.610,00 369.893,55

      Outras Receitas Patrimoniais 100.970,00 750,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.055,00

    Receita de Serviços 49.152,76 52.242,62 56.300,00 52.300,00 53.300,00 56.231,50

    Transferências Correntes 25.356.061,40 30.214.758,30 33.598.000,00 36.272.600,00 38.299.200,00 40.405.656,00

    Demais Receitas Correntes 1.574,75 14.311,73 6.300,00 7.300,00 8.300,00 8.756,50

      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas Correntes Restantes 1.574,75 14.311,73 6.300,00 7.300,00 8.300,00 8.756,50

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 27.250.523,95 32.315.157,80 36.428.400,00 39.169.500,00 41.475.600,00 43.756.758,00

RECEITAS DE CAPITAL (V) 4.142.201,09 5.556.268,35 1.673.106,00 55.000,00 57.000,00 60.135,00

    Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00 1.320.000,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização de empréstimos (VII) 0,00 0,00 53.106,00 55.000,00 57.000,00 60.135,00

    Alienação de Ativos (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Capital 4.142.201,09 5.556.268,35 300.000,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Primárias de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII) 4.142.201,09 5.556.268,35 300.000,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -3.742.013,46 -4.494.195,56 -4.985.070,00 -5.507.070,00 -5.849.070,00 -6.170.768,84

    Renúncia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Restituições -105,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Descontos Concedidos -33.963,20 -55.910,10 -6.803,00 -6.803,00 -6.803,00 -7.177,16

    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -3.689.524,81 -4.430.326,68 -4.968.000,00 -5.490.000,00 -5.832.000,00 -6.152.760,00

    Outras Deduções -18.420,03 -7.958,78 -10.267,00 -10.267,00 -10.267,00 -10.831,68

27.650.711,58 33.377.230,59 31.743.330,00 33.662.430,00 35.626.530,00 37.585.989,16RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XI) = (IV + IX -X)

38.016.017,7136.034.140,0034.065.182,0033.461.911,0034.138.050,8927.813.774,74RECEITA TOTAL  (I + V)

20.285.392,25 28.725.757,67 29.758.733,00 28.357.123,14 30.305.722,99 31.972.537,75DESPESAS CORRENTES (XII)
10.431.333,54 13.586.956,30 15.283.460,00 14.561.916,41 15.478.404,51 16.329.716,76  Pessoal e Encargos Sociais

104.749,62 97.850,28 180.000,00 264.576,00 275.159,04 290.292,79  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
9.749.309,09 15.040.951,09 14.295.273,00 13.530.630,73 14.552.159,44 15.352.528,21  Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XIV) = (XII 
- XIII)

31.682.244,9730.030.563,9528.092.547,1429.578.733,0028.627.907,3920.180.642,63

3.157.473,92 7.029.172,42 3.413.178,00 2.092.239,86 2.411.716,97 2.544.361,40DESPESAS DE CAPITAL (XV)
2.776.611,07 6.620.784,97 2.830.178,00 1.485.919,86 1.781.144,17 1.879.107,10  Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inverções Financeiras
380.862,85 408.387,45 583.000,00 606.320,00 630.572,80 665.254,30  Amortização da Dívida (XVI)

1.879.107,101.781.144,171.485.919,862.830.178,006.620.784,972.776.611,07DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

0,00 0,00 290.000,00 253.552,00 263.694,08 278.197,25RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESA  PRIMÁRIA TOTAL ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

22.957.253,70 35.248.692,36 32.698.911,00 29.832.019,00 32.075.402,20 33.839.549,32

DESPESA TOTAL 23.442.866,17 35.754.930,09 33.461.911,00 30.702.915,00 32.981.134,04 34.795.096,41

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XI - XIX) 4.693.457,88 -1.871.461,77 -955.581,00 3.830.411,00 3.551.127,80 3.746.439,84

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

4.751.771,42 -1.208.491,75 -790.106,00 3.913.587,00 3.626.578,76 3.826.040,60
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$2024
Consolidado

202620252024202320222021

PREVISÃOORÇADAARRECADADA
Dívida Consolidada

1.040.748,54 632.361,09 1.191.947,73 1.215.786,68 1.240.102,42 1.264.904,47DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
6.976.920,04 5.765.851,48 5.946.516,34 6.013.676,38 6.133.949,91 6.256.628,91DEDUÇÕES (II)
7.383.910,50 6.031.867,51 6.166.503,07 6.238.062,85 6.362.824,10 6.490.080,59  Ativo Disponível

27.233,80 3.499,00 49.528,30 50.518,87 51.529,24 52.559,83  Haveres Financeiros
434.224,26 269.515,03 269.515,03 274.905,33 280.403,44 286.011,51  (-) Restos a Pagar Processados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receita de Privatizações (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -5.936.171,50 -5.133.490,39 -4.754.568,61 -4.797.889,70 -4.893.847,49 -4.991.724,44

RESULTADO NOMINAL -3.595.108,39 802.681,11 378.921,78 -43.321,09 -95.957,79 -97.876,95

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2020 (-R$ 2,341,063.11)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 13/abr/2023 as 12h e 06m.
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prefeitura Municipal de eSperança nova
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023
EDITAL Nº 004/2023
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 001/2023, da Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 002/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 07/07/2023, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Atendente de Consultório Dentário – ACD
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1º ESTEFANI SIMOES DE SOUSA 18/10/2000 95
CARGO: Agente de Saúde – Programa Combate ao AEDES EGYPT
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1º ALINE PACHECO LEPRE DE OLIVEIRA        18/01/1982 97
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
XIII - Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade).
Esperança Nova – PR, 30 de junho de 2023.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2023, de 30 de Junho de 2023.

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora MARLI
MENDES DE OLIVEIRA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 01 de julho de 2023, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em seu
Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze)
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da
Administração Pública Municipal’’ tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de
conclusão em curso de qualificação profissional “Agente Comunitário de Saúde", com carga horária de 80
horas, ofertado pelo Instituito Nacional de Aperfeiçoamento Profissional, com término no mês de junho 2023,
após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 28/06/2023 cumprindo
o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12
(doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses".

NOME MATRICULA CARGO NIVEL ATUAL
CLASSE E NÍVEL
APÓS AVANÇO
HORIZONTAL

MARLI MENDES DE OLIVEIRA 18341
AGENTE

COMUNITÁRIO DA
SAÚDE

GOA-A081 GOA-A082

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Junho de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2023, de 30 de Junho de 2023.

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora PATRICIA
FERNANDA ROMAO DA SILVA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 01 de julho de 2023, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em seu
Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze)
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da
Administração Pública Municipal’’ tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de
conclusão em curso de qualificação profissional “Agente Comunitário de Saúde", com carga horária de 80
horas, ofertado pelo Instituito Nacional de Aperfeiçoamento Profissional, com término no mês de junho 2023,
após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 28/06/2023 cumprindo
o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12
(doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses".

NOME MATRICULA CARGO NIVEL
ATUAL

CLASSE E NÍVEL APÓS
AVANÇO HORIZONTAL

PATRICIA FERNANDA ROMAO
DA SILVA 18244

AGENTE
COMUNITÁRIO DA

SAÚDE
GOA-B081 GOA-B082

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Junho de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Município de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 095/2023
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2022, do Edital de 
Concorrência Pública nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 67.156.943/0002-
60
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em execução de obras de 
reperfilamento e recape asfáltico em CBUQ (Concreto betuminoso usinado a quente) na Rua 
Bandeirantes, Rua Ferdinando A. Morra, Rua Jêronimo Beffa, Rua Julieta Iwankiw, Rua Luiz 
Rodrigues da Silva, Rua Min. Gabriel Passos, Rua Renato Vain, Rua Santos Dumont, Rua Shiro 
Takashima, com área total de 63.420,27 m2, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme 
Convênio n° 016/2022 SEIL.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REEQUILÍBRIO, num percentual de 34,55%, 
do valor total executado (4ª e 5ª medições), que corresponde a R$ 3.135.937,64 (três milhões, 
cento e trinta e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
Do reequilíbrio do valor: sobre o valor de R$ 3.135.937,64 (três milhões, cento e trinta e cinco mil, 
novecentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), que corresponde ao valor total 
executado (4ª e 5ª medições), aplica-se um reajuste no percentual de 34,55%, representando um 
acréscimo no montante de R$ 1.083.617,32 (um milhão, oitenta e três mil, seiscentos e dezessete 
reais e trinta e dois centavos). Desta forma, após o reequilíbrio, o valor total executado (4ª e 5ª 
medições) passa a ser de R$ 4.219.554,96 (quatro milhões, duzentos e dezenove mil, quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original. 
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2023 
Pregão Eletrônico nº 079/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.599.407/0001-01
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mudas de árvores e flores de espécies diversas, insumos e outros materiais de 
consumo, bem como a mão-de-obra para execução de serviços de paisagismo, a serem utilizados 
na arborização urbana desse Município, por meio da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente e demais secretarias.
Valor Total: R$ 317.950,00 (trezentos e dezessete mil, novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de junho de 2023 e término em 29 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2023 
Pregão Eletrônico nº 079/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME, CNPJ nº 28.677.887/0001-76
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mudas de árvores e flores de espécies diversas, insumos e outros materiais de 
consumo, bem como a mão-de-obra para execução de serviços de paisagismo, a serem utilizados 
na arborização urbana desse Município, por meio da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente e demais secretarias.
Valor Total: R$ 18.999,00 (dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de junho de 2023 e término em 29 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2023 
Pregão Eletrônico nº 079/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: KM JUNIOR LTDA - ME, CNPJ nº 13.225.851/0001-84
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mudas de árvores e flores de espécies diversas, insumos e outros materiais de 
consumo, bem como a mão-de-obra para execução de serviços de paisagismo, a serem utilizados 
na arborização urbana desse Município, por meio da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente e demais secretarias.
Valor Total: R$ 73.017,21 (setenta e três mil, dezessete reais e vinte e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de junho de 2023 e término em 29 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 302/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 190/2023, Pregão Eletrônico nº 079/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.599.407/0001-01
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento de mudas de 
árvores e flores de espécies diversas, insumos e outros materiais de consumo, bem como a mão-
de-obra para execução de serviços de paisagismo, a serem utilizados na arborização urbana 
desse Município, por meio da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e 
demais secretarias. 
Valor Total: R$ 317.950,00 (trezentos e dezessete mil, novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 303/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 191/2023, Pregão Eletrônico nº 079/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME, CNPJ nº 28.677.887/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento de mudas de 
árvores e flores de espécies diversas, insumos e outros materiais de consumo, bem como a mão-
de-obra para execução de serviços de paisagismo, a serem utilizados na arborização urbana 
desse Município, por meio da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e 
demais secretarias. 
Valor Total: R$ 18.999,00 (dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 304/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 192/2023, Pregão Eletrônico nº 079/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: KM JUNIOR LTDA - ME, CNPJ nº 13.225.851/0001-84
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento de mudas de 
árvores e flores de espécies diversas, insumos e outros materiais de consumo, bem como a mão-
de-obra para execução de serviços de paisagismo, a serem utilizados na arborização urbana 
desse Município, por meio da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e 
demais secretarias. 
Valor Total: R$ 73.017,21 (setenta e três mil, dezessete reais e vinte e um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 301/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 071/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ 
75.907.576/0001-36.
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO 
PARANÁ, que será responsável pelos seguintes Cursos: Curso de formação para professores 
da Educação Especial e Formação para Professores da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Guaíra.
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 30 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 257/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de mudas de árvores e flores de espécies diversas, 
insumos e outros materiais de consumo, bem como a mão-de-obra para execução de serviços de 
paisagismo, a serem utilizados na arborização urbana desse Município, por meio da Secretaria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais secretarias, sendo as empresas 
vencedoras:
INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.599.407/0001-01, 
vencedora dos lotes 2, 4 e 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 317.950,00 (trezentos e 
dezessete mil, novecentos e cinquenta reais);
A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME, inscrita no CNPJ nº 28.677.887/0001-76, vencedora do 
lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 18.999,00 (dezoito mil, novecentos e noventa e 
nove reais); e
KM JUNIOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.225.851/0001-84, vencedora do lote 3 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 73.017,21 (setenta e três mil, dezessete reais e vinte e um centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 033/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através 
da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de câmaras de ar e pneus, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
PARTICIPAÇÃO: Lotes exclusivos ME/EPP e Ampla Concorrência.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.483.214,58 (um milhão, quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e 
catorze reais e cinquenta e oito centavos).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 
3673-8000 e através da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 13 de julho de 2023 às 09h00.
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de junho de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 

011/2023, de 1  9  de Janeiro de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 023/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa REMOÇÃO COMPLETA DE ÁRVORE, incluindo 
parte aérea, tronco e raízes, bem como demais serviços, conforme termo de referência. 

 
CONTRATADA: R  ROCHA SANTOS CONTRRUTORA 
CNPJ n.º 37.695.925/0001-04 
VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

 
 
Maria Helena, 30 de junho de 2023 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de 

Licitação 
Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 37/2023 – Dispensa de licitação nº 14/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CONSTRUTORA CAPITAL JP LTDA, CNPJ nº 30.768.256/0001-
04, situada na Rua São Vicente, nº 810, Santa Eliza, CEP 87.521-000, na 
cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma calçada com 
mureta, banco e mesa em concreto, poste para estrutura de varal na Sede 
da Regulação medica do SAMU 192 Noroeste Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 30 de Junho de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 01/2023.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de 
acordo com Edital de CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO, a 
convocação da Comissão de Licitação para primeira analise de documentações 
apresentadas. 
Abertura dos envelopes: 07 de Julho de 2023 as 09h00m. 
Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 30 de Junho de 2023. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
 
 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 01 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 286/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
05.826.387/0001-53, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 286/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da DILATAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, constante na clausula quarta do Contrato de Empreitada de obras n° 
286/2022, conforme parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA EXECUÇÃO: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, e informação técnica, dilatar 
o prazo de execução até o dia 07/10/2023 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 30 de junho de 2022. 
  
 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA.
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº39/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para Aquisição de material de limpeza e de higiene pessoal 
destinado a todas as Secretarias desta municipalidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 88.198,00 (Oitenta e oito mil, cento e noventa e 
oito reais).
Data da assinatura do contrato: 21 de Junho de 2023
Vigência do contrato: 21 de Junho de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.175/2023
Exonera a pedido LEONARDO MARTINS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LEONARDO MARTINS DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
25.617.559-7 SESP-RJ, inscrito no CPF nº 146.899.757-28, nomeado em 11 de abril de 2022, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-6, lotado na  Secretaria Municipal de 
Saúde, a contar de 03 de julho de 2023, ficando revogada a portaria nº 1642/2022  de 11 de abril 
de 2022.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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DELIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Ref. ao Processo Digital – 072/2023 
Processo Administrativo – 053/2.023 
Pregão Eletrônico – 032/2023.  

 
 

Vistos, etc. 

1. Cuidam os autos de Processo Administrativo Licitatório nº. 053/2.023, 
no Procedimento Digital nº. 072/2023, deflagrado em data de 14/4/2.023, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, materializado no Pregão Eletrônico – 032/2023, 
vocacionado a “[...] a aquisição de medicamentos destinados ao tratamento de 
pacientes atendidos pelo sistema SUS, nas Unidades de Saúde do Município de 
Cidade Gaúcha/PR”. 

Edital licitatório publicado em data de 15/6/2.023. 

Em data de 26/6/2.203, Sua Senhoria o Secretário Municipal de Saúde, 
Wesley Ferian de Oliveira, no despacho de evento 13, formalizou pedido de 
suspensão do trâmite do presente expediente administrativo licitatório, a 
alegativa de que identificou “[...] itens que não condiz com a realidade e 
necessidade do Município no momento. Os itens listados serão analisados pelos 
responsáveis pelos setores da farmácia do município, Diretor clinico do Hospital, 
setor de compras da Secretaria de Saúde e gestor”. 

Em data de 28/6/2.023, lancei despacho administrativo, dando pelo 
cancelamento da sessão objetiva de julgamento, forte na solicitação oficial 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde, também ordenei o sobrestamento 
efêmero do iter licitatório (cf. evento 15).  

Na sequência, renovando o pedido anterior, o Secretário Municipal de 
Saúde, formalizou, por modo peremptório, o pedido de revogação do processo 
licitatório, a alegativa de que foi “[...] identificado a necessidade do 
CANCELAMENTO DO PROCESSO DIGITAL- 072/2023”, consoante retrata o 
evento 16. 

Parecer da PJM lançado no evento 17. 
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O processo encontra-se no gabinete executivo aparelhado para 
deliberação derradeira.  

2. Esse o relato do expediente licitatório em testilha, passo a deliberar. 
Fazendo-o, pontuo, de saída, que a mim socorre legitimação deôntico-legal para, 
na condição de Prefeito Municipal, quadriênio 2.021/2.024, conhecer da 
solicitação formal arrancada da Secretaria Municipal de Saúde e, mais do que 
isso, para, no mérito, manifestar-me quanto a revogação, ou não, do processo 
licitatório, a par da subsistência de alguns equívocos no que concerne a 
elaboração da listagem de fármacos em geral para atendimento das demandas 
advindas do sistema público de saúde. Nesse sentido, desborda a redação do art. 
70, XIX, da Lei Orgânica Municipal:  

“[...] 

Art. 70. Compete ao Prefeito, dentre outras atribuições: 

[...] 

XIX - decidir sobre os requerimentos, reclamações ou representações que 
lhe forem dirigidas” (GRIFEI).  

Aplainada a minha legitimação legal para deliberar em relação ao 
presente expediente, averbo que, em absoluto, nada mudara em relação ao 
anotado no despacho de minha lavra alocado no evento 15. É que, de novo, 
pontuado pela Secretaria Municipal de Saúde, no evento 16, subsistir 
incorrespondência dos fármacos listados no pedido originário licitatório com 
aquilo que vem efetivamente sendo demandando pelo sistema público de saúde 
municipal. É dizer: a listagem constante do pedido primeiro dispõe de 
medicamentos que, com efeito, no geral, não possuem maior razão de ser em 
relação às saídas do hospital municipal, também da farmácia pública municipal. 
Daí, então, desbordar pedido da intendência da saúde, Wesley Ferian de 
Oliveira, no sentido do cancelamento do processo público de licitação nº. 
053/2.023. 

E assim o penso, porque, de novo, foi a própria seção da saúde quem ab 
initio requerera a abertura da presente demanda (princípio do interesse), de 
modo que, agora, visualizando inconsistência seguras em relação aos fármacos 
postos em licitação me parece, sim, pertinente e adequado haja a revisão quanto 
a legalidade do presente expediente, na perspectiva da razoabilidade, 
proporcionalidade, máxime da teoria dos motivos determinantes.  
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Ainda que não fosse essa razão, há de se ter ocorrente, ainda, que a razão 
invocada para a anulação do processo público de licitação, qual seja, não 
correspondência com a necessidade efetiva do sistema público de saúde com os 
fármacos discriminados no pedido originário, ao meu modo de ver, constituem, 
sim, justa causa viabilizadora da emissão de juízo de nulidade administrativa, na 
perspectiva do  poder administrativo vinculado, considerados, claro, os 
princípios setoriais da juridicidade administrativa, razoabilidade, 
proporcionalidade, economicidade, responsabilidade fiscal, inter plures.  

De se ter presente, a ainda, que, de acordo com as implicações da teoria 
dos motivos determinantes, o processo e/ou ato que se escorou em uma 
exigência/demanda que, com efeito, no futuro, se revelou inverídico e/ou 
ilegítimo opera em desfavor da validade do ato/processo. No geral, é o que se 
põe na concreta situação dos presentes autos administrativos, porquanto o 
motivo apresentado como fundamento fático para a compra de todos os fármacos 
listados no pedido proemial, como sabido, vincula a validade do ato 
administrativo. Assim, havendo "comprovação de que o alegado pressuposto de 
fato é falso ou inexistente, o ato, ou melhor, o processo torna-se nulo na sua 
completude.  

De se assinalar, para mais, a subsistência de um ato de controle externo 
advindo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, materializado no APA 
27847 - FISCALIZAÇÃO POR ACOMPANHAMENTO PREGÃO 32/2023 – 
CAGE, que, com efeito, tem por objeto o presente processo público de licitação e, 
que, no geral, são verificados alguns achados que ferem de legalidade o presente 
procedimento licitatório, a saber: “[...] Achado nº 1 - Ausência de cláusula(s) que 
minimiza(m) a ocorrência de impropriedade(s) na execução contratual.; Achado 
nº 2 - Presença/ausência de cláusula(s) no edital que dificulta(m) a ampla 
competitividade do certame.; Achado nº 3 - Ausência de critérios mínimos de 
qualificação técnica.; Achado nº 4 - Inadequação no preço de referência dos itens 
licitados/contratados.; Achado nº 5 - Inadequação no dimensionamento do objeto 
licitado/contratado.” 

Seja como for, o fato é que a natureza congênita (ab ovo) do vicio que 
enodoa este expediente de licitação afasta qualquer esforço de convalidação, 
justamente porque, repisa-se e repita-se, surgido ainda na fase primeira ______ de 
discriminação dos itens, também da edição do competente edital licitatório. 
Nessa faina, então, tem-se que surge para Vossa Senhoria a imperatividade de 
acionamento do poder de autotutela para, então, e apenas então, providenciar a 
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anulação do Processo Administrativo Licitatório nº. 053/2.023, no Procedimento 
Digital nº. 072/2023, ante a estatura e incorrigibilidade dos vícios aqui divisados.  

“[...] 

Súmula 346, do STF:  A Administração Pública pode declarar a nulidade dos 
seus próprios atos. 

Súmula 473, do STF: A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.  (GRIFEI)” 

Mais a mais, tem-se, à toda evidência, que, de fato, a medida mais 
conveniente, mercê do poder da autotutela, seja a anulação deste expediente 
público de licitação consubstanciado no Processo Administrativo Licitatório nº. 
053/2.023, no Procedimento Digital nº. 072/2023, deflagrado em data de 
14/4/2.023, pela Secretaria Municipal de Saúde, materializado no Pregão 
Eletrônico – 032/2023, vocacionado a “[...]aquisição de medicamentos destinados 
ao tratamento de pacientes atendidos pelo sistema SUS, nas Unidades de Saúde 
do Município de Cidade Gaúcha/PR”. 

3. Por tudo quanto posto, em renovo ao alinhavado no despacho 15, 
também em virtude das incongruências divisadas na discriminação originária 
dos fármacos em atenção ao demandado pelo sistema público de saúde, também 
do conteúdo do APA 27847, forte no art. 53, seg., da Lei Federal 9.784 de 1999, de 
aplicação supletiva no âmbito da normativa municipal (vide súmula 633, do STJ), 
máxime no postulado da autotutela (súmulas 346, 473, ambas do STF), 
CONCLUO PELA ANULAÇÃO do certame licitatório objeto do Processo 
Administrativo Licitatório nº. 053/2.023, no Procedimento Digital nº. 072/2023, 
encarnado no Pregão Eletrônico – 032/2023, dirigido a “[...] aquisição de 
medicamentos destinados ao tratamento de pacientes atendidos pelo sistema 
SUS, nas Unidades de Saúde do Município de Cidade Gaúcha/PR”. 

4. Informem todos os interessados diretos e indiretos do conteúdo da 
presente deliberação, em especial sobre a anulação do presente expediente 
licitatório, a par dos vícios indeléveis de legalidade que tisnam o presente 
processo.  

5. Deem vista da presente deliberação a todos os órgãos técnicos da 
municipalidade, v.g., Controladoria Interna Municipal.  
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6. Ao Controlador Interno para que noticie o TCE/PR do resultado desta 
deliberação anulatória, a par da subsistência do APA 27847 - FISCALIZAÇÃO 
POR ACOMPANHAMENTO PREGÃO 32/2023 – CAGE.  

7. À divisão de Licitação e Compras para que, no geral, implemente todas 
as medidas em torno do juízo de nulidade administrativo, ora assentado, também 
para que, com efeito, encete todas as medidas de rigor para efeito de deflagração 
de um novo processo público de licitação dirigido a “[...]aquisição de 
medicamentos destinados ao tratamento de pacientes atendidos pelo sistema 
SUS, nas Unidades de Saúde do Município de Cidade Gaúcha/PR”, tudo nos 
moldes das verdadeiras demandas do sistema de saúde, também em atenção  
maior às instruções normativas do TCE/PR. 

8. Em prestígio à publicidade, publiquem o conteúdo da presente 
deliberação no DOM/CG e, ainda, nos demais meios de comunicação de massa 
de emprego rotineiro pela seção de licitação/compras.  

É como delibero, em definitivo. 

 

Henrique Domingues 
Prefeito Municipal 

(assinado digitalmente) 
 

 

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
  

 
PORTARIA Nº 141/2023 

 
 

 
 
Exonera Conselheira Tutelar, a pedido do cargo de 

Conselheiro Tutelar, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I - Exonerar Erica dos Santos Nunes, portador da CI-RG 

n.º 10.729.365-5 SESP-PR, inscrito no CPF/MF n.º 089.630.479-54, no Cargo de 

Provimento eletivo de conselheiro tutelar, a partir de 01 de Julho de 2023. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de Junho de 2023. 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício: 2023

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 113/2023 de 15/06/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  369.030,00  (trezentos  e  sessenta  e  nove  mil  e 
trinta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  836/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

73.148,74523 - 3.1.90.11.00.00 3749 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

26.258,00521 - 3.3.90.30.00.00 3107 MATERIAL DE CONSUMO
04.001.12.366.0006.2.024. PROGRAMA DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS

7.334,31524 - 3.1.90.11.00.00 3000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70%

108.428,38507 - 3.1.90.11.00.00 3000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%
153.860,57509 - 3.1.90.11.00.00 3000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
Total Suplementação: 369.030,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
3107 Salário Educação - Exerc. Anterior
3749 FUNDEB - VAAT - Complementação da União

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  15 de junho de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2023
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 118/2023 de 27/06/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 327.000,00 (trezentos e vinte e sete mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 30.000,00 62 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 12.000,00 66 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 12.000,00 102 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.000,00 103 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 70.000,00 149 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 200.000,00 171 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  327.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 7.000,00 70 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 8.000,00 78 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 8.000,00 90 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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 12.000,00 113 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 8.000,00 116 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 124 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
 6.645,00 133 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.366.0006.2.024. PROGRAMA DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS

 56.000,00 137 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 14.000,00 138 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMEI
04.004.12.122.0006.2.170. MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMEI

 5.355,00 156 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 200.000,00 195 - 3.3.71.70.00.00 494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Redução:  327.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  27 de junho de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2023 - Tipo: Menor Preço 
 
A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº Portaria 208/2023, comunica ao interessado na 

execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico Nº 13/2023, Tipo: Menor Preço, que após a análise e 

apuração da proposta de preços ofertada, bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as 

seguintes proponentes: 

 
Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com valor unitário e valor total de 

cada item, bem como com os nomes das empresas vencedoras do certame.  

 
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de Equipamento de aplicação pré-hospitalar, 

Torniquete, para uso no atendimento a pacientes CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
 

LOTE 01 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

ALL SOLUTIONS MEDICAL 

PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA 

47.600,00 CAT/GEN 7 Vencedor  

VALOR TOTAL    R$ 47.600,00  
 
 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 29 de Junho de 2023. 
 
 

 
Kesia Alessandra Jordão Ribeiro  

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 38/2023  
Processo de Inexigibilidade nº 09/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DME MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 29.305.773/0001-68, situada 
na Rua Eduardo Pinto da Rocha, nº 159, Sala 02 Andar 01 Condominio 
Wacheski – Conjunto CMRL – Alto Boqueirão, CEP 81.850-000, na cidade 
de Curitiba/PR. 
Objeto: aquisição de 02 cabos com 05 vias para ECG e 01 bateria para o 
cardioversor/desfibrilador lifeshock, da marca Lifemed a ser utilizado nas 
bases do SAMU 192 Noroeste Paraná, fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 30 de Junho de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO AO FUNCIONÁRIO 

 

A Coordenação de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Urgências 

e Emergências do Noroeste do Paraná – CIUENP no uso de suas atribuições legais 

NOTIFICA, a partir do recebimento deste documento, a Sra. ELAINE DE SANTANA 

HEINS, Técnica de Enfermagem Socorrista, com lotação na Base de Douradina, Estado do 

Paraná, com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, que: 

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), que deferiu liminar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5938 para suspender norma que admite a 

possibilidade de trabalhadoras grávidas e lactantes desempenharem atividades em locais 

insalubres de grau médio e mínimo; 

Considerando a confirmação do seu estado gravídico, conforme exame 

apresentado e considerando que na Base de Douradina do CIUENP não possui funções que 

são desenvolvidas em local salubre e/ou administrativas, pois sua Sede Administrativa fica 

localizada no Município de Umuarama, Estado do Paraná; 

Notificamos Vossa Senhoria para que se afaste das suas atividades de Técnica de 

Enfermagem Socorrista, sendo certo que a partir de 01 de julho de 2023 vossa gestação será 

considerada gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade durante todo o 

período do afastamento, conforme enunciado do Art. 394-A, § 3º, da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT). 

 Vossa Senhoria deverá informar ao CIUENP qualquer alteração do seu estado 

gravídico, bem como em data oportuna a previsão do parto, assim como apresentar cópia da 

certidão de nascimento do filho e atestado médico de 120 (centro e vinte) dias para os devidos 

fins de direito. 

 Umuarama-PR, 30 de Junho de 2023. 

 
 
 
ADRIANO HORN         KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO 
Coordenador de RH do CIUENP   Coordenadora de Enfermagem do CIUENP 
 
 
Ciente em ___/____/_____           _______________________________________________ 

ELAINE DE SANTANA HEINS  
Funcionária Notificada. 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 215/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de JANE DE 
ASSIS contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2022, regido pelo Edital n° 
001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de Janeiro de 2024, o prazo do contrato temporário da Sra. JANE 

DE ASSIS portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 15.111.185-8 SESP/PR, contratada 

através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, regido pelo Edital nº 001/2022, ocupante 

do emprego público por prazo determinado de MÉDICA REGULADORA - 24 horas semanais, 

conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 03 de Julho de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Junho de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 216/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
VAGNER DOS SANTOS contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, regido 
pelo Edital n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de Janeiro de 2024, o prazo do contrato temporário do Sr. 

VAGNER DOS SANTOS portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 12.542.949-1 SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, regido pelo Edital nº 001/2022, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 

03 de Julho de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Junho de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 217/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
WILIANY LEMOS FERREIRA contratada através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, 
regido pelo Edital n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de Janeiro de 2024, o prazo do contrato temporário da Sra. 

WILIANY LEMOS FERREIRA portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.683.447-0 

SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, regido pelo Edital nº 

001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de MÉDICA REGULADORA - 

24 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 03 de Julho de 

2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Junho de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 218/2023 
 
 

Nomeação da funcionária  
ADRIANA JUVENCIO GOMES  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ADRIANA JUVENCIO GOMES, portadora da 

Cédula de Identidade RG sob n° 10.987.425-6 SESP PR, classificada em Processo Seletivo Simplificado 

nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 11ª Regional de Saúde de Campo Mourão, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de Julho 

de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 221/2023 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade a funcionária  
ADRIANA JUVENCIO GOMES  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária ADRIANA JUVENCIO GOMES, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.987.425-6 SESP PR, nomeada para o emprego público de provimento por 

prazo determinado, de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada deste serviço de urgências, na 

cidade de Campo Mourão, pertencente a 11ª Regional de Saúde, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 03.07.2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preços para aquisição de materiais gêneros alimentícios, 

de copa e cozinha, higiene e limpeza e produtos de higienização, bem como pilhas, para o 

CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. Exclusivo Microempresa e EPP. 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
Valor Máximo R$ 92.108,15 (Noventa e dois mil cento e oito reais e quinze centavos). 
DATA DA ABERTURA: 24 de Julho de 2023 – horário: 09h00min 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores, bem como a 

Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto nº 

6.204/2007 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 30 de JUNHO de 2023.  
MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição materiais de papelaria, escritório, 

para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, na Sede Administrativa e nas Bases Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná. 

Valor Máximo R$ 28.432,57 (Vinte e oito mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e 

sete centavos). 

DATA DA ABERTURA: 24 de Julho de 2023 – horário: 14h00min 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 30 de JUNHO de 2022.  
MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

prefeitura de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 183/2023
b) Licitação Nrº             :            80/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 30/06/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação em caráter de emergência, de 
instituição de longa permanência especializada em acolher idosos 
a fim de atender a necessidade imediata da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Cruzeiro do Oeste/PR.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.001.08.241.0016.2.146.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LAR DE SÃO VICENTE DE PAULO DE MARILÂNDIA DO SUL 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.338.234/0001-78 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 30 de junho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 203/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: MARCOS ANTONIO DE SOUZA
MATRÍCULA: 202427
DESTINO:  CIANORTE/Pr
SAÍDA: 29/06/2023 ás 04:00 horas
RETORNO: 29/06/2023 ás 17:45 horas
VEÍCULO: ÔNIBUS BDW 4J52
CUSTO APROXIMADO:250,00
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE 
R$ 45,32 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ 
CIANORTE/ PR, PARA TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO 
MÉDICO.
ANGELA MARIA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE SAÚDE
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 207/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA
MATRÍCULA: 202407
DESTINO:  CAMPO MOURÃO/Pr
SAÍDA:30/06/2023 ás 06:00 horas
RETORNO: 30/06/2023 ás 18:00 horas
VEÍCULO: PLACA RHJ 8C76
CUSTO APROXIMADO:170,00
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 
67,99 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CAMPO 
MOURÃO/ PR, PARTICIPAR DE TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 208/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: GEISIANE SOARES NUNES
MATRÍCULA: 202302
DESTINO:  CAMPO MOURÃO/Pr
SAÍDA:30/06/2023 ás 06:00 horas
RETORNO: 30/06/2023 ás 18:00 horas
VEÍCULO: PLACA RHJ 8C76
CUSTO APROXIMADO:170,00
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 
67,99 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CAMPO 
MOURÃO/ PR, PARTICIPAR DE TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 076/2023 
Licitação N°         053/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

29/06/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição PARCELADA de CESTAS BÁSICAS, nos tamanhos 
pequeno e grande, para atender a Demanda do CRAS, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
JS BARREIRA E CIA LTDA (42.323.757/0001-66) com os lotes: 1 e 2 no valor total de 
R$110.582,00 (cento e dez mil e quinhentos e oitenta e dois reais). 
 
 
MARIA HELENA, 29 de junho de 2023.  
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 132/2023
REF. CONTRATO Nº 382 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
PUBLIPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA S/S LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
07.792.568/0001-31, com sede na Rua José Bonifácio, 267 Bairro: Centro, CEP: 87900000, Loanda – PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) Sr. Luiz Carlos Milharesi, portador da cédula identidade 
RG. n.º SSP/PR, e do CPF nº. 574.014.549-04, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de atividades no âmbito 
de Gestão do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, e Departamento 
de Recursos Humanos, relacionadas a composição e acompanhamento quando a concessão de aposentadorias 
e pensões, oferecimento de subsídios necessários à elaboração de contraditório junto aos órgãos de controle 
externo notadamente Tribunal de Contas e Secretaria de Regimes Próprios de Previdência Social, do Ministério 
do Trabalho a Previdência Social visando a obtenção/manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária 
referente aos critérios do SISTEMA DE INFORMAÇÕES DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA SOLCIA 
– CADPREV e SISTEMA DE CONSULTAS DE NORMAS – GESCON, parcelamentos de débitos previdenciários 
ou não e no  cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pelas Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, Emendas 
Constitucionais nºs  20/98, 41/2003, 47/2005, 70/2012,  103/2019 e 113/2021 e regulamentações emanados pela 
SPREV e relacionados a orientação dos servidores que compõem o Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva e 
Conselhos Deliberativo e Fiscal., da(o)Tomada de Preços  7/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços 07/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 382 / 2022, a contar do dia 20/07/2023 com vencimento em 20/07/2024, para dar continuidade nos 
serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2023001606.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preços 07/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 382 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,09 de junho de 2023.
PUBLIPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA S/S LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

REF.  AOS CONTRATOS Nº195 E 196/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000 inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade n.º 3.946.795-0 e do CPF n.º 795.588.109-59, 
residente e domiciliada nesta cidade. 
CONTRATADA: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 10.948.417/0001-34, com sede 
na Rua Jamil Helu, n.º 5763, Parque Industrial I, Loja A, Frente, CEP: 87.501-400, Município de 
Umuarama/PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Sidnei Carlos Serevini, portador do CPF 
n.º 614.556.289-72, e-mail:  prpneus@prpneus.com.br,  telefone (44) 3624-6800. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva (conservação, reparação e recuperação) incluindo fornecimento de mão 
de obras, peças, e outros materiais que façam necessários, para atender a demanda, dos 
veículos leves/médio e grande, que compõe ou venham a compor a frota de veículos das 
Secretarias Municipais de Obras, Assistência Social, Administração, Saúde e Agricultura de 
Cruzeiro do Oeste-PR, mediante maior percentual de desconto com base na tabela AUDATEX 
E SINDEREPA-PR 

 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo 
alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 

 

Contrato 195/2023 

Onde se lê: 

LOTE 1: AMPLA CONCORRENCIA 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 7911 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, PARA 
VEÍCULOS LEVE/MÉDIO COM MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX 
COM O VALOR INICIAL MÍNIMO DE 20%. PARA 

UD 1  150.000,00  150.000,00 
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

AQUISIÇÕES DE PEÇAS. FROTA PERTENCENTEA 
ESTÁ MUNICIPALIDADE. (LOTE AMPLA 
CONCORRENCIA) 

2 7912  HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA 
MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DE  
VEÍCULOS LEVES/MÉDIO. 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. O VALOR INICIAL 
MÍNIMO DE 20% (LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA) 

HRS 300 187,50  56.250,00  

     TOTAL  206.250,00  

 

Leia – se: 
LOTE 1: AMPLA CONCORRENCIA 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 7911 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, PARA 
VEÍCULOS LEVE/MÉDIO COM MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX 
COM O VALOR INICIAL MÍNIMO DE 66%. PARA 
AQUISIÇÕES DE PEÇAS. FROTA PERTENCENTEA 
ESTÁ MUNICIPALIDADE. (LOTE AMPLA 
CONCORRENCIA) 

UD 1  150.000,00  150.000,00 

2 7912  HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA 
MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DE  
VEÍCULOS LEVES/MÉDIO. 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. O VALOR INICIAL 
MÍNIMO DE 66% (LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA) 

HRS 300 187,50  56.250,00  

     TOTAL  206.250,00  

Contrato 196/2023 

Onde se lê: 
LOTE 1: AMPLA CONCORRENCIA 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 7911 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, PARA 
VEÍCULOS LEVE/MÉDIO COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX COM O 
VALOR INICIAL MÍNIMO DE 20%. PARA AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS. FROTA PERTENCENTEA ESTÁ 
MUNICIPALIDADE. (LOTE AMPLA CONCORRENCIA) 

UD 1  187.500,00 187.500,00 

2 7912  HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA 
MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DE  
VEÍCULOS LEVES/MÉDIO. 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. O VALOR INICIAL 
MÍNIMO DE 20% (LOTE 

HRS 525 R$187,50 98,437,50          
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

AMPLA CONCORRENCIA) 

     TOTAL R$  285.937,50  

 
Leia – se: 
LOTE 1: AMPLA CONCORRENCIA 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 7911 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, PARA 
VEÍCULOS LEVE/MÉDIO COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX COM O 
VALOR INICIAL MÍNIMO DE 66%. PARA AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS. FROTA PERTENCENTEA ESTÁ 
MUNICIPALIDADE. (LOTE AMPLA CONCORRENCIA) 

UD 1  187.500,00 187.500,00 

2 7912  HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA 
MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DE  
VEÍCULOS LEVES/MÉDIO. 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. O VALOR INICIAL 
MÍNIMO DE 66% (LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA) 

HRS 525 R$187,50 98,437,50 

     TOTAL R$  285.937,50  

 
 
Cláusula Quarta:   
 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Aditivo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento, por seus 
representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito. 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 28 de junho de 2023. 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
                
PR PNEUS PREÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP 
CONTRATADO 
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TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

REF.  AOS CONTRATO Nº197/2023  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000 inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade n.º 3.946.795-0 e do CPF n.º 795.588.109-59, 
residente e domiciliada nesta cidade. 
CONTRATADA: MORENO E NISIHARA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.858.177/0001-11, com sede na RUA MANOEL 
RAMIRES, n.º 4844 - RODOVIA PR 323, CEP: 87.507-011, Município de UMUARAMA-PR, 
neste ato representado pelo(a) Sr.(ª). HERCULES ANGELO MORENO, portador do CPF n.º 
526.872.879-20,  e-mail: hercules@herculesautopecas.com.br ,  telefone (44) 3622-8868. 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva (conservação, reparação e recuperação) incluindo fornecimento de mão 
de obras, peças, e outros materiais que façam necessários, para atender a demanda, dos 
veículos leves/médio e grande, que compõe ou venham a compor a frota de veículos das 
Secretarias Municipais de Obras, Assistência Social, Administração, Saúde e Agricultura de 
Cruzeiro do Oeste-PR, mediante maior percentual de desconto com base na tabela AUDATEX 
E SINDEREPA-PR 

 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo 
alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 

 
Onde se lê:  LOTE 2: LOTE EXCLUSIVO ME -EPP 

Item 
 

Código 
 
 

Descrição UD 
 

Quant. 
 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 7929 FORNECIMENTOS DE PEÇAS GENUINAS, PARA 
VEÍCULOS LEVE/MÉDIO COM MAIOR PERCENTUAL  
DE DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX 
COM O VALOR INCIAL MÍNIMO DE 20%. PARA 
AQUISIÇÕES DE PEÇAS, FROTA PERTENCENTE A 
ESTA MUNICIPALIDADE  
(LOTE EXCLUSIVO ME-EPP) 

UD 1 112.500,00 112.500,00 

2 7930 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

HRS 1 51.562,50 51.562,50 
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Item 

 
Código 

 
 

Descrição UD 
 

Quant. 
 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

VEÍCULOS LEVE/MÉDIO.  FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA.  O VALOR INICIAL MINIMO DE 20% (LOTE 
EXCLUSICO ME-EPP). 

     TOTAL R$ 164,062,50 

 
 
 
LOTE 4: LOTE EXCLUSIVO ME -EPP 

Item 
 

Código 
 
 

Descrição UD 
 

Quant. 
 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 7933 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, VEÍCULOS 
GRANDES (VANS) COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX COM 
O VALOR DE DESCONTO INICIAL MINIMO DE 20%.   
PARA AQUISIÇOES DE PEÇAS -  FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SÁUDE. (LOTE 
EXCLUSICO ME-EPP 

UD 1 100.000,00 100.000,00 

2 7934 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS GRANDES) FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA. O VALOR INICIAL MINIMO DE 20% FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SÁUDE. (LOTE 
EXCLUSICO ME-EPP) 

HRS 1 42.000,00 42.000,00 

     TOTAL R$ 142.000,00 

 
Leia – se: 
LOTE 2: LOTE EXCLUSIVO ME -EPP 

Item 
 

Código 
 
 

Descrição UD 
 

Quant. 
 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 7929 FORNECIMENTOS DE PEÇAS GENUINAS, PARA 
VEÍCULOS LEVE/MÉDIO COM MAIOR PERCENTUAL  
DE DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX 
COM O VALOR INCIAL MÍNIMO DE 55,40%. PARA 
AQUISIÇÕES DE PEÇAS, FROTA PERTENCENTE A 
ESTA MUNICIPALIDADE  
(LOTE EXCLUSIVO ME-EPP) 

UD 1 112.500,00 112.500,00 

2 7930 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS LEVE/MÉDIO.  FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA.  O VALOR INICIAL MINIMO DE 55,40% 
(LOTE EXCLUSICO ME-EPP). 

HRS  51.562,50 51.562,50 

     TOTAL R$  164,062,50 

 
 
 
LOTE 4: LOTE EXCLUSIVO ME -EPP 
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Item 
 

Código 
 
 

Descrição UD 
 

Quant. 
 

Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 7933 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, 
VEÍCULOS GRANDES (VANS) COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NA 
TABELA AUDATEX COM O VALOR DE 
DESCONTO INICIAL MINIMO DE 55,60%   PARA 
AQUISIÇOES DE PEÇAS -  FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SÁUDE. 
(LOTE EXCLUSICO ME-EPP 

UD 1 R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

2 7934 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, 
PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS GRANDES) 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. O VALOR 
INICIAL MINIMO DE 55,60% FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SÁUDE. 
(LOTE EXCLUSICO ME-EPP) 

HRS 1 R$ 
42.000,00 

R$ 
42.000,00 

     TOTAL R$ 142.000,00 

 
 
Cláusula Quarta:   
 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Aditivo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento, por seus 
representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito. 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 28 de junho de 2023. 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
                
MORENO E NISIHARA LTDA EPP  
CONTRATADO 
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TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

REF.  AOS CONTRATO Nº198/2023  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000 inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade n.º 3.946.795-0 e do CPF n.º 795.588.109-59, 
residente e domiciliada nesta cidade. 
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 77.647.048/0001-10, com sede na RUA JAMIL HELU, n.º 
3633, BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL I CEP: 87.507-015, Município de UMUARAMA/PR, neste 
ato representado pelo(a) Sr.(ª).ALEXANDRE ITALO SPOLADORE,  portador do CPF n.º 
035.269.629-01, e-mail licitação@molassaopaulo.com.br, telefone 
 (44) 3639-3032. 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva (conservação, reparação e recuperação) incluindo fornecimento de mão 
de obras, peças, e outros materiais que façam necessários, para atender a demanda, dos 
veículos leves/médio e grande, que compõe ou venham a compor a frota de veículos das 
Secretarias Municipais de Obras, Assistência Social, Administração, Saúde e Agricultura de 
Cruzeiro do Oeste-PR, mediante maior percentual de desconto com base na tabela AUDATEX 
E SINDEREPA-PR 

 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo 
alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 
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Onde se lê:  LOTE 3: ALMPA COMCORRENCIA 

Item Código Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 7931 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, VEÍCULOS 
GRANDES (VANS) COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX COM 
O VALOR DE DESCONTO INICIAL MINIMO DE 20% - 
PARA AQUISIÇÕES DE PEÇAS -  FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SAÚDE. (LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA).                                                                                      

UD 1 300.000,00 300.000,00 

2 7932 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS GRANDES. FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA - O VALOR INICIAL MINIMO DE 20% - FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SAÚDE. (LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA). 

HRS 1 126.000,00 126.000,000 

     TOTAL R$ 426.000,00 

 
Leia – se: LOTE 3: ALMPA COMCORRENCIA 

Item Código Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 7931 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS, VEÍCULOS 
GRANDES (VANS) COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NA TABELA AUDATEX COM 
O VALOR DE DESCONTO INICIAL MINIMO DE 40% - 
PARA AQUISIÇÕES DE PEÇAS -  FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SAÚDE. (LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA). 

UD 1 300.000,00 300.000,00 

2 7932 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS GERAIS, PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS GRANDES. FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA  - O VALOR INICIAL MINIMO DE 40% - FROTA 
PERTECENTE A SECRETARIA DE SAÚDE. (LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA). 

HRS 1 126.000,00 126.000,000 

     TOTAL R$  426.000,00 

 
 
Cláusula Quarta:   
 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Aditivo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
 
 
 
 

         
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
                                          Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento, por seus 
representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito. 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 28 de junho de 2023. 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
                
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA  
CONTRATADO 
 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 184/2023
b) Licitação Nrº             :            81/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 30/06/2023
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ADAPTA-ÇÃO/TRANSFORMAÇÃO VEICULAR EM VEÍCULO FIAT TORO DA 
DEFESA CIVIL MUNICIPAL.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A M E AUTOMOTIVA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 28.719.020/0001-36 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 17.530,00 (dezessete mil, quinhentos e trinta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 30 de junho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 185/2023
b) Licitação Nrº             :            82/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 30/06/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de palanques, tábuas e réguas de eucalipto tra-tado para 
execução de guarda corpo da passarela e pas-sagem no Parque Municipal João Ferreira no 
município de Cruzeiro do Oeste.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) TRATAMENTO DE MADEIRA ZORZATO LISIK LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 28.810.756/0001-
15 no valor total dos itens vencidos de R$ 17.426,00 (dezessete mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 30 de junho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  123/2023. DE 30 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
   CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE ENDODONTIA 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
439 MARIANA DE PALMA LEMOS 391.653.695-8 2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 21 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 209/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: FRANCIELLE APª DA SILVA BALEEIRO
MATRÍCULA: 202401
DESTINO:  CAMPO MOURÃO/Pr
SAÍDA:30/06/2023 ás 06:00 horas
RETORNO: 30/06/2023 ás 18:00 horas
VEÍCULO: PLACA RHJ 8C76
CUSTO APROXIMADO:170,00
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 
1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 67,99 COMO REEMBOLSO 
DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CAMPO MOURÃO/ PR, PARTICIPAR DE 
TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 314/2023
Concede Férias a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO, matrícula nº 1561-0, 
ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 28 de junho de 2023 a 27 
de julho de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 29 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 1º DE JULHO DE 2023b12

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 124 /2023. De 30 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público nº 02/2023 – Emprego 
Público, do Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de 
Fevereiro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 02/2023 – Emprego Público, Edital de Abertura 
nº 01.01/2023, publicado em 09 de fevereiro de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado, realizado 
em 30 de abril de 2023, e considerando a Homologação da Classificação Final que homologou o 
resultado final do Concurso Público nº 02/2023 – Emprego Público, publicado em 16 de Junho de 
2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 02/2023 – Emprego 
Público, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 12.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, item 14 e subitens 14.1 - 14.2 e 14.3.
   CARGO: PSICÓLOGA 30H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
93 ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA 312.041.878-19 2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 02/203 – Emprego Público.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  125/2023. DE 30 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 001/2021, de 12 de Março de 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 
12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4207 RENAN APARECIDO CAMARGO 106.493.259-23 84°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2023.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 031/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023. 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Consignatária: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 40.892.801/0001-23. 
Objeto: futura e eventual aquisição de material de consumo Laboratorial a serem utilizados pela Rede 
Municipal de Saúde, conforme necessidade da Secretaria municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do 
Paraná. 
Valor global: R$ 8.736,00 (OITO MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 
18 DETERGENTE EZ 100ML KIT 12 R$ 136,00 R$ 1.632,00 VALE VERDE 
43 SERINGA 05 ML SLIP COM 100 CX 80 R$ 23,50 R$ 1.880,00 MEDIX 
44 SERINGA 10 ML SLIP COM 100 PCT 100 R$ 41,50 R$ 4.150,00 MEDIX 
61 TERMOMETRO - 10 +260 ESTUFA UN 6 R$ 179,00 R$ 1.074,00 G TECH 

VALOR TOTAL R$ 8.736,00 

Francisco Alves-PR, 29 de JUNHO de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2411 DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022.
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por SUPERAVIT FINANCEIRO, 
no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), destinados à suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
  3.1.90.13.00.00 - 01002 – Obrigações Patronais 9.000,00
  Total da Suplementação 9.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado em balanço patrimonial do 
exercício de 2022, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64.
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 30 dias do mês de Junho de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
    PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Nomeia Isabella Fernanda Brilhante, para exercer o cargo efetivo de Assistente Administrativo.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas as demais exigências da 
legislação pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de julho de 2023, Isabella Fernanda Brilhante, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 14.616.841-8, inscrita no CPF/MF sob nº 111.526.759-07, para exercer o 
cargo efetivo de Assistente Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria de Assistência Social.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 30 de junho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Nomeia Jonatan Alcantara Correa, para exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Física.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas as demais exigências da 
legislação pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de julho de 2023, Jonatan Alcantara Correa, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 10.729.724-3, inscrito no CPF/MF sob nº 091.893.749-32, para exercer o 
cargo efetivo de Professor de Educação Física, com carga horária de 20 horas semanais, lotado 
na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 30 de junho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Nomeia Thiago Ferreira de Medeiros, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas as demais exigências da 
legislação pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de julho de 2023, Thiago Ferreira de Medeiros, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 10.853.362-5, inscrito no CPF/MF sob nº 072.823.879-90, para exercer o 
cargo efetivo de Motorista “D”, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de 
Obras e Viação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 30 de junho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2409/2023 de 30/06/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de MARILUZ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2082/2022 de 15/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE 

MARILUZ- PREVILUZ
10.001.04.122.0050.2.100. ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL 

DE PREVIDÊNCIA-PREVILUZ
DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 17 - 3.3.90.14.00.00 3000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 16 - 4.4.90.52.00.00 3000

Total Suplementação:  15.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro; Exercício:  2023
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de MARILUZ  , Estado do 
Paraná, em  30 de junho de 2023.

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137/2023.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº10/2023 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão nº 10/2023 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento 
de refeições tipo Marmitex, para os servidores de todas as Secretarias do Município de Perobal 
- PR,tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
1) SANDRA APARECIDA VELOSO DOS SANTOS 09056024981 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
40.254.688/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de 2023
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº050/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária, dando 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1195, de 17 de maio de 2023, publicada em 18 de maio de 
2023.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial  no valor 
de R$ 22.727,27 (vinte e dois mil setecentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), destinada à 
execução da Deliberação  Nº.80/2022 – CEDCA/PR, firmando com o Governo do Estado  do Paraná, 
através da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho para  a execução de infra-instrutora urbana 
– implantação do Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes com deficiência no Parque das 
Perobas, Município de Perobal.
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Prop. Mun.
428/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.727,27
Fonte 904 –PARQUE ACESSÍVEL
TOTAL ..................................................................................... 22.727,27
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam 
utilizados o provável excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 904 – PARQUE ACESSÍV
EL..........................................................R$ 22.727,27, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................R$ 22.727,27
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de maio  de  2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO N.º 32/2023 
PMP-PEROBAL
CONTRATANTE: Município de Perobal
CONTRATADA: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬VILLARES CONSTRUTORA E 
METALURGICA LTDA EPP. 
Clausula Primeira: Suspender o prazo de execução disposta na Clausula Quarta do contrato n.º 
32/2023 firmado com a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬VILLARES CONSTRUTORA 
E METALURGICA LTDA EPP pelo prazo de 90(noventa dias), para liberação do imóvel para inicio 
de obra
Clausula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Perobal, 20 de abril de 2023.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná

Município de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 195/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 40/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 40/2023, que tem por objeto a Aquisição de um Microscópio 
Ótica Infinita Binocular destinado a Vigilância Sanitária para realização de analises em larvas e 
mosquitos Aedes Aegypti no Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) 
vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
MUNIZ & ROCHA LTDA 4.664,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 196/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 41/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 41/2023, que tem por objeto a Aquisição de Materiais e 
Equipamentos específicos para Implantação de Sala de Integração Sensorial, para atender os 
alunos com disfunções sensoriais da rede de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
L. J. DA SILVA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 19.020,00
MELIM COMERCIAL LTDA ME 714,00
BENU PRODUTOS E EVENTOS ESPECIAIS LTDA 1.279,40
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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NOTIFICA 
 
 
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes 
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/04/2023 à 30/04/2023. 
 
 

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR 
03/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 809,88 
04/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.888,03 
05/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 412,09 
06/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 56,26 
10/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 146,72 
11/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 189,61 
12/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 118,47 
13/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 743,02 
14/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 524,62 
17/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 21,38 
18/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 484,23 
19/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.734,22 
20/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4.455,49 
24/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.276,25 
25/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 16.202,22 
26/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.420,41 
27/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 108,58 
28/04/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 135,15 
25/04/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 21.297,02 
27/04/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 11.235,92 
04/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 7.544,85 
05/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 40.070,88 
10/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 78.106,24 
11/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 10.695,75 
12/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 73.616,65 
18/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 64.788,93 
19/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 193.171,58 
20/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 19.699,69 
25/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 11.715,65 
26/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 74.781,13 
28/04/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 60.962,67 
04/04/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 7.804,01 
10/04/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 122.741,33 
11/04/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 11.063,14 
18/04/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 67.014,39 
20/04/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 31.414,52 
25/04/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 12.118,07 
28/04/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 98.976,00 
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20/04/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 147,31 
10/04/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 412,47 
20/04/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 28,96 
28/04/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 64,61 
28/04/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4.135,84 
10/04/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 4.385,11 
20/04/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 691,29 
28/04/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 863,24 
19/04/2023 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 44.976,43 
10/04/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 519.831,17 
20/04/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 133.462,02 
28/04/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 421.553,38 

 
 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 
 
 
 
 

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.338, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Súmula: Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de permissão/
concessão, mediante processo licitatório, para futura doação à empresa que desenvolva atividade 
econômica de transporte, logística, materiais de construção, descarga e transbordo de materiais 
de transportes e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado e incorporado ao patrimônio disponível do Município, o imóvel urbano com 
as seguintes características:
“Lote urbano n° 1/2-22/31-32/33-A-1 (um/dois-vinte e dois/trinta e um-trinta e dois/trinta e três-A-
um), com a área de 634,00m² (seiscentos e trinta e quatro metros quadrados), da quadra n° 81 
(oitenta e um), localizado na Travessa Imperador, n. 407, no perímetro urbano deste Município e 
Comarca de Pérola, PR, com as divisas, metragens e confrontações constantes na Matrícula n° 
10.420, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, de propriedade do Município 
de Pérola/PR, avaliado pela Comissão Municipal para Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e 
Imóveis do Município de Pérola (Portaria n° 233/2021), pelo valor de  R$82.185,00 (oitenta e dois 
mil, cento e oitenta e cinco reais).
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de permissão/concessão, 
mediante processo licitatório, para futura doação à empresa com atividade econômica de 
transporte, logística, materiais de construção, descarga e transbordo de materiais de transportes, 
que não possua imóvel industrial em nome próprio e, cumprimento dos seguintes requisitos:
§ 1º Deverá no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, construir no imóvel um barracão 
de no mínimo 400 m2, a qual deverá ser averbada junto a matrícula do imóvel, no prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, após a conclusão da obra.
§ 2º A empresa permissionária/concessionária deverá também, construir na parte frontal do 
empreendimento, uma fachada com nome da empresa com boa iluminação.
§ 3º Efetivar procedimento de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos gerados, nos 
termos da legislação vigente, bem como aprovar plano específico da empresa junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
Art. 3º A permissionária/concessionária deverá arcar com todos os tributos municipais, estaduais 
ou federais incidentes sobre a empresa a ser instalada.
Art. 4º Deverá, ainda, atender toda a legislação municipal constante no Plano Diretor do Município.
Art. 5º. A empresa permissionária/concessionária fica obrigada, também, a comprovar o registro 
de, no mínimo, 05 (cinco) empregados registrados em CTPS, observada a seguinte regra de 
contratação gradativa:
 I – Ter, no mínimo, 02 (dois) empregados registrados dentro dos 12 (doze) meses, contados da 
contratação.
II – Ter, no mínimo, 03 (três) empregados registrados dentro dos 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da contratação.
III – Ter, no mínimo, 04 (quatro) empregados registrados dentro dos 36 (trinta e seis) meses, 
contados da contratação.
IV – Ter, no mínimo, 05 (cinco) empregados registrados dentro dos 48 (quarenta e oito) meses, 
contados da contratação.
Parágrafo único. A contratação deverá ser comprovada mediante apresentação de extrato do 
CAGED e realizada através da Agência do Trabalhador de Pérola, privilegiando empregados 
residentes no município de Pérola.
Art. 6º O imóvel reverter-se-á automaticamente e de pleno direito à posse e domínio do Município, 
com todas as benfeitorias e instalações nele introduzidas, sem qualquer direito à indenização ou 
compensação no caso de descumprimento de quaisquer das seguintes situações:
1.Falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta lei;
2.Falta de cumprimento dos pré-requisitos exigidos no processo licitatório.
3.Falta de cumprimento de Lei Municipal;
4.Modificação da finalidade da doação;
5.Extinção da beneficiária;
6.Ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.Não contratação do número mínimo de empregados conforme artigo 5º.
Art. 7º Somente poderá participar da licitação empresa que não foi beneficiada nos últimos 10 
(anos).
Art. 8º A empresa beneficiária não poderá transferir, ceder, emprestar, alugar, dar em garantia sob 
qualquer título, o imóvel a terceiros sem prévia anuência do Município, através de lei.
Art. 9º Uma vez cumpridas às exigências consignadas na presente lei, o imóvel poderá ser 
consolidado em definitivo à empresa vencedora do processo licitatório, após o transcurso de 10 
(dez) anos contatos da assinatura do contrato de permissão/concessão.
Art. 10º A consolidação em definitivo prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública de 
doação, lavrada no cartório competente, devendo, na ocasião, a donatária apresentar ao Tabelião 
todas as certidões negativas necessárias à respectiva lavratura.
Parágrafo único. No processo de licitação do imóvel deverá constar outras cláusulas e condições 
que forem necessárias ao resguardo do interesse público, cujo descumprimento acarretará a 
reversão da doação em favor do Município.
Art. 11º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.341, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0008.2070 Manutenção do Departamento de Cultura
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Livres R$ 15.000,00
TOTAL      R$ 15.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

cÂMara Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2023
O vereador Devair dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor Joel Vieira, ocupante do cargo de Contador, do quadro de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de maio de 2022 a maio de 2023, 
que será gozada de 10 de julho de 2023 a 30 de julho de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2023.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 004/2023
O vereador Devair dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora Rozina Assis de Souza, ocupante do cargo de Serviços 
Gerais, do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo Único: As férias referem-se ao período de aquisição de novembro de 2021 à novembro 
de 2022, que será gozada de 03 de julho de 2023 à 02 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2023.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2023 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de junho de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 030/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 136/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 30/06/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 049/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: M K F M MARQUES - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 47.640.858/0001-84, com sede à Rua Takeo Noda,60 – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sra. Marcela Ketelin Farias Mrowskovski 
Marques, portadora do CPF nº. 057.750.389-83 e do RG: 9.941.493, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição fracionada de Pedra Brita e Areia Lavada para 
atender futuras demandas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Altônia. 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

 
Altônia, 30 de junho de 2023.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 030/2023 
 
LOTE 01 – PEDRA BRITA 

           
Item Quant. Unid                                                                      

Descritivo 
Validade do 

Registro 
             

Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 400 M3 PEDRA BRITA Nº 1/2 29.06.2024 DUNILO 117,00 46.800,00 
 
LOTE 02 – AREIA LAVADA 

           
Item Quant. Unid                                                                      

Descritivo 
Validade do 

Registro 
             

Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 400 M3 AREIA LAVADA MÉDIA 29.06.2024 DUNILO 75,00 30.000,00 
 

prefeitura Municipal de franciSco alveS
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 031/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Consignatária: MEDLAB – PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 49.222.415/0001-07.
Objeto: futura e eventual aquisição de material de consumo Laboratorial a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde, conforme necessidade da 
Secretaria municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 91.426,27 (NOVENTA E UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro 
de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA
12 COLETOR FEZES OPACO 50 ML COM PA COM 100 PCT 60 R$ 37,44 R$ 2.246,40 CRALPLAST
13 COLETOR DE URINA ESTERIL 80 ML COM 100 TP VERMELHA PCT 80 R$ 45,30 R$ 3.624,00 CRALPLAST
16 DENGUE IGG/IGM 25T UN 120 R$ 225,00 R$ 27.000,00 WAMA
17 DENGUE NS1 25 TESTES KIT 100 R$ 289,00 R$ 28.900,00 WAMA
20 FR LATEX COM CONTROLE 50-100 TESTES FR 10 R$ 72,50 R$ 725,00 BIOANALITICA
23 LÂMINA LISA LAPIDADA COM 50 CX 15 R$ 6,60 R$ 99,00 PRECISION
27 MICROPIPETA AUTOMATICA VOL FIXO 10 U.I UN 4 R$ 94,89 R$ 379,56 CRALPLAST
28 MICROPIPETA AUTOMATICA VOL FIXO 20 U.I UN 5 R$ 94,89 R$ 474,45 CRALPLAST
29 MICROPIPETA AUTOMATICA VOL FIXO 50 U.I UN 4 R$ 94,89 R$ 379,56 CRALPLAST
30 MICROPIPETA VOL VARIAVEL 100/1000 U.I UN 4 R$ 190,00 R$ 760,00 CRALPLAST
40 PONTEIRA AMARELA 0-200 T GILSON COM 1000 PCT 20 R$ 13,50 R$ 270,00 CRALPLAST
49 TIRA DE URINA URI-COLOR CHECK COM 100 TIRAS FR 10 R$ 41,33 R$ 413,30 WAMA
51 TROPONINA I COM 25 TESTES KIT 10 R$ 143,50 R$ 1.435,00 WAMA
52 TUBO A VACUO EDTA 4 ML PLASTICO COM 100 PCT 150 R$ 51,90 R$ 7.785,00 MEDIX
53 TUBO A VACUO FLUORETO 4 ML C/100 CX 50 R$ 80,55 R$ 4.027,50 MEDIX
54 TUBO A VACUO GEL E ATIV 3,5 ML C/100 PCT 150 R$ 84,99 R$ 12.748,50 MEDIX
55 TUBO DE VIDRO 12X75 UN 300 R$ 0,19 R$ 57,00 PRECISION
56 TUBO DE VIDRO 15X100 UN 300 R$ 0,34 R$ 102,00 PRECISION
VALOR TOTAL R$ 91.426,27
Francisco Alves-PR, 29 de JUNHO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 122/2023 
Pregão Eletronico Nº 045/2023 
Edital n°065/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA (03.256.347/0001-98) 
Objeto: Contratação de empresa, especializada na prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 
Valor total: R$55.925,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos e vinte e cinco 
reais) 
Vigência: 30/06/2023 a 30/06/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 123/2023 
Pregão Eletronico Nº 048/2023 
Edital n°070/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: TERRANÁLISES LABORATÓRIO DE ANÁLISES AMBIENTAIS 
LTDA ME (09.579.096/0001-69) 
Objeto: Contratação de empresa especializada e certificada para prestação de 
serviços de análises físicas, químicas e microbiológicas dos poços de 
monitoramento do aterro sanitário municipal, conforme exigência expressa na 
Portaria IAP 259/2014, de acordo com especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
Valor total: R$3.999,90 (três mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos) 
Vigência: 30/06/2023 a 30/06/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 124/2023 
Pregão Eletronico Nº 049/2023 
Edital n°069/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA (46.186.229/0001-63) 
Objeto: Aquisição de Material de Expediente, e afins, para uso das Secretarias 
de Administração, Esporte, Educação e Assistência Social, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$48.884,26 (quarenta e oito mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e seis centavos) 
Vigência: 30/06/2023 a 30/06/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 125/2023 
Pregão Eletronico Nº 049/2023 
Edital n°069/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA (15.272.796/0001-09 
Objeto: Aquisição de Material de Expediente, e afins, para uso das Secretarias 
de Administração, Esporte, Educação e Assistência Social, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$132,84 (cento e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos) 
Vigência: 30/06/2023 a 30/06/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 126/2023 
Pregão Eletronico Nº 049/2023 
Edital n°069/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: POSH COMUNICACAO E EVENTOS LTDA (49.438.769/0001-85) 
Objeto: Aquisição de Material de Expediente, e afins, para uso das Secretarias 
de Administração, Esporte, Educação e Assistência Social, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R R$10.026,19 (dez mil e vinte e seis reais e dezenove centavos) 
Vigência: 30/06/2023 a 30/06/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

Município de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Financiamento Fomento Paraná – SFM N.°4432/2023
Agente Financeiro: Agência de Fomento do Paraná S.A.
Agente Técnico Operacional do SFM: Serviço Social Autônomo 
PARANACIDADE;
Beneficiário: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Finalidade: Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal.
Autorização Legislativa: Lei Municipal 3162/2022, de 05/05/2022, 
publicada em 05/05/2022.
Aprovação STN / INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: Ofício n.° 12/2023, de 
25/05/2023.
Valor do Financiamento: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
Vigência: 16/06/2023 à 03/06/2028.
Data de Assinatura: 16/06/2023.

Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 315/2023
Concede Férias a servidora FRANCIELE PICCININ RISSATO 
MARTINS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 
12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FRANCIELE PICCININ RISSATO 
MARTINS, matrículas nº 1712-4 e nº 1453-2, ocupando o cargo 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2022/2023), a partir de 07 de julho de 2023 a 21 de 
julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 122
De 30 de junho de 2023.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e considerando o disposto no 
Decreto nº 121/2023, que dispõe sobre a adoção de medidas 
administrativas para contenção de gastos públicos no âmbito 
do Poder Executivo,
DECRETA:
Art. 1º. O horário de expediente das repartições públicas 
municipais da Administração Direta será das 08h às 14h.
Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços de urgência e emergência e aos demais 
serviços essenciais, em especial os serviços prestados no 
Pronto Atendimento Municipal, no transporte de pacientes, 
no transporte escolar e nas instituições de ensino.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, vigorando até 31/09/2023.
Douradina/PR, 30 de junho de 2.023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº006/2023
O Vereador Claudemir Antônio de Abreu, Presidente da Câmara 
Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora Rosiane Cristina Turozzi da 
Silva, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
As férias referem-se ao período de aquisição de maio de 2022 a maio 
de 2023, que será gozada de 10 de julho de 2023 a 30 de julho de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de 
junho de 2023.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

prefeitura de São JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 222/2023, de 28 de junho de 2023.
NOMEIA o GESTOR para o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Servidor Público, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo, Sr. RONALDO WANDERLEI 
BUNZEL, brasileiro, casado, portador do RG/CI nº. SESP/PR e do CPF/MF nº. 
762.519.779-49, para exercer as atividades de GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE deste município, reorganizado por força da Lei Municipal nº. 
2.244 de 26 de março de 2019, cuja sede Administrativa se dá na Rua Arnaldo Ferro, 
nº. 394, JD Novo Horizonte, no Município de São Jorge do Patrocínio, Comarca de 
Altônia, Estado do Paraná.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 021 / 2023 
 

Pérola-PR, em 30 de junho de 2023. 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos) de 
multa, e pela limpeza de cada lote a importância de R$ 0,90 (noventa centavos) por m² do terreno.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
381 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 623000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
371 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 623100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
361 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 623200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
341 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 623400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
331 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 623500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
321 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 623600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
311 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 623700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
301 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 623800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
291 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0010 
INSC: 623900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
281 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 624000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
271 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 624100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
270 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 625400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
280 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0013 
INSC: 625500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
290 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 625600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
300 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 625700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
310 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 625800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
340 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0019 
INSC: 626100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
330 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0018 
INSC: 626000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
350 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 626200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROSARIO SALGUEIRO, 
360 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0021 
INSC: 626300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 363 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 624300-0 

SHEILE ALMEIDA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 343 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 624500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 333 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 624600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 323 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 624700-0 

 
INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 313 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 624800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 312 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0014 
INSC: 628800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 322 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 628900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 332 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0016 
INSC: 629000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 342 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017 
INSC: 629100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 352 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0018 
INSC: 629200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 362 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0019 
INSC: 629300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 372 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0020 
INSC: 629400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 453 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 630300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 443 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 630400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 403 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0008 
INSC: 630800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 393 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 630900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 383 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 631000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 373 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 631100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 363 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 631200-0 

TANIA MARIA BALDUINO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 353 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0013 
INSC: 631300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 254 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 645200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 274 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 645300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 303 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0002 
INSC: 645500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 283 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05-A 
INSC: 645700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 263 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0006 
INSC: 645900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 391 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 628100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 381 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 628200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 351 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 628500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 341 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 628600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 331 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 628700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 322 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 631400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 342 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 631500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 352 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 631600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 362 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017 
INSC: 631700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 372 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0018 
INSC: 631800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 382 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0019 
INSC: 631900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 392 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 632000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 272 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0010 
INSC: 646300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 282 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0011 
INSC: 646400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 301 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0001 
INSC: 646600-0 
 

 
INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 281 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0002 
INSC: 646700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 261 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0004 
INSC: 646900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 251 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0005 
INSC: 647000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 823 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0028 
INSC: 635400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 882 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0007 
INSC: 636100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 892 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0008 
INSC: 636200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 902 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0009 
INSC: 636300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 912 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 636400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 922 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0011 
INSC: 636500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 932 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0012 
INSC: 636600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 942 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0013 
INSC: 636700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 952 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0014 
INSC: 636800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 955 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0015 
INSC: 636900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 945 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0016 
INSC: 637000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 935 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0017 
INSC: 637100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 925 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0018 
INSC: 637200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 915 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0019 
INSC: 637300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 935 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0020 
INSC: 637400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 895 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0021 
INSC: 637500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 885 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0022 
INSC: 637600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 875 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0023 
INSC: 637700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 865 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0024 
INSC: 637800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 855 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0025 
INSC: 637900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 845 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0026 
INSC: 638000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 835 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0027 
INSC: 638100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 825 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0028 
INSC: 638200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 824 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 638300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 854 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0004 
INSC: 638600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 864 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0005 
INSC: 638700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 874 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0006 
INSC: 638800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 884 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0007 
INSC: 638900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 894 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 639000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 904 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0009 
INSC: 639100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 914 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 639200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 924 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 639300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 934 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 639400-0 
  

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 944 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 639500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 954 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 639600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 957 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0015 
INSC: 639700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 947 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0016 
INSC: 639800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 937 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0017 
INSC: 639900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 927 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0018 
INSC: 640000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 917 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0019 
INSC: 640100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 907 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0020 
INSC: 640200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 897 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0021 
INSC: 640300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 887 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0022 
INSC: 640400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 877 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0023 
INSC: 640500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 867 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0024 
INSC: 640600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 857 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0025 
INSC: 640700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 847 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0026 
INSC: 640800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 817 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0028 
INSC: 641000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DE AVELAR RIBEIRO, 315 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 645000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DE AVELAR RIBEIRO, 295 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 645100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 849 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0026 
INSC: 643600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
LINHA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 829 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0028 
INSC: 643800-0 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS 
SERVIDORES PUBLICOS 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 600 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 627000-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 540 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 718400-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 550 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 718500-0 

JOSE LOURENÇO DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 373 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0166 
LOTE: 0003 
INSC: 150900-0 

OTACILIO JOSE DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1450 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0020 
LOTE: 13-B 
INSC: 128400-0 

BENEDITO CASTRUCHI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 288 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE: 0023 
INSC: 210300-0 

MARIA BARRETO MENEZES SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 935 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0209 
LOTE: 0002 
INSC: 316800-0 

ESPOLIO DE ANTONIO ALFREDO DE MORAES 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1499 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0034 
LOTE: 0014 
INSC: 87900-0 

ENRIQUE BOVO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1374 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 010/011 
INSC: 95410-0 

ANTONIO CARLOS GIROTTO 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
343 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 476000-0 

SANDERVAL ADRIANO MAROSTICA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 384 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0220 
LOTE: 0001 
INSC: 411800-0 

ELIEL ROBSON MENDES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 549 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0014 
INSC: 720000-0 

HALISSON LOUIZ DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 353 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 463500-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 363 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 463600-0 

FLADEMIR NOGAROTO TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 403 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 464000-0 

MARCOS ANTONIO PAULINI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 413 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 464100-0 

JOSE FERREIRA CONCEICAO 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 443 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 464400-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA RAMIRO PEREIRA DA SILVA, 473 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0004 
INSC: 497800-0 

WANDERLEY FERREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 103 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0022 
INSC: 21700-0 

IZOINO FERNANDES DE BRITO E OUTRA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 91 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0021 
INSC: 21800-0 

 
BENEDITO CAETANO MALTA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 358 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017 
INSC: 697850-0 

EDINALDO SANTOS MARQUES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 370 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 697750-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 248 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4A 
INSC: 66300-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 240 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4B 
INSC: 66200-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 232 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4C 
INSC: 66150-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 226 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4D 
INSC: 66100-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 218 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4E 
INSC: 66600-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 55 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4F 
INSC: 65950-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 61 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4G 
INSC: 65930-0 

 

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.339, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Súmula: Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de permissão/
concessão, mediante processo licitatório, para futura doação à empresa com atividade econômica 
de varejo de medicamentos veterinários, ferragens e ferramentas, atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de insumos agropecuários, defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes 
e corretivos de solo, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos, dentre outras 
atividades e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam desafetados e incorporados ao patrimônio disponível do Município, os imóveis 
urbanos com as seguintes características:
“Lote urbano n° 7/9-A (sete/nove-A), com a área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), da 
quadra n° 82 (oitenta e dois), localizado na Rua Nilo Peçanha, n. 607, no perímetro urbano deste 
Município e Comarca de Pérola, PR, com as divisas, metragens e confrontações constantes na 
Matrícula n°12.834, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, de propriedade do 
Município de Pérola/PR, avaliado pela Comissão Municipal para Avaliação de Bens Patrimoniais 
Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria n° 233/2021), pelo valor de R$38.895,00 (trinta 
e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais).
“Lote urbano n° 5/6-B (cinco/seis-B), com a área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), da 
quadra n° 82 (oitenta e dois), localizado na Rua Nilo Peçanha, n. 577, no perímetro urbano deste 
Município e Comarca de Pérola, PR, com as divisas, metragens e confrontações constantes na 
Matrícula n°12.833, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, de propriedade do 
Município de Pérola/PR, avaliado pela Comissão Municipal para Avaliação de Bens Patrimoniais 
Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria n° 233/2021), pelo valor de  R$38.895,00 (trinta 
e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais).
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de permissão/concessão, 
mediante processo licitatório, para futura doação à empresa com atividade econômica de varejo 
de medicamentos veterinários, ferragens e ferramentas, atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários, defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
de solo, transporte rodoviário de cara, exceto produtos perigosos, dentre outras atividades, que 
não possua imóvel industrial em nome próprio e, cumprimento dos seguintes requisitos:
§ 1º Deverá no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, construir no imóvel um barracão 
de no mínimo 200 m2, o qual deverá ser averbado junto a matrícula do imóvel, no prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, após a conclusão da obra.
§ 2º A empresa permissionária/concessionária deverá também, construir na parte frontal do 
empreendimento, uma fachada com nome da empresa com boa iluminação.
§ 3º Efetivar procedimento de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos gerados, nos 
termos da legislação vigente, bem como aprovar plano específico da empresa junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
Art. 3º A permissionária/concessionária deverá arcar com todos os tributos municipais, estaduais 
ou federais incidentes sobre a empresa a ser instalada.
Art. 4º Deverá, ainda, atender toda a legislação municipal constante no Plano Diretor do Município.
Art. 5º. A empresa permissionária/concessionária fica obrigada, também, a comprovar o registro 
de, no mínimo, 10 (dez) empregados registrados em CTPS, observada a seguinte regra de 
contratação gradativa:
 I – Ter, no mínimo, 04 (dois) empregados registrados dentro dos 12 (doze) meses, contados da 
contratação.
II – Ter, no mínimo, 06 (três) empregados registrados dentro dos 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da contratação.
III – Ter, no mínimo, 08 (quatro) empregados registrados dentro dos 36 (trinta e seis) meses, 
contados da contratação.
IV – Ter, no mínimo, 10 (cinco) empregados registrados dentro dos 48 (quarenta e oito) meses, 
contados da contratação.
Parágrafo único. A contratação deverá ser comprovada mediante apresentação de extrato do 
CAGED e realizada através da Agência do Trabalhador de Pérola, privilegiando empregados 
residentes no município de Pérola.
Art. 6º O imóvel reverter-se-á automaticamente e de pleno direito à posse e domínio do Município, 
com todas as benfeitorias e instalações nele introduzidas, sem qualquer direito à indenização ou 
compensação no caso de descumprimento de quaisquer das seguintes situações:
1. Falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta lei;
2. Falta de cumprimento dos pré-requisitos exigidos no processo licitatório.
3. Falta de cumprimento de Lei Municipal;
4. Modificação da finalidade da doação;
5. Extinção da beneficiária;
6. Ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n. 
8.666/1993;
7. Não contratação do número mínimo de empregados conforme artigo 5º.
Art. 7º Somente poderá participar da licitação empresa que não foi beneficiada nos últimos 10 
(anos).
Art. 8º A empresa beneficiária não poderá transferir, ceder, emprestar, alugar, dar em garantia sob 
qualquer título, o imóvel a terceiros sem prévia anuência do Município, através de lei.
Art. 9º Uma vez cumpridas às exigências consignadas na presente lei, o imóvel poderá ser 
consolidado em definitivo à empresa vencedora do processo licitatório, após o transcurso de 10 
(dez) anos contatos da assinatura do contrato de permissão/concessão.
Art. 10º A consolidação em definitivo prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública de 
doação, lavrada no cartório competente, devendo, na ocasião, a donatária apresentar ao Tabelião 
todas as certidões negativas necessárias à respectiva lavratura.
Parágrafo único. No processo de licitação do imóvel deverá constar outras cláusulas e condições 
que forem necessárias ao resguardo do interesse público, cujo descumprimento acarretará a 
reversão da doação em favor do Município.
Art. 11º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
 LEI N° 3.340, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 430.174,88 (quatrocentos e trinta mil e cento e setenta 
e quatro reais e oitenta e oito centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 881) R$ 1.100,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1016) R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1016) R$ 
50.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 495) R$ 5.177,18
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1016) R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1016) R$ 
200.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 495) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 500) R$ 0,30
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497) R$ 9,20
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497) R$ 7.028,20
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 497) R$ 
13.860,00
TOTAL R$ 430.174,88
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso 
de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
881 - Convênio nº 894464/2019 - Academia ao ar livre R$ 1.100,00
1016 - Emendas Individuais Impositivas – transferência especial R$ 400.000,00
495 - Atenção Básica R$ 8.177,18
500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 R$ 0,30
497- Vigilância em Saúde R$ 20.897,40
TOTAL R$ 430.174.88
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.342, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 504.885,03 (quinhentos e quatro mil e oitocentos e 
oitenta e cinco reais e três centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102) R$ 10.445,94
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365 .0007.2019 Alimentação Escolar – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) 
R$ 37.134,16
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497) R$ 217,81
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 496) R$ 326,58
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 500) R$ 737,74
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 495) R$ 67.972,84
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 66.278,22
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497) R$ 8.504,58
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 497) R$ 
60.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 497) R$ 55.227,48
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 
74.655,30
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 
43.960,08
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 
29.424,30
TOTAL R$ 504.885,03
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:
102 - Transferência do FUNDEB 40%/Fundeb máximo 30% R$ 10.445,94
107 – Salário Educação R$ 37.134,46
497 - Vigilância em Saúde R$ 123.949,87
496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar R$ 326,58
500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 R$ 737,74
495 - Atenção Básica R$ 67.972,84
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 -15%) R$ 66.278,22
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 124.655,30
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias. R$ 73.384,38
TOTAL    R$ 504.885,33
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 30 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 30 DE JUNHO DE 2023.
Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei complementar:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2023 com a 
finalidade de promover a regularização dos créditos tributários, ou não tributários, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os já parcelados 
ou reparcelados, vencidos até o dia 31 de dezembro de 2022.
Parágrafo Único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos decorrentes de ação 
judiciária de caráter indenizatório ao erário público.
Art. 2º. As pessoas físicas ou jurídicas poderão liquidar suas obrigações tributárias à vista (cota 
única) obterá o desconto de 100% das multas e juros, 75% para pagamentos em até 06 (seis) 
parcelas, 50% para pagamentos em até 12 (doze) parcelas e 25% para pagamentos em até 18 
(dezoito) parcelas iguais e mensais, com prestações não inferiores a R$ 60,00 (sessenta reais) 
por mês, ficando a data de vencimento do pagamento à vista ou parcelado, no próximo dia útil 
da semana.
Art. 3º. O ingresso no PREFISP dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus 
ao regime especial de consolidação dos créditos tributários referidos no artigo 1º desta Lei pelo 
contribuinte ou seu representante legal, com requerimento qualificando o sujeito passivo.
§ 1º. Tratando-se de representante legal deverá juntar ao requerimento instrumento concedendo 
poderes para tal ato.
§ 2º. Os créditos tributários existentes em nome do optante serão consolidados tendo por base a 
formalização do pedido de ingresso no PREFISP e implicará na inclusão da totalidade dos créditos 
tributários referidos no artigo 1º.
§ 3º. A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes em nome da pessoa física 
ou jurídica, por imóvel, CPF ou CNPJ, inclusive os acréscimos legais relativos a juros moratórios e 
atualização monetária, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores, não beneficiados pela presente lei.
Art. 4º. O pedido de parcelamento implicará na:
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já 
interpostos, relativamente aos créditos tributários objeto do parcelamento.
III - obrigação de pagamento de despesas processuais caso haja execução fiscal contra o sujeito 
passivo requerente do presente programa de recuperação fiscal.
Art. 5º. As normas para opção do PREFISP serão regulamentadas por ato próprio do Executivo 
Municipal, mediante Termo de Confissão de Dívida.
Art. 6º. Será excluído do PREFISP de acordo com artigo 130 da Lei Complementar nº 033/2013 e 
nas seguintes condições:
I - o inadimplente por 2 (duas) parcelas consecutivos ou não.
Parágrafo único. A exclusão do optante do PREFISP implicará na exigibilidade imediata da 
totalidade do crédito confessado ainda não pago e consequente cobrança extrajudicial ou judicial.
Art. 7º. Os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de adesão 
no PREFISP, parcelamento ou reparcelamento de que trata a presente Lei observarão os 
regulamentos aplicados aos parcelamentos vigentes, no que couber.
§ 1º. Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito tributário, a base 
de cálculo será atualizada até a data do parcelamento.
§ 2º. Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento serão aplicadas as penalidades 
constantes da Lei Complementar nº 033/2013, Código Tributário Municipal.
Art. 8º. Fica o Executivo Municipal autorizado a espulgar do cadastro créditos tributários ou não 
tributários já prescritos, ou valores de diminuta importância.
Parágrafo único. Entende-se por créditos de diminuta importância os valores iguais ou inferiores às 
custas processuais para sua execução fiscal.
Art. 9º. O prazo para adesão ao PREFISP encerra-se impreterivelmente em 31 de agosto de 2023.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de até 30 (trinta) 
dias, a partir da data de sua publicação.
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, aos 30 dias do junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 121
De 30 de junho de 2023.
SÚMULA: “Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas para contenção de gastos públicos 
no âmbito do Poder Executivo e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de 
seu cargo, com fundamento na legislação vigente e ao contido no artigo 167-A da Constituição 
Federal;
CONSIDERANDO que a relação entre despesas e receitas correntes do Município supera 95% 
(noventa e cinco por cento) e a necessidade de ação planejada e transparente, prevenindo riscos 
e corrigindo equívocos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, a fim de alcançar 
responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO os princípios e normas que norteiam a conduta administrativa pautada pela 
responsabilidade na gestão fiscal, controle de despesas e, em especial, aqueles contidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 4.320/1964;
CONSIDERANDO a necessidade de contenção de despesas, otimização dos recursos existentes 
e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão governamental;
CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer medidas visando à redução do custo da máquina 
pública municipal, assegurando, todavia, o funcionamento contínuo dos serviços essenciais do 
Município;
CONSIDERANDO que as medidas, mesmo que de pequeno impacto, serão de fundamental 
importância para adequação à nova realidade financeira e orçamentária do Município e para atingir 
os objetivos previstos no presente ato;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas a serem implementadas no âmbito da Administração 
Pública Municipal, destinadas ao ajuste fiscal de contenção de gastos, ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico e financeiro, estabelecendo diretrizes e restrições voltadas à redução e 
otimização das despesas.
Art. 2º Entende-se como medida de contenção e redução toda aquela que visa qualificar, racionalizar, 
otimizar e diminuir os gastos para execução e manutenção dos serviços públicos, resultando em 
mudança e implantação de novas rotinas e processos que garantam a sustentabilidade financeira 
do Município no longo prazo.
Art. 3º Fica determinado a cada Secretaria Municipal a adoção de medidas internas eficazes para 
a redução e controle das despesas de custeio, como material de expediente, material de consumo, 
material de informática, gastos com manutenção e conservação, telefonia, energia elétrica, 
locações de móveis e imóveis e outras, de modo a racionalizar ao máximo a despesa pública.
Art. 4º Cabe aos titulares das Secretarias Municipais e aos dirigentes superiores, no âmbito 
de atuação de seus respectivos departamentos ou unidades administrativas, realizar o devido 
acompanhamento e fiscalização das medidas propostas.
Art. 5º Toda ordenação de despesa deverá ser justificada devendo constar da justificativa 
a comprovação de que a não aquisição do bem ou a não prestação do serviço prejudicará a 
continuidade do serviço público.
§ 1º A justificativa será submetida ao Secretário Municipal de Governo para análise e aprovação.
§ 2º Não será empenhada a ordenação de despesa que não atenda ao disposto no caput e no 
parágrafo primeiro deste artigo.
§ 3º O disposto neste artigo também se aplica aos casos de emprenho prévio ou global para 
aquisição de bens e serviços contínuos, quando o bem não tenha sido entregue ou o serviço não 
tenha sido prestado pelo fornecedor.
§ 4º Estando pendente a entrega do bem ou a prestação do serviço, caberá ao titular de cada 
pasta reavaliar a ordenação da despesa para fins de verificação do atendimento ao disposto no 
caput deste artigo.
§ 5º As restrições estabelecidas neste artigo não se aplicam aos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, desde que limitados aos bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa.
Art. 6º Considerando o disposto no artigo 167-A da Constituição Federal, fica vedado, durante a 
vigência deste decreto a:
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos, exceto dos derivados 
de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 
das medidas de que trata este artigo;
II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos decorrentes de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação e saúde;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal;
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 
IV deste;
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de 
Poder e de servidores e empregados públicos, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 
aplicação das medidas de que trata este artigo;
VII - criação de despesa obrigatória;
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 
inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da 
Constituição Federal;
IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, 
renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com 
subsídios e subvenções;
X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.
Art. 6º Além do disposto no artigo anterior, ficam adotadas as seguintes ações para manter o 
controle dos gastos públicos relativos às despesas com o pessoal no âmbito do Poder Executivo 
Municipal:
I – proibição da realização e concessão de horas-extras;
II - redução das gratificações pelo exercício de função em 50% (cinquenta por cento) e redução, 
em pelo menos 20% (cinte por cento), das despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;
III - proibição de novas cessões de servidores públicos;
IV - proibição de concessão de licença-prêmio e férias pelo prazo de 120 dias, contados da 
publicação deste decreto;
V - vedação à concessão de novas gratificações por exercício de função, ressalvadas as 
decorrentes de reposições que não acarretem aumento de despesa;
VI - proibição de nomeações de servidores para cargos de provimento efetivo, ressalvadas as 
reposições de pessoal decorrentes de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação e saúde;
Parágrafo único. A proibição prevista no inciso I deste artigo não se aplica aos serviços de urgência 
e emergência e aos demais serviços essenciais, em especial os serviços prestados no Pronto 
Atendimento Municipal, no transporte de pacientes e no transporte escolar, ocasião em que a 
concessão e realização de horas-extras estará condicionada ao cumprimento do estabelecido no 
Decreto nº 07/2023.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 30 de junho de 2.023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SÚMula de reQueriMento de licença de operação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - inscrita no CNPJ: 77.870.475/0001-63 e localizada 
na AV. Carlos Spanhol – 164, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio-PR, torna público que irá REQUERER 
ao Instituto Água e Terra a renovação da LICENÇA DE OPERAÇÃO de REGULARIZAÇÃO do Pátio Rodoviário 
Municipal localizado na Rua Rosalina Ribeiro S/N em São Jorge do Patrocínio PR.
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO  
PREGÃO ELETRÔNICO 094/2022  

 
Modalidade: Pregão Eletrônico  
Processo Licitatório n° 134/2022  
Tipo: Menor Preço por Item  
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL para o CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
 

O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, através de sua Pregoeira, torna público que em face do pedido 
de rescisão do Contrato 252/2023 em conformidade com o artigo. 24, XI C/C, da Lei 8.666/93, 
CONVOCA os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, as empresas abaixo descritas, 
classificadas em segundo lugar para os itens abaixo especificados: 

 
 

MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI,  
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 25.562.781/0001-00, situada na Avenida 

Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, 799, Centro, na cidade de Francisco Alves-PR 

ITEM P R O D U T O QNT VALOR 
UNITARIO 

16 AR CONDICIONADO 80.000 BTUS TETO FRIO 3 11.544,65 

 
 

Para oficialização do aceite e apresentação de documentação de habilitação, em até 03 
(três) dias úteis.  

A contratação se dará nas mesmas condições oferecidas pelo primeiro classificado, 
em conformidade com o ato convocatório.  

Desde já, solicitamos a aquiescência das referidas empresas no fornecimento desses itens.  
Caso não aceite, será convocado o terceiro classificado, até que seja efetivada a 

contratação, ou seja, decidida pela revogação da licitação.  
 
Maria Helena, 30 de junho de 2023.  
 
 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira 

 
Essa convocação se dará também pelo e-mail: licitacaomariahelena@gmail.com 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 16/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/07/2023 a 

07/07/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 007 Marcia Pasciente da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Icaraíma/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. Vaga para a Base de Douradina. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 30 de junho de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

prefeitura Municipal de São JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 25/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 86/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 25/2023, que tem 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE PINTURA DA FACHADA 
FRONTAL DO PÁTIO RODOVIÁRIO E DOS VESTIÁRIOS DO COMPO DE FUTERBOL DO 
BAIRRO GURUCIA, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura Municipal de São JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 086/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE PINTURA DA FACHADA 
FRONTAL DO PÁTIO RODOVIÁRIO E DOS VESTIÁRIOS DO CAMPO DE FUTEBOL DO 
BAIRRO GURUCIA, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA
CNPJ: Nº 44.243.332/0001-72
VALOR R$: 4.000,00 (quatro mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E COMERCIO E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
RAZÃO DA ESCOLHA: A empresa escolhida, de acordo com a pesquisa de preços encaminhada 
à esta Comissão em conjunto com a solicitação feita, foi a que ofereceu o melhor preço e serviços. 
Entenda-se por melhor preço a opção que sai por menos custo ao Município de São Jorge do 
Patrocínio. Salienta-se que foram solicitados e recebidos os orçamentos de 03 (três) fornecedores.
JUSTIFICATIVA: O valor obedece ao estabelecido na lei, além de atender aos princípios da 
legalidade, economicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, moralidade 
e isonomia, na medida que a contratação obedece a critérios de disputa de buscar a proposta 
mais vantajosa.
Portanto, a contratação direta (com dispensa de licitação) possui albergue, na medida que, em 
síntese, concorre as seguintes situações:
a) Há disposição legal amparando a contratação, conforme artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93;
b) Fora trazido à pré-contratação, a coleta de 03 (três) propostas de empresas que detenham 
qualificação para execução do objeto;
c) houve definição objetiva da proposta mais vantajosa (conforme apontamentos supra);
d) O valor proposto se encontra na média mercadológica e naquela praticada pelos órgãos e 
entidades do Município de São Jorge do Patrocínio (art. 15, inciso V da Lei 8666/93).
São Jorge do Patrocínio, 28 de junho de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SÚMula de reQueriMento de licença de operação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - inscrita no CNPJ: 
77.870.475/0001-63 e localizada na AV. Carlos Spanhol – 164, Centro, no município de São 
Jorge do Patrocínio-PR, torna público que RECEBEU do Instituto Água e Terra a LICENÇA DE 
OPERAÇÃO De REGULARIZAÇÃO do Pátio Rodoviário Municipal localizado na Rua Rosalina 
Ribeiro S/N- Centro, em 23 de setembro de 2019.

prefeitura Municipal de São JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 226/2023 de 30 de junho de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Vaga com pedido de deslocamento para o final de 
fila, apresentado pela Candidata DENISE SILVA SOARES, em 30 de junho de 2023;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. DENISE SILVA SOARES, brasileira, solteira, Portadora 
do RG nº. 13.553.923-6 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo de Provimento 
Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2023, 
para o qual obteve a 3ª (terceira) colocação na classificação final, conforme Edital de Convocação 
nº. 018/2023 de 29 de junho de 2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de São JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 019/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares (Licença sem 
Vencimento) em favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços, Sra. Fernanda da Silva Prandini Alves, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a 
contar de 14/03/2022, conforme Portaria 131/2022 de 11/03/2022;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência e pedido para Final de Fila apresentado pela Candidata 
Sra. DENISE SILVA SOARES convocada pelo Edital nº. 018/2023 para o Cargo de Provimento 
Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal para a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo 
Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 03/07/2023, das 
8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação, e caso esta segunda convocação não seja atendida pela candidata, este será 
automaticamente declarada desistente da vaga.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
4. 132 DENISE SILVA SOARES 80 19/12/1965
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 30 dias de junho de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 
NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA EMAIL NO DIA 26 DE JUNHO 2023 DAS 
PROPOSTAS ATE A DATA LIMITE DO DIA 30 DE JUNHO DE 2023 ATE AS 08H:00MIM, e com 
base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME 
REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 024/2023 – AUDIO PRO E 
INSTRUMENTOS MUSICAIS - CNPJ: 46.348.051/001-00 VALOR TOTAL: R$ 49.713,00 (quarenta 
e nove mil setecentos e treze reais), COM O OBJETO DE:  AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS COM MÃO DE OBRA E ACOMPANHAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA DIVISÃO DA CULTURA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS,
Tapejara, 30 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO  LEGISLATIVO Nº 001/2023
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Poder Legislativo 
Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  para o exercício de 2023.
MARISA ISSA RIZK, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
usando de sua prerrogativa legal, e tendo em vista a Lei Municipal nº 2.378, de 29 de junho de 
2023, Decreta:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
referente ao exercício de 2023 um crédito adicional especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto.
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DEFICIT ATUARIAL................. R$:      80.000,00
TOTAL. . . . .R$        80.000,00
Art. 2º Para cobertura do valor descrito no artigo anterior, serão canceladas parcialmente as 
seguintes dotações:
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  ........................... R$:      80.000,00
TOTAL. . . . .R$        80.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em 29 de junho de 2023.
MARISA ISSA RIZK
Presidente

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 221, DE 30 DE JUNHO DE 2023
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando 
no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, os servidores abaixo relacionados, 
conforme art. 20 e 21 da Lei Complementar n.º 119 de 14 de fevereiro de 2022, declarando-os 
aprovados no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
92475 Glaucia Cristine Salça Peixoto de Oliveira Enfermeiro Plantonista 06/03/2023
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua 
Habilitação, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar n.º 119/2022, que instituiu o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Administração Direta Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com reflexos financeiros a partir 
do dia 01 de abril de 2023.
Tapejara, em 30 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 17/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 27 de junho de 2023. 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 66.722,00 (sessenta e seis mil, setecentos e vinte e dois reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 5 R$ 
1.300,00 

6.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 

 PLT 4 R$ 
1.350,00 

5.400,00 

3 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 14 R$ 
108,00 

1.512,00 

4 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 40 R$ 
280,00 

11.200,00 

5 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 15 R$ 
300,00 

4.500,00 

6 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA 
ENFERMAGEM (SEGUNDA A DOMINGO)- 
POR HORA TRABALHADA 

 PLT 6 R$ 
25,00 

150,00 

7 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

 PLT 117 R$ 
150,00 

17.550,00 

8 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DIURNO 06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 94 R$ 
75,00 

7.050,00 

9 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOTURNO 12 HORAS (SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 58 R$ 
170,00 

9.860,00 

10 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia 
- segunda a domingo- por hora trabalhada 

 PLT 240 R$ 
12,50 

3.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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Valor Total Homologado -   R$ 66.722,00  (sessenta e seis mil, setecentos e vinte e dois reais)         
 
 
 
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
 
 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 15 R$ 
280,00 

4.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 30 de junho de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no 
Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO DE Nº. 016/2023, com o fornecedor    - A Z CAVALARI PRESTADOR DE 
SERVIÇOS   - CNPJ: 43.248.391/0001-70   - VALOR TOTAL: 17.300,00 (dezessete mil e trezentos 
reais).VALOR REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DIVISÃO DE CULTURA.
O valor da contratação é de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
Tapejara, 30 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 098/2023
  O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, 
inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e Art. 6 da Lei Municipal nº 2013/2018, autoriza à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos 
de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 027/2023, com o locador APARECIDO PAPA 
– CPF: 043.349.579-00, para VALOR REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, EM ALVENARIA, 
SITUADO NA AVENIDA ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, 469, CENTRO, NA CIDADE DE 
TAPEJARA – PR, EDIFICADO NO LOTE DE TERRAS N°08 – R, DA SUBDIVISÃO DA DATA 
N°08,  DA QUADRA 03, DESTINADO AS INSTALAÇÕES DA AGENCIA DO TRABALHADOR – 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL E SETOR DE ALMOXARIFADO , PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. conforme solicitação de  RIs acostadas neste processo.
O valor da contratação é de, R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) mensais, totalizando o 
valor de R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos reais), em todo período locado.
Tapejara, 28 de junho de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

prefeitura Municipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 000/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 
de 27 de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste 
município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ALESSANDRO VIEIRA RIBEIRO AGENTE DE ENDEMIAS 2022/2023 01/06/2023 A 30/06/2023
002 ANA PAULA GARCIA ENFERMEIRO II 2020/2021 12/06/2023 A 26/06/2023
003 JULIANA ALVES MOREIRA PROFESSOR 2022/2023 26/06/2023 A 10/07/2023
004 LUCIANA TRAVAIN PLACIDO TECNICO DE ENFERMAGEM 2022/2023 21/06/2023 A 14/07/2023
005 MARIA ILDA BASSETO AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL 2017/2018 12/06/2023 A 11/07/2023
006 MIGUEL NOVAK NETO PATROLEIRO 2020/2021 06/06/2023 A 05/07/023
007 OSVALDO CAVALCANTE DE SA TRATORISTA 2014/2015 12/06/2023 A 11/07/2023
008 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES SERVENTE ESCOLAR 2022/2023  05/06/2023 A 04/07/2023
009 SUZANA DOS SANTOS BRAS AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2020/2021 05/06/2023 A 04/07/2023
010 VINICIUS DO AMARAL ADVOGADO 2020/2021 12/06/2023 A 11/07/2023
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 30 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.151/2023
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês 
de JUNHO de 2023, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de 
Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 
de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e 
Servidores Municipais do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos 
básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles 
interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras 
do Oeste, durante o período de 01/06/2023 a 30/06/2023, conforme relatório anexo a esta Portaria 
expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades 
foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES 05
002 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 05
003 ANDREIA ANTONIA DIAS NAPOLEÃO 03
004 CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA 03
004 TAKETOSHI SAKURADA 03
005 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 03
006 ROSA CRISTINA NICOLINO LOCATELLI 03
007 SAILO HONORIO PEREIRA 02
008 JOSÉ VINICIUS CUARELI ALECIO 02
009 APARECIDA BARBOSA NALEPA DE ASSIS 02
010 GERSON HONORIO PEREIRA 02
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o 
art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à 
Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 30 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.485, de 29 de junho de 2023.
Súmula: Declara expansão do perímetro urbano para fins de loteamento as áreas de terrenos que 
a especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Ficam declarados como áreas de expansão urbana, para fins de loteamento, os seguintes 
imóveis: 
“Lote Rural n.º 07, Quadra n.º 03, deste município e Comarca de Xambrê/PR, com área de 
39.527,9500m², cujas divisas, medidas e confrontações estão descritas na matrícula n.º 8770 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, que faz parte integrante desta Lei”.
Art. 2º. O município proprietário do imóvel deverá providenciar a documentação necessária para 
a efetivação do loteamento.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Xambrê/PR, 29 de junho de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109, de 30 de junho de 2023.
SÚMULA: Regulamenta a atividade do comércio ambulante no Município de Xambrê, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de suas 
atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal nº 01/2020;
Considerando as necessidades especiais de disciplinar o comércio ambulante no Município;
Considerando a imperiosa necessidade de o Município cumprir e fazer cumprir os mandamentos 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. O comércio ambulante será admitido nas vias e próprios do Município de Xambrê em 
horário autorizado pela Administração Municipal.
Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, configura-se como comércio ambulante toda atividade 
comercial móvel e itinerante, desmontável e sobre rodas, que pratiquem venda ou revenda de 
mercadorias e produtos alimentícios no varejo, artesanato e artefatos, inclusive a exploração de 
serviços de brinquedos e recreação, realizados por pessoas autônomas, excetuando-se aquelas 
decorrentes de concessões públicas.
Art. 3º. No caso de alimentos a comercialização somente será permitida em instalações ou 
recipientes que atendam às normas de higiene e conservação, devendo os produtos estar 
liberados pelos serviços de inspeção sanitária e atenderem às exigências do Código de Defesa 
do Consumidor.
Art. 4º. Toda a atividade de comércio ambulante fica sujeita à legislação fiscal, tributária e ao 
Código de Postura Municipal.
Art. 5º. A instalação de brinquedos infláveis ou não, deverá ser pedido através de requerimento 
prévio dirigido ao Prefeito Municipal, devendo o requerente apresentar as condições de segurança 
da atividade, bem como indicar o local, a metragem, os dias e os horários, a serem utilizado.
Art. 6º. Os vendedores ambulantes ficam obrigados a:
I - Comercializar apenas as mercadorias autorizadas na inscrição e exercer sua atividade no limite 
e local demarcado e no horário definido;
II - Portar-se com urbanidade, de forma a não perturbar o sossego público, tampouco o transitar 
das pessoas, liberando a faixa do tátil destinada aos deficientes visuais, além dos espaços aos 
cadeirantes, idosos, gestantes, entre outros;
III - Acatar ordem dos fiscais de postura e vigilância sanitária, portando a respectiva autorização;
IV - Colocar à venda mercadorias em perfeitas condições de consumo, atendido, quanto aos 
produtos alimentícios ou qualquer outro de interesse da Saúde Pública, o disposto na legislação 
sanitária do Município, Estado e União;
V - Zelar pelo patrimônio público, de forma a não danificar árvores, bancos, calçadas, muros, 
portões, jardins públicos ou particulares e veículos entre outros;
VI - Promover a limpeza do local no término do seu expediente, recolhendo e destinado 
corretamente os resíduos decorrentes da sua atividade;
VII - Coletar e armazenar todos os resíduos sólidos e líquidos para posterior descarte de acordo 
com legislação em vigor, vedado o despejo na rede pluvial;
VIII - Manter higiene pessoal e do vestuário, bem como exigir e zelar pela de seus auxiliares e 
prepostos;
IX - Manter o equipamento em estado de conservação e higiene adequados, providenciando os 
consertos que se fizerem necessários;
X - No ramo alimentício terão que vestir guarda-pó e boné de cor branca, a exceção dos demais 
vendedores, que ficam isentos dessa exigência.
Art. 7º. Fica expressamente proibido:
I - Comercializar, ceder, arrendar ou alugar o ponto de exercício do comércio ambulante;
II - Vender bebidas alcoólicas, cigarros e outras mercadorias não previstas na autorização;
III - Colocar caixas ou quaisquer outros objetos nos passeios e logradouros públicos que prejudique 
o direito e ir e vir das pessoas;
IV - Montar seu equipamento sem autorização ou fora do local autorizado;
V - Utilizar postes, árvores, gradis, bancos, canteiros e edificações para montagem do equipamento 
para exposição de mercadorias;
VI - Colocar na via ou área pública qualquer tipo de carpete, tapete, forração, assoalho, piso frio ou 
outros que caracterizem a delimitação do local;
VII - Manter ou comercializar mercadorias não autorizadas, e sem procedência, ou alimentos em 
desconformidade com a sua permissão;
VIII - Causar dano ao bem público ou particular no exercício de sua atividade;
IX - Apregoar sua atividade através de quaisquer meios de divulgação sonora e/ou gerar sons 
musicais, por quaisquer meios e instrumentos, nos trailers e carrinhos.
§ 1º. Fica vedado o comércio ambulante a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros dos 
prédios públicos, escolas, creches e igrejas, exceto aqueles que possuírem autorização especial 
de funcionamento.
§ 2º. Fica vedado o comércio ambulante de alimentos com trailer, ônibus e veículos sobre rodas 
do mesmo ramo de atividade, em uma distância mínima de 50 (cinquenta) metros um do outro.
Art. 8º. Em caso de infração às determinações legais, aplicar-se-á as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Apreensão da mercadoria, utensílios e brinquedos;
IV - Cassação do alvará.
§ 1º. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções e elas cominadas.
§ 2º. No caso de reincidência poderá ser cancelada ou suspensa à autorização.
§ 3º. As multas por qualquer tipo de infração poderão variar de 01 (um) a 50 (cinquenta) Unidade(s) 
Fiscal(is) do Município – UFM, considerando a gravidade da infração.
Art. 9º. O comércio ambulante exercido por pessoas oriundas de outras cidades e região, de forma 
pessoal ou por prepostos, poderá ser deferido desde que o interessado satisfaça as exigências 
contempladas na Lei Municipal e neste Decreto, e em caso de descumprimento aplicar-se-á as 
seguintes sanções:
I - Advertência para cessão imediata da atividade;
II - Apreensão da mercadoria, utensílios e brinquedos;
III - Aplicação de multa.
§ 1º. Toda mercadoria apreendida, deve estar acompanhada do respectivo auto de apreensão 
lavrado pela autoridade competente, somente será restituída no prazo de 05 (cinco) dias ao 
proprietário, mediante a quitação da multa aplicada.
§ 2º. Expirado o prazo do § 1º deste artigo, a autoridade competente poderá fazer a doação das 
mercadorias apreendidas a instituições sem fins lucrativos.
§ 3º. Toda mercadoria de origem ilícita deve ser destruída ou incinerada.
Art. 10. Ficam mantidas as demais disposições legais que não conflitarem com este Decreto.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR, 30 de junho de 2023.
DECIO JARDIM
 Prefeito 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 116/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.121.504/0001-22, com estabelecimento à Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 5155, na Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3621-
8888, representada neste ato por Nevilton Coelho de Alencar, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 8.716.960-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 048.409.839-09, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-49.161,85 (quarenta e nove mil cento e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos)
para R$-72.325,38 (setenta e dois mil trezentos e vinte cinco reais e trinta e oito centavos)
considerando o acréscimo de R$-11.578,78 (onze mil quinhentos e setenta e oito reais e 
setenta e oito centavos) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

025 Caixa Organizadora Polionda, Tamanho Grande, 
43x31x24 UND 2 53,84 107,68 

026 Pincel Atomico Caixa C/ 12 Unidades CX 7 57,40 401,8 
027 Caneta Bico Fino Preta, Caixa C/ 12 Unidades CX 2 28,10 56,2 
060 E.V.A. Com Glitter, 40x60cm UND 375 6,14 2.302,5 
072 E.V.A. 40x50 Cores Diversas UND 500 2,55 1275 

075 Gizão De Cera, Redondo E Grosso, Caixa Com 12 
Cores CX 50 19,53 976,5 

077 Grampeador Para 20 Fls UND 12 84,80 1.017,6 

080 Grampo Para Grampeador, 26/6mm, Arame De 
Aço, Cor Prata, Caixa C/ 5000 Unidades CX 12 10,05 120,6 

107 Papel Contact Colorido, Auto Adesivo, 45cmx10m RL 06 69,00 414 
109 Papel Crepom, 48 Cm X 2 M, Varias Cores UND 185 1,43 264,55 

112 Papel Fotográfico, Tamanho A4, Gramatura 
120g/M2, Pacote Com 50 Folhas. PC 13 27,99 363,87 

117 Papel Vergé/Casca De Ovo, A4, 180g, Branco, 
Caixa C/ 50 Folhas CX 85 17,59 1.495,15 

120 Pasta Tipo L, Ofício, A4, Cristal, Pacote C/ 10 
Unidades PC 50 13,93 696,5 

121 Pasta Sanfonada, A4, Plástica, Contendo, No 
Mínimo, 12 Divisórias UND 15 23,74 356,1 
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122 Pasta Aba Em Polipropileno, C/ Elástico, Ofício, 
235x335mm, Cores Diversas UND 55 3,71 204,05 

123 Pasta Aba Em Polipropileno, C/ Elástico, Ofício, 
235x335mm, Lombada 20mm, Cores Diversas UND 22 5,19 114,18 

127

PERFURADORA PARA ESPIRAL 
Perfuradora/Encadernadora Manual Espiral 
Material: Aço E Plástico Capacidade Máxima De 
Perfuração (75g): 15 Folhas. Posição Das Furações: 
3 Posições Em 54 Furos. Acionamento: Alavanca 
Manual De Acionamento Excêntrico. Pintura 
Eletrostática. Punções E Matriz Em Aço Temperado. 
Punções Escalonados Com Cabeça. Apoio De 
Borracha Para Maior Aderência. Diâmetro Das 
Punções: 4 Mm. Espaço Entre As Punções: 2 Mm. 
Passo: 6 Mm. Capacidade Da Lixeira: 0,17 Litros. 
Área Útil De Perfuração: Até 33 Cm. Dimensões Da
Embalagem (Mm): 390 (L) X 350 (P) X 115 (A). 
Peso Liquido: 6 Kg. Peso Bruto: 6,8 Kg.

UND 1 1.107,50 1.107,5 

144
Regua Transparente Acrilica, Com 30 Cm 
Comprimento, 0,2 Cm De Espessura No Minimo, 
Aproximadamente Com 3,5 Cm De Largura.

UND 125 2,44 305 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022, que findaria em 
20 de junho de 2023, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando a findar em 18 de 
setembro 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta Parágrafo 4º e Quinta
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
Nevilton Coelho de Alencar

Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 118/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 30.320.176/0001-91, com 
sede na Rua Icaraíma, n° 2802, Zona IV, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com 
telefone de contato (44) 2020-6263, neste ato representada por Sandro Grejamim, portador da 
CI/RG sob o n° 6.054.509-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 580.931.921-15, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-52.160,00 (cinqüenta e dois mil cento e sessenta reais) para R$-65.092,00 (sessenta e cinco 
mil e noventa e dois reais) considerando o acréscimo de R$-12.932,00 (doze mil novecentos e 
trinta e dois reais) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

009 BALÃO COLORIDO, N° 7, PACOTE C/ 50 UNIDADES PC 75 9,65 723,75 

013

BORRACHA ESCOLAR FABRICADA EM ESTIRENO 
BUTADIENO NATURAL, SEM CORANTE E MACIA, Nº 40, 
ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR 
OU MANCHAR O PAPEL. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO 
AO INMETRO - CAIXA C/ 40 UNIDADES

CX 25 21,90 547,50 

015

CADERNO BROCHURA, 96 FLS, CAPA DURA, COM CAPA E 
CONTRA CAPA PAPEL 697GR, REVESTIDO POR PAPEL 
COUCHE 120GR, E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET DE 56GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA NA 
CONTRACAPA.

UND 250 9,10 2.275,00 

017 CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA - 1 MATÉRIA UND 125 10,35 1.293,75 
028 GIZ COLORIDO PLASTIFICADO, CAIXA C/ 50 BASTÕES 

PARA QUADRO NEGRO CX 75 7,05 528,75 
039 CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 CM, CORES VARIADAS UND 250 0,98 245,00 
045 COLA DE SILICONE, LÍQUIDA, EMBALAGEM C/ 100ML UND 75 8,45 633,75 

073

GIZ BRANCO, ANTI-ALÉRGICO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
BASTÃO CILÍNDRICO, DIÂMETRO DE 10 MM, MÍNIMO DE 
7 CM DE COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: GIPSITA 
DESIDRATADA, ÁGUA, PIGMENTOS, CAIXA C/ 50 
BASTÕES

CX 50 4,33 216,50 

074

GIZ DE CERA: COM 12 CORES VARIADAS, TIPO ESTACA, 
COM CERAS, CARGAS INERTES, PIGMENTOS E 
CORANTES NÃO TÓXICOS, CORES LIMPAS E 
RESISTENTES A LUZ. SEÇÃO CIRCULAR, COM 
RESISTÊNCIA SUFICIENTE PARA SUPORTAR A PRESSÃO 

UND 250 5,65 1.412,50 
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NORMAL DE USO, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 11MM DIÂMETRO E 105MM DE 
COMPRIMENTO. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO.

089 LIVRO ATA 100 FLS UND 8 14,90 119,20 
090 LIVRO ATA COM 200 FOLHAS NUMERADAS UND 5 24,50 122,50 
103 6 PAPEL A4 COLORIDO 180 GRAMAS, C/ 10 FOLHAS PC 20 19,50 390,00 
104 PAPEL SEMI-KRAFT, 80G, 60CMX140M, 7KG BB 12 89,00 1.068,00 
108 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, AUTO ADESIVO, ROLO 

COM 45CM X 25 METROS RL 6 88,90 533,40 

110 PAPEL DE PRESENTE, BOBINA C/ MÍNIMO 60CM X 200M, 
ESTAMPA VARIADA/INFANTIL BB 6 120,40 722,40 

142 REFIL DE COLA QUENTE PARA PISTOLA PEQUENA UND 500 2,25 1.125,00 

151

TESOURA ESCOLAR SEM PONTA, LAMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL E CABO PLASTICO ALINHADOS E 
RESISTENTES, SEM REBARBA, PERMITINDO CORTE 
UNIFORME EM LINHA RETA, COMPRIMENTO MINIMO 
125MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO.

UND 250 3,90 975,00 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022, que findaria em 
20 de junho de 2023, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando a findar em 18 de 
setembro 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta Parágrafo 4º e Quinta
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA. - ME

Sandro Grejamim
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 115/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa A. QUEIROZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 32.270.276/0001-86, com estabelecimento à Rua Laurindo Pereiro da Silva, nº 564, na 
Cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná, com telefone de contato (41) 99756-6711, 
representada neste ato por Alessandro Queiroz, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
CI/RG nº 6.979.129 SESP/SC, inscrito no CPF/MF nº 779.838.159-72, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 115/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-48.606,50 (quarenta e oito mil seiscentos e seis reais e cinqüenta centavos) para R$-
60.746,60 (sessenta mil setecentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) considerando o 
acréscimo de R$-12.140,10 (doze mil cento e quarenta reais e dez centavos) referente ao
aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

040
Clipe Niquelado Nº 3/0 P/ Papel, Fabricado Com 
Arame De Aço Com Tratamento Antiferrugem, 
Caixa C/ Mínimo 420 Unidades (500g)

CX 25 14,36 359,00

041
Clipe Niquelado Nº 8/0 P/ Papel, Fabricado Com 
Arame De Aço Com Tratamento Antiferrugem, 
Caixa C/ Mínimo 130 Unidades (500g)

CX 12 14,41 172,92

042
Clipe Niquelado Nº 4/0 P/ Papel, Fabricado Com 
Arame De Aço Com Tratamento Antiferrugem Com 
500 Gramas Cada

CX 25 13,43 335,75

043

Cola Escolar Branca: Liquida, Com Marca Do 
Fabricante, Bico Economico, Composição Acetato 
De Polivin Atoxica; Peso Liquido De 40 G, Com 
Pode Adesivo, Lavavel, Secagem Rapida, 
Homogenea, Nao Podendo Manchar A Regiao 
Aplicada. A Cola Nao Devera Apresentar Odor 
Putrido, Nem Exalar Vapores Toxicos. Produto 
Certificado Junto Ao Inmetro

UN 250 1,95 487,50

044
Cola Branca Escolar Lavavel, Atoxica, Tubo De 1 
Litro, Selo Do Inmetro, Validade Minima De Um 
Ano

UN 125 17,18 2.147,5

049 Copo Descartável, 200ml, Cores Variadas, 
Embalagem C/ 100uni PC 125 8,31 1.038,75

063 Fita Adesiva Crepe 48x50 UND 150 12,54 1.881,00
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065 Fita Adesiva Transparente Larga Com 45 Mm X 45 
Mm UND 150 4,69 703,50

082 Haste Flexível Com Pontas De Algodão Higiênico 
Antigermes. Caixa Com 150 Unid. UND 37 8,64 319,68

149 Tecido Não Tecido (Tnt), 40g, 1,40x50m, Cores 
Diversas RL 50 93,89 4.694,50

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022, que findaria em 
20 de junho de 2023, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando a findar em 18 de 
setembro 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta Parágrafo 4º e Quinta
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

A. QUEIROZ LTDA
Alessandro Queiroz
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 117/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa DAIANI CRISTINA LUCIANO FERREIRA 
08253229950, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.122.484/0001-51, com estabelecimento à
Rua/Avenida Peruibe, nº 1024, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, com telefone de 
contato (44)98415-3567, representada neste ato por Claudemir Dias Ferreira, brasileiro, 
Casado, portador da CI/RG nº 8.654.283-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 029.391.889-88, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 018/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022), com as 
seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-45.974,35 (quarenta e cinco mil novecentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco reais)
para R$-57.460,18 (cinqüenta e sete mil quatrocentos e sessenta reais e dezoito centavos)
considerando o acréscimo de R$-11.485,83 (onze mil quatrocentos e oitenta e cinco e oitenta e 
três centavos) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

005

Apontador Para Lapis Escolar Rigido, Lamina Em 
Aço Temperado De Alta Resistencia Fixada Por 
Parafuso Metalico Que Garanta Apontabilidade, 
Retangular, Com 01 Furos S/ Deposito, Com Marca 
Do Fabricante Gravado No Produto E Com 
Certiuficado Junto Ao Inmetro, Caixa Com 40 
Unidades.

CX 125 37,60 4.700,00 

010
Bloco De Recados Auto-Adesivos Removiveis, 
Minimo 100 Folhas Cada Pacote, Medidas Minimas 
76x102 Mm Contendo 01 Bloco

UND 18 5,63 101,34 

011
Bloco De Recados Auto-Adesivos Removiveis, 
Minimo 100 Folhas Cada Pacote, Medidas Minimas 
38x50 Mm Contendo 04 Blocos

UND 7 7,07 49,49 

016 Caderno De Desenho Grande - Capa Dura, Com 
Mínimo 96 Fls UND 250 13,49 3.372,50 

029

Lapis Preto Grafite Nº 2: Formato Sextavado, 
Apontado, Confeccionado Em Madeira Reflorestada, 
Isenta De Nos, Apresnetado Colagem Perfeita Das 
Metades, Com Rigida Fixação Do Grafite, De 
Madeira A Nao Permitir Seu Deslocamento Ou 
Quebra Durante O Apontamento, O Qual Devera 
Formar Cavaco, Continuo E Uniforme. Devera Ser 
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Recoberto Com Tinta E Verniz Atoxico E Lavaveis. A 
Interna Do Grafite Devera Possuir Constituição 
Uniforme E Sem Impurezas,.Caracteristicas 
Geometricas:6,5 Mm De Diametro, 170 Mm De 
Comprimento , 2mm De Diametro Do Grafite. 
Produto Certificado Junto Ao Inmetro, Caixa Com 
144 Unidades

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022, que findaria em 
20 de junho de 2023, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando a findar em 18 de 
setembro 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta Parágrafo 4º e Quinta
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

DAIANI CRISTINA LUCIANO FERREIRA 
08253229950

Claudemir Dias Ferreira
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 101/2023 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 30/2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 30/2023, conforme “Ata de Sessão 
pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa ROBERTO OLIVEIRA SILVA 
05053606919, inscrita no CNPJ sob nº 21.764.573/0001-61 para o registro de preços para aquisição 
parcelada de recargas de toners para as diversas secretariais municipais. Vigência: 12 (doze) meses, 
no valor de R$ 81.090,00 (oitenta e um mil e noventa reais). 
 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 
 
 

Xambrê/PR, 22 (vinte e dois) de junho de 2023. 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 101/2023 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 30/2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 30/2023, conforme “Ata de Sessão 
pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa ROBERTO OLIVEIRA SILVA 
05053606919, inscrita no CNPJ sob nº 21.764.573/0001-61 para o registro de preços para aquisição 
parcelada de recargas de toners para as diversas secretariais municipais. Vigência: 12 (doze) meses, 
no valor de R$ 81.090,00 (oitenta e um mil e noventa reais). 
 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 
 
 

Xambrê/PR, 22 (vinte e dois) de junho de 2023. 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 119/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.299.558/0001-69, com sede na Rua Rocha 
Pombo, n° 2053, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, com telefone de contato 
(44)3016-2725, neste ato representado por Flavio Pereira Garaluz, portador da CI/RG sob o n° 
7.604.345-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 043.778.839-33, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 119/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-69.386,50 (sessenta e nove mil trezentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos) para 
R$-86.633,08 (oitenta e seis mil seiscentos e trinta e três reais e oito centavos) considerando o 
acréscimo de R$-17.246,58 (dezessete mil duzentos e quarenta e seis reais e cinqüenta  e oito 
centavos) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

018 CADERNOS UNIVERSITARIOS 10 MATERIAS C/ 200 FLS UND 25 14,35 358,75 
019 CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFIC CX 12 45,50 546,00 
020 CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFICIO NA 

LATERAL PARA RESPIRO, COR PRETA, CX C/ 50 UND CX 12 45,50 546,00 

021 CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFICIO NA 
LATERAL PARA RESPIRO, COR VERDE, CX C/ 50 UNID. CX 2 45,50 91,00 

022
CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFICIO NA 
LATERAL PARA RESPIRO, COR VERMELHA, CX C/ 50 
UNID.

CX 2 45,50 91,00 

024
LAPIS DE COR, CAIXA C/ 12 CORES, FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A TECNICA 
SEKURAL, COM SELO DO INMETRO

UND 250 14,57 3.642,5, 

037 CARTOLINA AMERICANA 48X66 CORES DIVERSAS UND 137 1,54 210,98 
084 CANETINHA HIDROGRÁFICA, JOGO C/ 12 CORES CX 35 14,10 493,50 

092

MASSA PARA MODELAR: CONJUNTO COM 12 CORES, 
FABRICADA A BASE DE CERA OU GORDURA VEGETAL E 
CARGAS MINERAIS INERTES, ATÓXICA ANTIALÉRGICA, 
DEVEM SER MACIAS NÃO ESFARELAR, MANTER SUA 
PLASTICIDADE MESMO FORA DA EMBALAGEM, NÃO 
DEVEM MANCHAR AS MÃOS QUANDO MANUSEADAS E
EM CONTATO COM O AR NÃO PODERÁ ENDURECER, 
PESO LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO: 180G; PRODUTO 
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.

CX 150 6,10 915,00 

125 PEN DRIVE C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 8GB INTERFACE USB 2.0 UND 50 36,20 1.810,00 
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131 PINCEL ARTÍSTICO Nº 04, C/ CABO LONGO VIROLA DE 
ALUMÍNIO, FORMATO CHATO. UND 25 8,70 217,50 

132 PINCEL ARTÍSTICO Nº 12, C/ CABO LONGO, VIROLA DE 
ALUMÍNIO FORMATO CHATO. UND 25 3,10 77,50 

133 PINCEL ARTÍSTICO Nº 14, C/ CABO LONGO, VIROLA DE 
ALUMÍNIO, FORMATO CHATO UND 25 3,60 90,00 

134 PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT, TAMANHO 
PEQUENO UND 25 27,15 678,75 

135 PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT, TAMANHO GRANDE UND 25 38,00 950,00 
141 PRANCHETA ACRÍLICA COM GANCHO DE FERRO, 

TAMANHO A4 UND 2 16,55 33,10 

152
TESOURA GRANDE DE ESCRITORIO, 20 CM DE 
COMPRIMENTO (8"), PARA USO GERAL, COM CABO DE 
POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL.

UND 250 14,10 3.525,00 

155

TINTA GUACHE: VARIAS CORES; FABRICADOS A BASE 
DE RESINA ATÓXICA E ÁGUA ANTIALÉRGICO, PRONTO 
PARA O USO E NÃO DEVERÁ APRESENTAR ODOR 
PÚTRIDO, QUANDO APLICADO SOBRE O PAPEL NÃO 
DEVERÁ TRINCAR DEPOIS DE SECO; CADA FRASCO 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 250ML; SEM VAZAMENTO, 
SER INQUEBRÁVEL E SEM REBARBAS; PRODUTO 
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO

UND 500 5,94 2.970,00 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022, que findaria em 
20 de junho de 2023, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando a findar em 18 de 
setembro 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta Parágrafo 4º e Quinta
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
Flavio Pereira Garaluz
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.659.507/0001-13, com estabelecimento à Avenida Paraná, 
n° 137, Zona 01, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 3629-
3566, representada neste ato por Nelson Agostinho Casotti, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG nº 1.349.833-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 413.857.999-00, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-220.497,89 (duzentos e vinte mil quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e nove 
centavos) para R$-274.775,92(duzentos e setenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos) considerando o acréscimo de R$-54.278,03 (cinqüenta e 
quatro mil duzentos e setenta e oito reais e três centavos) referente ao aditivo de 25% dos
itens, conforme tabela abaixo:

Item ESPECIFICAÇÃO Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

01 ALFINETE DE AÇO, NIQUELADO, C/ CABEÇA, CAIXA C/ 
50G UND 05 10,18 50,90 

02 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G UND 12 5,59 67,08 

03
ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 PARA TINTA COR AZUL 
COMPOSTA DE FILTRO, TECIDO DE ALGODAO E TINTA. 
TAMPA EM METAL

UND 05 21,27 106,35 

04 APAGADOR DE LOUSA/QUADRO NEGRO, COM 
DEPÓSITO, DE MADEIRA, C/ BASE DE FELTRO UND 25 8,39 209,75 

06 ARQUIVO MORTO POLIONDA, MEDIDAS MÍNIMAS 
355MM X 135MM X 250MM, EMBALAGEM C/ 50UNI CX 25 358,74 8.968,50 

07 BARBANTE Nº 06, 500GRS, CORES DIVERSAS UND 6 23,20 139,20 
08 BARBANTE Nº 08, 500GRS, CORES DIVERSAS. UND 6 23,20 139,20 
12 BLOCO PARA RECADO CUBO - CAIXA CONTENDO NO 

MÍNIMO 400 FLS - MEDIDAS MÍNIMAS 83 X 83 CM UND 25 11,80 295,00 
14 BOTÕES COLORIDOS SORTIDOS, PACOTE C/ 200G PC 2 3,57 7,14 
23 ENVELOPE PEQUENO BRANCO, 225X115, CAIXA C/ 250 

UNIDADES CX 4 47,27 189,08 

30

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS, 1 PILHA, 26 
TECLAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 118 MM DE 
LARGURA X 140MM DE COMPRIMENTO X 40 MM DE 
ALTURA, TECLAS ON/C E OFF, AUTO POWER OFF E 
RETORNO PARA CORREÇÃO, BOTÃO LATERAL LIGA E 
DESLIGA, NA COR GRAFITE, COM NO MÍNIMO 3 MESES 
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DE GARANTIA.
31 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS UND 20 3,31 66,20 
32 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR PRETA UND 7 5,02 35,14 

33
CANETA PARA RETROPROJETOR- PONTA 2MM, 
COMPOSIÇÃO BASICA, RESINAS TERMOPLASTICAS, 
TINTA A BASE DE ALCOOL, CORANTES, RESINAS, 
SOLVENTES E PONTA DE POLIESTER, COR PRETA /AZUL

UND 10 4,97 49,70 

34 CANETÃO DE CORES VARIADAS, ESCRITA PERMANENTE UND 12 4,79 57,48 

35
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, COR PRETA, 
TAMANHO A4, DIMENSÕES 210X297MM, C/ 100 
UNIDADES

PC 62 43,59 2.702,58 

36
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, COR 
TRANSPARENTE, TAMANHO A4, DIMENSÕES
210X297MM, C/ 100 UNIDADES

PC 62 46,49 2.882,38 

38 CARTOLINA DUPLA FACE, COLOR SET, 48CM X 66CM 
CORES DIVERSAS UND 132 1,29 170,28 

46
COLA EM BASTÃO FORMULA EXTRAFORTE DE GRANDE 
ADERENCIA PARA APLICAÇAO EM DIVERSOS MATERIAIS, 
NAO TOXICA, MÍNIMO 9G

UND 75 3,55 266,25 

47
COLA GLITTER, BRILHANTE, ATÓXICA, TUBOS COM 35 
G, BICO FINO. COM SELO INMETRO. NAS CORES 
DIVERSAS.

UND 75 5,15 386,25 

48 COLA MULTIUSO, BASE E.V.A, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
40G UND 17 7,33 124,61 

50
CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, SECAGEM
RÁPIDA, COM APLICADOR - 18ML, CONTENDO SELO DO 
INMETRO NÃO CORROSIVO, NÃO TÓXICO E NÃO 
INFLAMÁVEL, CAIXA C/ 12 UNIDADES.

CX 5 39,59 197,95 

51 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 12MMX50M UND 125 1,93 241,25 
52 ELÁSTICO CHATO, BRANCO, MÍNIMO DE 6MM, 

EMBALAGEM C/ 10M UND 15 12,08 181,20 
53 ENVELOPE BRANCO 24 X 34MM, 90 G/M² UND 125 0,54 67,50 
54 ENVELOPE OFICIO 114 X 229 MM CX COM 1000 

UNIDADESCX CX 2 107,89 215,78 

55 ENVELOPE POSTAL RETANGULAR PARA OFICIO- COR 
BRANCA, MEDINDO 11,4X22,9 UND 150 0,15 22,50 

56 ENVELOPE SACO KRAFT/BRANCO, 75G, 176X250MM, 
CAIXA C/ 250 UNIDADES CX 2 67,47 134,94 

57 ENVELOPE SACO KRAFT/BRANCO, 75G, 229X324MM, 
CAIXA C/ 1000 UNIDADES CX 2 96,50 193,00 

58 ENVELOPE SACO KRAFT/BRANCO, 75G, 240X340MM, 
CAIXA C/ 250 UNIDADES CX 2 99,84 199,68 

59 ESTILETE, LÂMINA SEGURA 18MM, TAMANHO GRANDE, 
CORPO PLÁSTICO C/ TRAVA UND 7 5,37 37,59 

61 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO PIRANHA UND 12 6,85 82,20 

62
EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO INOXIDAVEL REISTENTE, 
TIPO ESPATULA COMPRIMENTO APROXIMADO 145 X 17 
MM

UND 12 2,99 35,88 

64 FITA ADESIVA COLORIDA 12X10 UND 150 1,37 205,50 
66 FITA DE CETIM Nº 0 (3MM), CORES VARIADAS, UNIDADE 

C/ 10M UND 25 37,94 948,50 

67 FITA DE CETIM Nº 12 (50MM), CORES VARIADAS, 
UNIDADE C/ 10M UND 25 34,89 872,25 

68 FITA DE CETIM Nº 5 (22MM), CORES VARIADAS, 
UNIDADE C/ 10M UND 25 42,59 1.064,75 

69 FITA MÉTRICA 150CM UND 6 8,34 50,04 
70 FITA ADESIVA DUPLA FACE 19X30 UND 12 10,15 121,80 

71
ETIQUETA AUTO ADESIVA 25X99MM, BRANCA, FOLHA 
A4, C/ NO MÍNIMO 24 ETIQUETAS POR FOLHA, PACOTE 
C/ 100 FOLHAS

PC 12 17,70 212,40 

76 GLITTER, CORES VARIADAS, POTE C/ 3G UND 50 1,09 54,50 
78 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, 24/8MM, ARAME DE AÇO, 

COR PRATA, CAIXA C/ 5000 UNIDADES CX 1 17,20 17,20 

79 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, 4/14MM, ARAME DE AÇO, 
COR PRATA, CAIXA C/ 5000 UNIDADES CX 1 16,15 16,15 
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81 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO P/ PASTA, CAIXA C/ 50UNI PC 25 16,35 408,75 
83 CANETÃO HIDROGRÁFICO, JOGO C/ 12 CORES CX 10 25,40 254,00 

85

KIT COLORINDO E APRENDENDO, COMPOSTO POR 1 
CAIXA DE LÁPIS DE COR TRIANGULAR, COM MINA DE 
4MM, COM 14 CORES, 3 CANETAS CRISTAL ESCRITA 
GROSSA, FORMATO SEXTAVADO, CORPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COM ORIFÍCIO NA LATERAL DO TUBO 
PARA RESPIRO, TINTA A BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES, TAMPA EM POLIPROPILENO 
COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PAR FIXAÇÃO NO 
BOLSO, PONTA DE LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
COM ESPESSURA DE 1,0MM, NÃO ROSQUEÁVEL, 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR, CAIXA COM 
50 UNIDADES E 1 LIVRO PARA COLORIR COM NO 
MÍNIMO 14 PÁGINAS PERSONALIZADO COM O BRASÃO 
DO MUNICÍPIO NAS CAPAS, CONFECCIONADO EM PAPEL 
SULFITE DE 90GR.

CJ 52 63,00 3.276,00 

86 LANTEJOULAS, DIVERSAS CORES, PACOTE C/ MÍNIMO 
100G PC 5 13,60 68,00 

87 LÁPIS BORRACHA, CX C/ 12 UNIDADES CX 15 49,27 739,05 
88 LINHA DE COSTURA, FIO 120, 100% POLIÉSTER, CORES 

VARIADAS, C/ 2000 JARDAS UND 26 8,31 216,06 
91 LIVRO PONTO GRANDE, 4 ASSINATURAS, C/ 100 FOLHAS UND 12 23,15 277,80 
93 ORGANIZADOR DE MESA TRIPLO, FEITO DE ACRÍLICO, 

FIXO/MÓVEL UND 5 18,18 90,90 

94 ORGANIZADOR/ARQUIVO P/ PASTA SUSPENSA, 
TAMANHO GRANDE UND 2 101,54 203,08 

95 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO, 7 MM, PACOTE C/ 100 
UNIDADES PC 1 19,99 19,99 

96 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO, 9MM, PACOTE C/ 100 
UNIDADES PC 1 21,89 21,89 

97 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO, 14MM, PACOTE C/ 100 
UNIDADES PC 1 30,25 30,25 

98 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO, 20MM, PACOTE C/ 100 
UNIDADES PC 1 42,79 42,79 

99 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO, 40MM, PACOTE C/ 100 
UNIDADES PC 1 50,99 50,99 

100 ESPETINHO DE MADEIRA P/ CHURRASCO, 25CM, 
PACOTE C/ 100 UNIDADES PC 25 5,32 133,00 

101 PALITO DE SORVETE, NATURAL, C/ PONTA REDONDA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES PC 25 5,38 134,50 

102 PAPEL MICROONDULADO 50X80 CORES DIVERSAS UND 55 2,92 160,60 
105 PAPEL CAMURÇA, 65X47,5CM, CORES DIVERSAS UND 167 1,18 197,06 
106 PAPEL COLORSET 48X66CM, CORES DIVERSAS UND 25 1,34 33,50 
111 PAPEL DOBRADURA 48 X 60 CM, CORES VARIADAS UND 125 0,79 98,75 
113 PAPEL LAMINADO, 48X60 CM, COR VIVA E BRILHANTE, 

VARIAS CORES UND 153 1,44 220,32 
114 PAPEL DE SEDA, 48X60CM, CORES DIVERSAS UND 100 0,31 31,00 

115

PAPEL SULFITE TIPO A4, COLORIDO 100% CELULOSE, 
210X297MM, 75G/M², NÃO RECICLADO, PACOTE C/100 
FOLHAS 100% CELULOSE, 210 X 297 MM, COLORI, 
MÍNIMO 75 G/M², NÃO RECICLADO, PACOTE C/ 100 
FOLHAS

PC 20 7,82 156,40 

116
PAPEL SULFITE TIPO A4, 100% CELULOSE, 210 X 297 
MM, BRANCO, MÍNIMO 75 G/M², NÃO RECICLADO, CAIXA 
C/ 10 RESMAS C/ 500 FOLHAS CADA

CX 75 223,99 16.799,25 

118 OLHO MÓVEL P/ ARTESANATO, PAR PAR 100 1,48 148,00 
119 PASTA CATALOGO COM 50 FOLHAS UND 115 18,29 2.103,35 
124 PASTA ABA EM POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, OFÍCIO, 

235X335MM, LOMBADA 40MM, CORES DIVERSAS UND 12 6,43 77,16 

126
PERFURADOR DE PAPEL COM DEPÓSITO, TODO 
METÁLICO, RESISTENTE, PARA PERFURAR ATÉ 30 
FOLHAS DE GRAMATURA 75 G/M².

UND 3 33,64 100,92 

128 PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM C/ 4 BLT 10 12,20 122,00 
129 PILHA ALCALINA AAA, EMBALAGEM C/ 4 BLT 10 12,64 126,40 
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130 PILHA ALCALINA, TIPO D (1,5V), GRANDE, EMBALAGEM 
C/ 2 BLT 10 20,28 202,80 

136 PLACA DE ISOPOR DE 30MM, 50CM X 100CM UND 75 11,19 839,25 

137
PLÁSTICO P/ ENCAPAR CADERNOS, LIVROS E 
FORRAÇÃO, ROLO C/ MÍNIMO 45CM X 20M, DIVERSAS 
CORES

RL 5 2,25 11,25 

138 PORTA FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO, PARA FITA 
12 MM X 40 M. UND 2 19,91 39,82 

139 PORTA LAPIS/CLIPS ACRILICO UND 10 14,43 144,30 
140 GLITTER FLOCÃO, CORES DIVERSAS, POTE C/ 500G UND 11 5,50 60,50 
143 REFIL DE COLA QUENTE PARA PISTOLA GRANDE UND 500 1,93 965,00 
145 RELÓGIO DE PAREDE, ANALÓGICO, MÍNIMO 30CM, 2 

PILHAS UND 12 36,00 432,00 
147 ELÁSTICO LASTEX/ELASTEC, RETRÓS C/ 100 METROS UND 25 18,95 473,75 
148 PAPEL BRANCO 610MM, 75G, ROLO C/ 100 METROS BB 2 107,50 215,00 
150 TESOURA DE PICOTAR, GRANDE, CABO EMBORRACHADO UND 25 68,00 1.700,00 
153 TINTA AZUL P/ CARIMBO FRASCOS 40 ML UND 10 10,69 106,90 
154 TINTA PRETA P/ CARIMBO FRASCOS C/ 40 ML UND 10 10,69 106,90 
156 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, NAO TOXICO, PESO 

LIQUIDO DE 12 G UND 125 3,34 417,50 

157 VELCRO AUTO ADESIVO, DUPLA FACE, 25MM, 80% 
POLIÉSTER, 20% POLIAMIDA M 5 11,54 57,70 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022, que findaria em 
20 de junho de 2023, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando a findar em 18 de 
setembro 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta Parágrafo 4º e Quinta
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA 
EIRELI - EPP

Nelson Agostinho Casotti
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 033/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 009/2023 – FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2023 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, fornecimento de peças e mão de obra de 
ar condicionado veicular, para atender os veículos da ACESF - Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, pelo período de 12 (doze) 
meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores máximos 
os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e 
maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e 
tempo de reparo da tabela Sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, tendo 
sido declarada vencedora a empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, para os lotes 01, 
02 e 03.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de junho de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 105/2023 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 31/2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 31/2023, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o registro de preços para aquisição parcelada de materiais de expediente, 
escolares, móveis para escritórios, entre outros, para a diversas secretarias municipais, incluindo-se 
Educação. Validade de 12 (doze) meses, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
C.J LOPES PAPELARIA 
 

05.753.647/0001-08 
 
 
 

R$ 248.889,37 (duzentos e quarenta e oito mil 
oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e sete 
centavos) 

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA 
 

46.186.229/0001-63 
 

R$ 169.033,69 (cento e sessenta e nove mil trinta e 
três reais e sessenta e nove centavos) 

MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI 
 

26.562.781/0001-00 
 

R$ 24.890,00 (vinte e quatro mil oitocentos e 
noventa reais) 

VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI 
 

36.953.803/0001-08 
 

R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais) 

TOTAL GERAL R$ 476.013,06 (quatrocentos e setenta e seis mil 
treze reais e seis centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 27 (vinte e sete) de junho de 2023. 
 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 100/2023 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 28/2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 28/2023, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o registro de preços para aquisição parcelada de combustíveis para a frota 
municipal, incluindo abastecimento na SEDE e DISTRITO deste Município de Xambrê. Vigência: 12 (doze) 
meses, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
HIDALGO & HIDALGO LTDA 
 

00.082.866/0001-99 
 
 

R$ 1.370.775,00 (um milhão trezentos e setenta 
mil setecentos e setenta e cinco reais) 

POSTO CASA BRANCA 
 

78.185.287/0001-69 
 

R$ 1.543.700,00 (um milhão quinhentos e 
quarenta e três mil e setecentos reais) 

TOTAL GERAL R$ 2.914.475,00 (dois milhões novecentos e 
quatorze mil quatrocentos e setenta e cinco reais) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 
Xambrê/PR, 20 (vinte) de junho de 2023. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 102/2023 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 32/2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 32/2023, conforme “Ata de Sessão 
pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa UVEL COMERCIAL DE VEICULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.047.652/0001-70 para Aquisição de 2 (dois) veículos, com 
capacidade mínima de 7 lugares, novo, para Secretaria Municipal de Saúde, com recursos das 
resoluções nº 596/2020, 455/2022 e 327/2022 – SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – SESA, no valor 
de R$ 243.800,00 (duzentos e quarenta e três mil e oitocentos reais). 
 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 
 
 

Xambrê/PR, 22 (vinte e dois) de junho de 2023. 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê

 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 107/2023 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada ao Pregão nº 48/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada ao Pregão nº 48/2022, objetivando o REGISTRO DE PREÇO 
PARA aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou 
novos e paralelos de 1ª linha para os veículos que já fazem parte oficial ou que venham a ser 
incorporados à frota desta Prefeitura Municipal de Xambrê – PR com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica AUDATEX, incluindo-se 
horas técnicas, com base na Tabela TEMPÁRIA SINDIREPA/PR, pelo período de 12 meses, a favor da 
seguinte empresa: 
Razão social CNPJ Lote Percentual de desconto 

homologado 
DIAUTO AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA 
 

15.435.908/0002-86 
 

01 32,10 %  

DIAUTO AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA 
 

15.435.908/0002-86 
 

02 33,10% 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 
Xambrê/PR, 28 (vinte e oito) de junho de 2023. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê

cÂMara Municipal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 02/2023 Processo Licitatório nº. 08/2023 Dispensa nº. 
07/2023
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ/MF SOB Nº 
77.646.438/0001-76,
CONTRATADA  - empresa SUPER SÃO JOSÉ SUPERMERCADOS Ltda. – 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 27636.746/0001-42, com sede e 
domicilio na Avenida Angelo Moreira da Fonseca, nº 2386, Lote 24, Quadra 21, Parque Danielle, 
CEP: 87506-370, nesta cidade de Umuarama/PR.
OBJETO Aquisição de 1.100 fardos de água mineral, natural, sem gás, potável, com PH a 250C 
de 9,75, marca Prime, fardos contendo 12 unidades, acondicionada em garrafas descartáveis, 
de 510 ml cada, Fonte Santa Fé, no valor de R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) o fardo, 
totalizando R$ 10.560,00 (dez mil e quinhentos e sessenta reais);
Aquisição de 360 fardos de água mineral, natural, com gás, potável, com PH a 250C de 9,75, 
marca Prime, fardos contendo 12 unidades, acondicionada em garrafas descartáveis, de 510 ml 
cada, Fonte Santa Fé, no valor de R$ 12,00 (doze reais) o fardo, totalizando R$ 4.320,00 (quatro 
mil e trezentos e vinte reais);
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 14.880,00 (quatorze mil e oitocentos e oitenta reis).
VIGENCIA DO CONTRATO – 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
contrato (29/06/2023).
RECURSOS ORÇAMENTARIOS Dotação Orçamentária nº 3.3.90.30.00.00. – Material de 
Consumo.
DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO – 29/06/2023.

prefeiutura Municipal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ.
P O R T A R I A Nº 1.179/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 034/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 034/2023 – PMU - que tem por objeto a aquisição de 01 
(um) veículo sedan, para uso do gabinete, de acordo com especificações constantes no modelo 07 
– Características Técnicas do Edital, com recursos do Convênio nº 117/2023 – SECID, celebrado 
com o Estado do Paraná através da Secretaria de Estado das Cidades, o Serviço Social Autônomo 
Paranacidade e o Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa RENAULT 
DO BRASIL S/A.
 Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 1.168/2023 de 29 de junho de 2023.
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

prefeiutura Municipal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ.
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 271/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o 
fornecimento de 01 (um) veículo utilitário, novo, 0 (zero) Km, na cor branca, mínimo 
ano/modelo 2023/2023, para atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, deste Município.
Valor: R$ 114.900,00 (cento e quatorze mil e novecentos reais).
Vigência: 23/06/2023 a 23/06/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/03/272 e no Pregão Eletrônico n° 038/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.116/2023, em 19 de junho de 2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de junho de 2023, edição nº. 12.758, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 30 de junho de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 1º DE JULHO DE 2023b18

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°336/2023 de 10/04/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada, com 
qualificação comprovada, para o fornecimento de uniformes, em atendimento às necessidades dos 
servidores da sinalização viária, da engenharia de trânsito, dos vigias e dos guardas municipais 
lotados na SESTRAM - Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de 
Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 20/07/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/07/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/07/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 72.452,84 (setenta e dois mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 30 de Junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração
ELIZEU VITAL DA SILVA
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 

  DECRETO Nº. 036/2023.    
 

Dispõe sobre a desclassificação dos candidatos ao Concurso 
Público aberto através do Edital nº 009/2023, dando outras 
providências”. 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o Edital de Convocação nº. 006/2023, datado de 21 

de junho de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 097/2023, do 
dia 21 de junho de 2023. 

Considerando o Edital de Convocação nº. 008/2023, datado de 23 
de junho de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 099/2023, do 
dia 23 de junho de 2023. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam declarados desclassificados os candidatos às 
vagas relativas ao Concurso Público aberto através do Edital nº 009/2023, datado de 16 de 
março de 2023, conforme segue: 

 
Desclassificação do Cargo Engenheiro Civil 

 
Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato Classif. Motivo 

654506 Mario Sergio Coletto Junior 02 º Não entrega oficial da 
documentação exigida no prazo 
estipulado pelo Edital de 
Convocação nº 006/2023.  

 
 

Desclassificação do Cargo de Motorista II 
Nº inscrição Candidato Classif Motivo 
654686 Jaime Ventura da Silva Junior 3º Não entrega oficial da documentação 

exigida no prazo estipulado pelo 
Edital de Convocação nº 006/2023 e 
nº 008/2023.  

654756 Guilherme Augusto Minato 4º Não entrega oficial da documentação 
exigida no prazo estipulado pelo 
Edital de Convocação nº 006/2023 e 
nº 008/2023.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 
de junho de 2023. 

 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

PORTARIA N°. 142/2023. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Concurso Público n°. 009/2023 e Edital de 
Convocação n°. 007/2023 do dia 
22/06/2023. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Karina Roberta de Aguiar, classificada em 19° lugar no cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino I, no Concurso Público aberto pelo Edital n° 

009/2023, conforme declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 

347/2023 no dia 30 de junho de 2023. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 010/2023 

 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
009/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 009/2023.  

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 018/2023 de 19 de maio de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Engenheiro Civil 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

03 º 81,0 653890 GABRIELE LIMA DA SILVA 

 
 Art. 2º Os candidatos acima convocados deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e 
horário descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência. 
 
 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 GABRIELE LIMA DA SILVA 07/07/2023 09:00 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Art. 3º Os candidatos dos cargos de Engenheiro civil, deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – 
Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, 
com documentos pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação médica, com 
data a ser definida após avaliação da documentação apresentada. A relação dos exames 
médicos que deverão ser apresentados (custo total pelo candidato), serão solicitados 
somente após a apresentação de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 07 de julho de 2023, as 
14h30min horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 
 Cargos Exames 

01 Engenheiro Civil Carteira de Vacinação 

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 5º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 6º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 30 de Junho de 2023. 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 116/2023
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 117/2022, de 26 de dezembro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que deverão apresentar os 
seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 8.1 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 117/2022 
– Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 13 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
254816 ROBERTO OLIVEIRA SILVA 8.582.450-3 186º
252599 EDILAINE VIANA CIRINO 13.288.795-0 188º
254391 SANDRA MONTIEL 13.901.764-1 189º
253683 NATALIA APARECIDA DUARTE ESCOBAR 2.066.028 190º
250042 ROSANGELA DE SOUZA 6.366.390-5 191º
252030 ANDREIA BARRETO SALGUEIRO COSTA 7.207.434-3 192º
249815 CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 45.236.592-2 193º
250857 SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ 10.026.571-0 194º
250469 KAROLINE ALVES DE OLIVEIRA 13.973.668-0 195º
252254 TAMIRES DOS SANTOS SOUSA 14.777.852-0 196º
252017 GABRIELLI DE FARIAS BRAGA 14.218.665-9 197º
254758 SOLANGE CAITANO DE GOIZ 10.055.312-0 198º
254433 FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI 12.560.352-1 199º
*O candidato 187º, foi convocado na 3º vaga como Afrodescendente.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de Junho de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 047/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ALBUQUERQUE & 
MONTEIRO LTDA, para prestação de serviços de médico clínico geral em atendimento aos 
pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento 
público 003/2023 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
047/2023, anexo. Em 30 de junho de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 30/06/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/06/745
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°048/2023
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, para a Prestação de Serviços de 
Transporte de Pacientes (usuários do Sistema Único de Saúde – SUS) que realizam tratamento 
fora de seu domicílio (TFD) (Umuarama/PR – Curitiba/PR), e de seus acompanhantes, em 
atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama – FMSU, Conforme 
edital de chamamento público 005/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2023/06/745 de 13 de junho 
de 2023, anexo.
UMUARAMA, 30 DE JUNHO DE 2023.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/06/717
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 049/2023
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa M. A. GARCIA CLINICA, para a prestação de serviços de 
consultas especializadas de Cardiologia para os atendimentos que serão prestados aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama-PR. Conforme edital de chamamento público 006/2023 
– Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2023/06/717 de 06 de junho 
de 2023, anexo.
UMUARAMA, 30 DE JUNHO DE 2023.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/06/716
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 050/2023
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE SAÚDE INTEGRADA CAMPINAS LTDA, para 
a prestação de serviços de consultas especializadas de Otorrinolaringologia para os atendimentos 
que serão prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama-PR. Conforme edital 
de chamamento público 006/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2023/06/716 de 06 de junho 
de 2023, anexo.
UMUARAMA, 30 DE JUNHO DE 2023.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 048/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA 
REZENDE & NABHAN LTDA, para prestação de serviços de Atendimento Fisioterapêutico nas 
alterações motoras, Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-cinético-
funcionais com complicações sistêmicas e Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e 
pós-operatório nas disfunções músculo esqueléticas em atendimento aos pacientes do Sistema 
Único de Saúde (SUS) de Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2023 – 
Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
051/2023, anexo. Em 30 de junho de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 30/06/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO: AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO – CONDOMÍNIO DA 3ª IDADE DO 
PARQUE 1º DE MAIO
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PERMISSIONÁRIOS: REGIVALDO PEREIRA DE MACEDO e MARIA DE FÁTIMA COSTA 
MACEDO
OBJETO CONTRATUAL: PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO PARA FINS DE 
MORADIA A PESSOAS IDOSAS – CASA 06, LOCALIZADA À RUA ALFREDO BERNARDO, 4725, 
CONDOMÍNIO DO IDOSO DO PARQUE 1º DE MAIO, NESTA CIDADE E ESTADO.
Prazo de vigência: Por tempo indeterminado, de acordo com as cláusulas contratuais.
Data da assinatura: 28 de abril de 2023.
Foro: Umuarama/PR

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 083/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/06/2023 FPM R$ 2.141.918,39
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 084/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/06/2023 FUNDEB R$ 377.617,20
30/06/2023 FUNDEB (VAAR) R$ 114.237,72
30/06/2023 FUNDEB R$ 377.196,72
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 085/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/06/2023 IPI R$ 5.768,88
30/06/2023 ITR R$ 814,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 086/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/06/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 3.000.000,00
30/06/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 3.000.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.164/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora ANDRESSA MOLINARI 
LOPES AMBROSIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANDRESSA MOLINARI LOPES AMBROSIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 13.237.189-0-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 096.511.829-03, ocupante do 
cargo de carreira de Secretário Escolar, carga horária de 40hrs semanais,  pelo regime Estatutário, 
nomeada em 01 de março de 2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos 
de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 8.402/2023, em 
consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 03 de 
julho de 2023 a 02 de julho de 2025, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.169/2023
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO para análise  de candidatos 
autodeclarados de cor preta e parda.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o item 6.2 do Edital de Abertura nº 81/2023 do Concurso Público Municipal.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.599 de 24 de outubro de 2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Constitui Comissão Especial de heteroidentificação complementar para aferir e validar a 
condição de autodeclaração de candidatos de cor negra e parda, do Concurso Público Municipal 
regido pelo Edital de Abertura nº 81/2023, com a seguinte composição:
Membros:
a) Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de emprego público de Agente Administrativo I e 
designado Diretor de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.872.771-3 e 
inscrito no CPF nº 007.312.379-00, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
b) Elisabeth Rodrigues da Silva Marinho, ocupante do cargo de carreira de de Auxiliar de Servicos, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.572.003-4 e inscrita no CPF nº 412.720.809-00, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistencia Social;
c) Eduardo Pereira Lesse, ocupante do cargo de carreira de Técnico em Seguranca do Trabalho, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.870.137-1 e inscrito no CPF nº 600.628.789-72, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração;
d) Veronica Ferreira de Souza, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.186.228-0 e inscrita no CPF nº 054.077.959-81, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistencia Social;
e) Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.062.156-0 e inscrita no CPF nº 005.198.451-29, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Comissão de Apoio:
a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Controle Judicial, inscrito 
na OAB/PR nº 53.723, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral.
Art. 2º Compete à Comissão de heteroidentificação aferir e validar, respeitando o contraditório 
e ampla defesa, a autodeclaração dos candidatos de cor preta e parda, evitando a utilização 
fraudulenta das cotas raciais.
Art. 3º A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico, descritos no 
Anexo I, para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público.
§ 1º Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do 
procedimento de heteroidentificação, independente da ancestralidade.
§ 2º Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer registros ou documentos 
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação 
em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais.
Art. 4º  A aferição e validação da autodeclaração de candidatos de cor negra e parda será realizada 
no momento da convocação, antes da nomeação e posse do candidato no cargo público.
Paragrafo único. Comprovando-se falsa a autodeclaração, o candidato será eliminado do concurso; 
caso seja comprovada a falsidade da autodeclaração em momento posterior ao ingresso no cargo 
público, ficará sujeito à anulação da nomeação, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA COMISSÃO
A comissão de heteroidentificação utilizará o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato, como exemplo: COR DA PELE, TEXTURA DO CABELO (COM 
CARACTERÍSTICAS AFRO), FORMATO DO ROSTO (OLHOS, BOCA, NARIZ, LÁBIOS).

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.165/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao  servidor CRISTIANO 
ANTONIO BARBON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 22 de junho de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional 
ao servidor  CRISTIANO ANTONIO BARBON, matrícula 947571, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.300.932-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 055.277.309-33, 
nomeado em 05 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando 
o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
8.436/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 117/2023  
 

DISPÕE SOBRE A NOTA PRELIMINAR DA 
PROVA PRÁTICA, PARA A PARTICIPAÇÃO 
NO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMUARAMA -PR, EDITAL 
DE ABERTURA Nº 015/2023. 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, Leandra Cristina Hermes Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a publicação do Edital nº 15/2023 em 27/03/2023, de abertura das 
inscrições e normas para o Concurso Público, bem como o Edital de Retificação n° 55/2023, de 
28/03/2023, bem como o Edital consolidado nº15/2023.  

Considerando o Edital nº 102/2023 com a convocação para porva prática, publicado no dia 
13/06/2023; 

 
TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º - A divulgação da Nota Preliminar da Prova Prática, conforme estabelecido no Edital 
de Abertura do Concurso Público nº 15/2023, da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR, nos termos 
estabelecidos no Anexo deste Edital. 

Art. 2º - A nota da Prova Prática consiste na média ponderada das questões um (1) e dois (2), 
na qual a questão um (1) vale 30% da nota e a questão dois (2) vale 70% da nota. 

Art. 3º - Ao candidato que discordar de sua nota, desde que fundamentado e encaminhado até 
dia 04/07/2023 pelo Link disponível na página do Concurso: 
https://concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+UMUARA
MA/26  

Art. 4º - As respostas aos pedidos de reconsideração e o edital final de resultado será publicado 
no dia 07/07/2023. 

Art. 5º - O candidato que desejar o espelho de sua avaliação deverá encaminhar um e-mail de 
solicitação com nome completo, CPF, cargo e número de inscrição, para o E-mail: cogeps@unieoste.br 
. 

 
Umuarama, 30 de junho de 2023 

 
 

LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA 
Presidente da Comissão do Concurso Público 
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ANEXO 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Inscrição Candidato NOTA 

1943 ABNER AUGUSTO ROVERON 0,00 
3059 ADRIANA GARZ RODRIGUES 24,50 
2205 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 50,40 
3244 ADRIANA MOURA SILVA 33,00 
1642 ADRIANO JOSE SUGIGAN 35,00 
2967 ADRIEL VICTOR DE OLIVEIRA VILELA 52,50 
0087 ADRIELE ARAUJO TAMOS 35,00 
3466 AGNALDO GOMES BARBOSA 21,00 
3710 AGNALDO PEREIRA BRAVO 28,00 
0892 ALAN KAIO PEREIRA DE LIMA 50,00 
2739 ALANA ARIEL GUILHERME DA CUNHA 24,50 
1161 ALANA CAROLINE PAINTNER 52,50 
1778 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 52,50 
2851 ALBERTO JOSE BORTOLLOCI 0,00 
2962 ALDREY BREZINA 58,00 
2856 ALESSANDRA INES DA SILVA 0,00 
0411 ALESSANDRO RESENDE 17,50 
0497 ALEX FERNANDES DO NASCIMENTO 17,50 
0787 ALEXSANDRO ALEXANDRE DA SILVA 0,00 
1896 ALEXSSANDER FERREIRA DA SILVA 38,50 
1383 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA 17,50 
2707 ALINE DA ROCHA CARNEIRO GONCALVES THOME 52,50 
2278 ALINE VIEIRA DE MATTOS DA SILVA 0,00 
0408 ALINSKA SELINGER 59,50 
0852 ALISSON DOS SANTOS BINELLO 0,00 
0976 ALLANA AMABILY SOUZA FIORI 0,00 
2130 ALLINE FRANCIANE VALLIM 29,50 
2681 ALYSON HENRIQUE ALVES 24,50 
0917 AMANDA CORDEIRO DOMINGUES 60,50 
0406 AMANDA DE SOUZA ALBINO 71,00 
3609 AMANDA JOSILENE BATISTA 52,50 
0897 AMANDA LETICIA DE MACEDO BACARIN 0,00 
3668 AMANDA RODRIGUES CATTO 52,50 
2492 AMANDA SILVA NOVAIS 50,50 
1250 AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 58,00 
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3069 AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 0,00 
2290 ANA BEATRIZ SACUCHI 17,50 
2327 ANA BEATRIZ ZOBIOLO NOGUEIRA 35,00 
2284 ANA CAMILA ALMEIDA SANTOS 35,00 
3441 ANA CARLA BIELA GOMES 0,00 
1397 ANA CAROLINA CARDOSO 0,00 
2777 ANA CAROLINA FAGUNDES FERREIRA 31,50 
2741 ANA CAROLINE PALHOTO SILVA 31,50 
1890 ANA CLARA COQUEIRO DA SILVA 0,00 
1676 ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 58,00 
0125 ANA FLAVIA BERGAMO MOURA BRUNELLI 80,00 
3639 ANA FLAVIA NEVES 35,00 
1828 ANA JULIA DIAS PIRES 17,50 
3687 ANA JULIA SILVA GONCALVES 17,50 
2292 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 17,50 
3080 ANA MARIA OLIVEIRA LEITE DA SILVA 56,00 
2426 ANA PAULA DE MEDEIROS 59,50 
3108 ANA PAULA DO NASCIMENTO 52,50 
0869 ANA PAULA GARCEZ SILVA 50,40 
2945 ANA PAULA GIMENEZ STREILING 61,00 
0575 ANA PAULA PEREIRA DE SOUZA 35,00 
0838 ANA PAULA RODRIGUES DE OLIVEIRA 17,50 
1539 ANALIZA ANTONIA MARCHETTO 57,50 
1796 ANDERSON APARECIDO THOMPSON 52,50 
3142 ANDERSON DE SOUSA SILVA 31,50 
1518 ANDRE MARTINS TIRADENTES 52,00 
2387 ANDREIA ROZANE HERNASKI 29,50 
2373 ANDREISON VIEIRA VIANNA 17,50 
1058 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 35,00 
3555 ANDRESSA SILVA 52,50 
3189 ANGELITA FAVARO 60,00 
0303 ANNA AUGUSTA BONFIM 17,50 
0837 ANNA CAROLINA BRAZ DA SILVA 59,50 
0216 ANNA CLARA DE MELO FURLAN 17,50 
3754 ANNA JULIA BERTELI BATISTA 17,50 
3478 ANTONIO JOSE CANEZIN 17,50 
1082 APARECIDA FERNANDES GUILHERME 52,50 
2998 APARECIDA LUCIANA S. DE OLIVEIRA 53,00 
2053 ARYANA SOPHIA FERREIRA DE ANDRADE 0,00 
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3780 ARYANE MOURA OLIVEIRA BRAGA 0,00 
3194 BARBARA MARIA CASTELINI DOS SANTOS 0,00 
3088 BARBARA MORAES DE ARAUJO 52,50 
3182 BARBARA THAIS DIAS VILELA 52,50 
2606 BEATRIZ GONCALVES BERTA 69,50 
2507 BENETHON MONTEIRO 52,50 
1950 BRENO PALHARES SILVA 29,50 
2393 BRUNA DA SILVA SANTOS 68,00 
2447 BRUNA FRANCIELE PEREIRA CRESPIM 79,00 
0159 BRUNA JANAINA CAVALCANTE LIMA 59,50 
3281 BRUNA SCALCO SIMAO BIGESCHI 52,50 
2746 BRUNA TAYNA GARBELINI NERIS 0,00 
0540 BRUNO DA SILVA JACOMINI 0,00 
3634 BRUNO PEREIRA BERTOLLI 0,00 
3695 BRUNO PONCIANO DA SILVA 17,50 
2614 BRUNO SAQUETI 56,00 
3237 CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA MIRANDA 0,00 
3285 CAMILA ALBERTINI SILVA 52,50 
0682 CAMILA LOPES FERNANDES 60,50 
0236 CAMILA SCHLISTINCHG DA SILVA 64,00 
0607 CARINA DA SILVA 0,00 
3489 CARINA ZUKOVSKI PEREIRA 52,50 
2335 CARINE DOS SANTOS GARCEZ 35,00 
0012 CARLA REGINA BIASSI 17,50 
3624 CARLINI JUSARA SCHILLER KEMPER ALFLEN 52,50 
1258 CARLOS ALBERTO PIERANGELI JUNIOR 35,00 
3412 CARLOS EDUARDO DE SOUZA CUNHA 52,50 
0127 CARLOS EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA 50,00 
1331 CAROLINA CEULE DA SILVA 53,00 
0067 CAROLINE BIANCA NARDIM 52,50 
1948 CAROLINE GILIO SILVA 0,00 
3253 CAROLINE MIGUEL SANTOS JANJAO 56,50 
1662 CASSIA PATRICIA DA COSTA 58,00 
2970 CAUAN VICTOR DE OLIVEIRA VILELA 52,50 
1288 CINTHIA ALVES DA SILVA 35,00 
2357 CLARA HATSUE MEIRA NAKASUGUI CAVAGNINO 0,00 
0632 CLARISSA BEDENDO BARBOSA 59,50 
2839 CLAUDENICE SANTOS GOBBO 31,50 
3053 CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA 0,00 
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3249 CLEITON FABRE PIROTA 24,50 
2152 CLEONICE DA SILVA PERIALDO 56,50 
0712 CRISTIANE SALTON MOSCARDI 35,00 
2198 CRISTINA DE FATIMA LEIKO IKEDA 52,50 
2226 DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA 35,00 
1529 DAIANE CRISTINA FARIA BENEDITO 0,00 
0697 DALITA BATISTA MOURA 0,00 
2317 DANIEL CLAUS DOS SANTOS JESUS 17,50 
3289 DANIEL TROVA DE ARAUJO 24,50 
1439 DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON 50,40 
2177 DANIELE MANSANO SANTANA PEREIRA 59,50 
0522 DANIELE PACHECO BERTINOTTI DE ALVARENGA 0,00 
1702 DANIELI MAYARA DOS SANTOS 17,50 
2937 DANIELLE CRISTINA PEDRINI NEUMANN 52,50 
0346 DANIELLE REGINA THOMAZ 0,00 
1393 DANIELY DA SILVA LAURO 0,00 
2734 DANNIELY PONCIANO DA SILVA 50,50 
0024 DAVI JUNIOR LOPES DE SOUZA 0,00 
1650 DAVI SANTOS ROCHA 50,00 
3776 DAYANA LODI SOARES HERNANDES 28,00 
0919 DAYANE ANTONIO KOVALSKI 50,70 
2776 DAYANE SERAO LOPEZ 0,00 
3713 DAYLLA TAPIA DE MORAES 0,00 
2157 DAYSE TEODORO RAMOS 64,00 
3849 DAYVID DE OLIVEIRA 0,00 
0746 DEBORA APARECIDA BORNIA 35,00 
0397 DEBORA NASCIMENTO 56,50 
3675 DEBORAH HELOISA BATISTA SIMIAO 52,50 
1312 DENISE DE MORAES SANTOS ELOI 17,50 
3247 DEOLINDA ARRUDA CORREA 24,50 
3623 DIEGO HENRIQUE GALLERANI 17,50 
1316 DIEGO NASCIMENTO OLIVEIRA 0,00 
2287 DIEGO SILVA DOS SANTOS 35,00 
1032 DIEGO SOUZA DA ROCHA 0,00 
2680 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA 54,00 
1152 DOUGLAS MOLINA 35,00 
0105 DOUGLAS STANICHESCH 70,00 
3717 EDER CAMARGO DOS SANTOS 0,00 
3830 EDER CLAYTON DE SOUZA 24,50 
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0718 EDILAINE DE SENA VIEIRA 64,00 
0875 EDNA MARIA DOS SANTOS 62,00 
3454 EDSON JUNIO LEAO HUMANSKI 17,50 
3674 EDUARDA GABRIELE PEREIRA OLIVEIRA 17,50 
3122 EDUARDA KARINY AMADOR DA SILVA 52,50 
0299 EDUARDO KENZO TASHIRO 59,50 
1834 ELAINE CRISTINA LUPI 0,00 
0092 ELIANE PIERIN DOS SANTOS 60,50 
3109 ELISANGELA DOS SANTOS 17,50 
3520 ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA 52,50 
3473 EMANUELA APARECIDA MILDENBERG DE ALCANTARA 0,00 
3811 EMILLY APARECIDA DA GAMA MALDONADO 28,00 
2440 ERENI MARIA FACINA 35,00 
0766 ERICA DOS SANTOS SOBRAL 59,50 
1432 ERIKA KOZUE ITO 32,50 
3386 EUDE DIAS DE SOUZA 0,00 
3572 EVELIN INACIO GARCIA 54,50 
0800 EVERTON CORREA BUSCARATO 17,50 
3361 FABIANI VIEIRA 64,50 
2342 FÁBIO BATISTA MEDEIROS 53,50 
0353 FABIO YOSHIAKI SATO 50,70 
1196 FABRICIO MITSUYOCHI ITO 35,00 
0989 FELIPE BARAVIERA DE ALMEIDA 35,00 
1996 FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES 60,50 
0914 FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI CERCI 60,50 
0027 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 0,00 
3630 FERNANDA CRISTINA DE LIMA BRITO 63,00 
2989 FERNANDA OLIVER MARTIM 38,50 
0929 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA 52,50 
3823 FLAVIA CASSIANO PIMENTA DE SOUZA 52,50 
1283 FLAVIO DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS 35,00 
3692 FLAVIO DIAS LOPES 0,00 
3232 FRANCINI PALHARES MARCATO 0,00 
3778 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE MORAES JUNIOR 14,00 
2220 FRANCISCO JUNIO BAGATIN DE BRITO 17,50 
2344 FRANCISLENE RENATA BAZZO 60,50 
0568 FRANK DE COUTO LOPES 52,50 
0779 GABRIEL ALENCAR BISCARO 35,00 
1028 GABRIEL ANTONIO BORTOLOTO 0,00 
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3141 GABRIEL CELERINO DA SILVA 52,50 
0975 GABRIEL CORREA OKADA 71,00 
3343 GABRIEL DOS SANTOS CALDEIRA 0,00 
0149 GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS 17,50 
1684 GABRIEL RICARDO TOFANIN BATISTA 35,00 
1805 GABRIELA DE OLIVEIRA MUNIZ 59,50 
0938 GABRIELA DE SOUZA SEBASTIANI 50,70 
3497 GABRIELA GRACIANE VIGNOTO DA SILVA 28,00 
0016 GABRIELLA EMY OGURO 17,50 
2421 GABRIELLA GIOVANA ZAMPAR 77,00 
1234 GABRIELLI DE FARIAS BRAGA 17,50 
1811 GEOVANE LIMA FERREIRA 29,50 
0395 GEVANILDO MAIA ANTUNES 70,00 
3382 GIANLUCA OUSHITA DOS SANTOS 51,00 
2912 GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA VILELA 28,00 
2798 GIOVANA CRISTINA FRIGIERI ROGANTI 53,00 
1807 GIOVANE RODRIGUES DOS SANTOS 0,00 
2829 GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ 52,50 
0708 GIULIANO KAULFUSS BERTINOTI 50,40 
0679 GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA 59,50 
2341 GUILHERME CORRADINI 60,00 
2371 GUILHERME HENRIQUE SCARDELAI FIACOSKI 35,00 
2868 GUNNAR GEDYAN BONRUQUE PIRES 38,50 
0427 GUSTAVO AMARAL RODRIGUES 0,00 
3294 GUSTAVO GABRIEL DE GODOY 24,50 
0573 HEDER RAFAEL DE SOUZA ANUTO 0,00 
1141 HELEN SILVEIRA DE FARIA GRACIANO 35,00 
1097 HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS 52,50 
1594 HELOÍSA FRANÇA SIRIGU 35,00 
0248 HELOISA PAIVA COSTA 52,50 
0769 HELOISE GARDIM DE ALMEIDA ALONSO 50,70 
3516 HENDERSON LUIZ DE OLIVEIRA LOPES 52,50 
3848 HENRIQUE DIAS RAMOS NETO 24,50 
0130 HENRIQUE NERIS MARTINS 0,00 
3567 HENRY MARDEGAN JUNIOR 72,00 
2744 IGOR GARRIDO FERREIRA 24,50 
2274 IRIS DE AMORIM BETANIM 50,00 
3829 ISA LENARA MUNHOZ AMORIM 57,50 
0464 ISABELA DA SILVA ANUTO 50,00 
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2544 ISABELLA CRISTINA RODRIGUES 67,00 
3191 ISABELLA MACHADO TOZZINI 58,00 
0186 ISABELLA MENDES MACENA 17,50 
2663 ISAIAS EDUVIRGEM JUNIOR 28,00 
0757 IVANELE ANDRADE BISPO 66,00 
1254 IVANILDA DOS REIS CHAGAS 17,50 
2442 IVONETE REGINA KLEIN 52,50 
0417 JACKSON JUNIO TOMAZ 50,40 
0075 JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ 50,70 
1897 JAQUELINE FELIX DOS SANTOS 29,50 
1243 JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 63,00 
2082 JAQUELINE TOLEDO FAEXO DA SILVA 35,00 
2247 JAYNE MIRIANE DE ANDRADE DE PAULA 32,50 
3018 JEAN LOPES DA SILVA 38,50 
3645 JEAN PEREIRA BERTOLLI 0,00 
3796 JEFFERSON CRISTIANO LEITE 73,00 
0103 JESEBEL PAIVA DA SILVA 60,50 
2148 JESSE VERGINIO ONOFRE RIBEIRO 38,50 
3793 JESSICA DE OLIVEIRA NEVES 28,00 
1155 JHESSIKA MORAES MIRANDA CORDEIRO 79,00 
0861 JOAO PEDRO SILVA 65,00 
2056 JOAO RAFAEL DULBA DE OLIVEIRA 60,00 
2420 JOAO RICARDO MICHALCZUK 17,50 
2366 JOAO VITOR BALIEIRO DOMINGUES 0,00 
3499 JOAO VITOR VIANA 38,50 
3517 JOHNNATHAN APARECIDO ALVES DOS SANTOS 21,00 
2514 JOHNNY YAMAMOTO 77,00 
3616 JOICE SOUZA NATALINO 52,50 
2594 JONAS BRESSAN DA ENCARNAÇÃO 14,00 
2431 JONATHA HENRIQUE DA SILVA PERES 62,50 
1626 JONATHAN LOPES DA SILVA 0,00 
0377 JORDANIA DELLATESTA JACINTO MARQUES 50,70 
2786 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 38,50 
0843 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 66,00 
3606 JOSE CARLOS GARCIA ALMEIDA 37,00 
0740 JOSIELE DIAS DE LIMA SA 52,50 
3791 JOSILENE DE OLIVEIRA LIMA CASTRO 31,50 
2450 JOSIVANIA SILVA GOIS DE SOUZA 50,70 
3164 JOVELINE MARIA DA SILVA 52,50 
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2927 JOYCE DE OLIVEIRA GRECHI 52,50 
0437 JULIA BEATRIZ OLIVEIRA SIQUEIRA 59,50 
3129 JULIANA PAULA DA SILVA 38,50 
0506 JULIANA REZENDE DE SOUZA ARAUJO 0,00 
0811 JULIANA ROCHA QUINDERE ABADE 50,70 
1667 JULIO CESAR FERREIRA RAYMUNDO 17,50 
0874 JULIO CESAR PEDRO 60,50 
0738 JULLY MADOKA KONISHI YAMAMOTO 52,50 
3461 KAIO ALEXANDRE LUZ DA SILVA 21,00 
1956 KALEB SAAB DE SOUZA 83,00 
3784 KAMILA CRESPILHO DA SILVA 52,50 
0053 KAMILA NASCIMENTO LESSE 54,50 
0805 KARINA LOPES DE SOUZA 52,50 
1069 KAROLINE ZAGO LUPEPSA 0,00 
2102 KAUA SPRANGER IRIODA SINHOCA 29,50 
0826 KAUAN CARDOZO DE LIMA 17,50 
2241 KAUE LOPES CARDOSO 0,00 
2731 KAYLANE BONFIM SILVEIRA 24,50 
0055 KEILA GUERRERO ALVES 17,50 
1964 KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA 59,50 
0945 KÉVELEM DINIZ DE OLIVEIRA 52,50 
3663 LAIS BARBOSA GALDINO LEITE 52,50 
0734 LAIS CAROLINE HERRERA UFEMEA RODRIGUES 50,70 
1475 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 17,50 
1077 LARISSA ALEXANDRINO BROCH 52,50 
3493 LARISSA FRANCIELE DE SOUZA DE BRITO 28,00 
3795 LARISSA THAIS DOS SANTOS RODRIGUES 28,00 
0422 LAYRA DELAI MAIA 17,50 
0111 LAYS MARIANE PEDROSO DE OLIVEIRA 17,50 
2192 LEANDRO GARCIA FREIRE 57,00 
2314 LEANDRO PEREIRA CARDOSO 38,50 
2806 LEIDIANE DA SILVA MATOS 0,00 
1326 LEONARDO ANTONIO ARAUJO 0,00 
3788 LEONARDO CRESPILHO DOS SANTOS 24,50 
1324 LEONARDO FIEL MORI 17,50 
0778 LEONARDO MARCON LOURENCATO 17,50 
3804 LEONARDO MIZAEL COUTINHO MACHADO 52,50 
2163 LEONARDO TAKEHIDE ONISHI 60,50 
1968 LEONARDO VINICIUS DE GODOY MENEGATE 35,00 
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3483 LETHICIA MARCOLINO BECEGATTO 73,50 
1869 LETICIA ARISSA WATANABE 17,50 
0725 LIA MARIS RIBAS BASSO E SILVA 17,50 
2598 LILIAN SATOMI INAMURA RODRIGUES 79,00 
1576 LINDOZANA ROCHA DE SOUZA 37,00 
3773 LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 28,00 
0813 LIVIA BENEDITO SANTANA 53,50 
2619 LORENA MANZOLI LAVEIA 0,00 
0775 LORENA MAZUCHINI MIRANDA 0,00 
1998 LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRAN 0,00 
2898 LUCAS ALEXANDRE SANTOS MARQUES 52,50 
3558 LUCAS CORREIA SILVA 50,70 
2704 LUCAS WATANABE 68,50 
3426 LUCIANO JUNIO DADA 35,00 
1335 LUCILENE DE CARVALHO 80,00 
0925 LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES 17,50 
3207 LUIZ HENRIQUE SILVA OLIVEIRA LEANDRO 17,50 
0181 LUIZ ROBERTO VIEIRA MANOEL 17,50 
2518 LUZIA GRAZIELE CARBONI CORREIA 52,50 
1153 MAIARA REGINA WEIS 17,50 
2686 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 24,50 
3490 MARCELA DE CARVALHO SIMAS 31,50 
1770 MARCELO GABRIEL MORITA AZUMA 52,50 
3184 MARCIA DE SOUZA LARA 52,50 
3452 MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA MATTESCO 0,00 
3681 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 52,50 
2845 MARCOS ANTÔNIO PACHECO MICHALCZUK 53,50 
2538 MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA 52,50 
2792 MARCUS VINICIUS DOS ANJOS SILVA 50,50 
3429 MARGARETE BANHARA GINES 52,50 
3523 MARGARETE DE FATIMA RUIVO 31,50 
3130 MARIA CAMILA DO NASCIMENTO 28,00 
2569 MARIA CRISTINA DA SILVA SALES 17,50 
3671 MARIA DE FATIMA DA ROSA 0,00 
2556 MARIA DE FATIMA DA SILVA 52,50 
3395 MARIA DO SOCORRO BESERRA LOPES FESTA 52,50 
3440 MARIA EDUARDA GOMES PINTENHO 0,00 
2592 MARIA EDUARDA LOPES DE SOUSA 21,00 
0644 MARIA ELOISA BENEVIDES DA SILVA 0,00 
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3288 MARIA ERICA DE PAULA TAVARES GOUVEA 35,00 
1823 MARIA GABRIELLY DE SOUZA DOS SANTOS 35,00 
2308 MARIA HELOISE TINTE DE OLIVEIRA 17,50 
1421 MARIA INES DOS SANTOS FELIZARDO DE LOURENCO 17,50 
1204 MARIA LUIZA GARRUTT KAMAL 59,50 
2718 MARIA REGINA RIZZATO ESPESSATO 0,00 
2827 MARIA ROSA DA SILVA BOMFIM 14,00 
3628 MARIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA 52,50 
2441 MARIANA FIAUX POMINI 32,50 
1640 MARIANA SCHIAVONE YOSHIHARA 52,50 
3345 MARIANA ZANATO DE SOUZA 28,00 
2312 MARIELI DE MELO MARQUEZONI 38,50 
1295 MARLA CAROLINE GASPARETO DA SILVA 52,50 
2726 MARLLON MAMEDE CHAGAS 14,00 
2631 MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 38,50 
0304 MATEUS HENRIQUE DA SILVA SANTOS 62,50 
0721 MATEUS SILVA DOS SANTOS 35,00 
2643 MATHEUS FERNANDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 24,50 
2424 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA CANTO 0,00 
0077 MATHEUS NICOLETTE FERNANDES 53,50 
2732 MAX DANIEL DE DEUS 50,50 
3592 MAYARA BERNARDIM DOS ANJOS 21,00 
1516 MAYCON ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO 35,00 
0683 MENIELY DA SILVA FRANCO 35,00 
0062 MICAELLI MOTA BETANIM 52,50 
0200 MICHELE GUTIERREZ 60,50 
3156 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 17,50 
0742 MICHELLE APARECIDA FERNANDES BASTIDA 50,00 
3116 MICHELLE ARAUJO DE SOUZA 52,50 
2405 MICHELLI CANEZIN 35,00 
2730 MILENA DE ARAUJO MACHADO 21,00 
1703 MILKON WILLIAN FRAGOSO 0,00 
0884 MILTON ROBERTO DE LIMA 0,00 
2830 MIRELLY ELOISY RODRIGUES DE ALMEIDA 62,50 
3202 MIRIÃ MOREIRA ROCHA DA SILVA 63,00 
0432 MURILO EDUVIRGEM ALMEIDA 0,00 
2427 NADIA CRISTINA DE SOUZA BRITO 50,00 
1701 NADIR PALMA DA SILVA 35,00 
3600 NATALIA JULIANA FERNANDES YAMAMOTO BORTOLI 50,00 
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2874 NATALIA TIENI 53,50 
2506 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO 61,00 
1600 NATHALIA DE SOUZA SILVA 70,00 
3005 NATHALIA GUIMARAES DA SILVA 50,50 
0189 NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA 50,70 
3235 NATIELLI DA SILVA NEVES 61,00 
1521 NAYARA GONCALVES USHIJIMA SALGADO 35,00 
2621 NAYARA POLIS 40,00 
2751 NICOLLE FERREIRA BUCK BARROSO 28,00 
2701 PAMELA APARECIDA TOMAZ 17,50 
0175 PAMELA MARANGON DE SOUZA 35,50 
3621 PATRICIA BATISTA RIBEIRO 0,00 
2202 PATRICIA BERTA 0,00 
1545 PATRICIA SANTOS DA SILVA 73,00 
0229 PAULA DA COSTA MANTELLA FELIX 17,50 
0117 PAULA FACINA DE BARROS 50,00 
3076 PAULO CEZAR DE AGUSTINE MARTINS 0,00 
1579 PAULO GILIARD DA SILVA FERREIRA 53,50 
3433 PAULO GILVAN ROVERON 58,60 
1830 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN 0,00 
2728 PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE 52,50 
3007 PEDRO DANIEL ALFONSO TEODORO 0,00 
0745 PEDRO HENRIQUE MARIANO GUERREIRO 52,50 
3525 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES 31,50 
2891 QUEZIA MARIA LOSTALE ULI 31,50 
0171 RAFAEL FACCINI FAUSTINO 17,50 
1566 RAFAEL FERNANDO DA SILVA 70,00 
2787 RAFAEL JOSE DO NASCIMENTO 31,50 
1458 RAFAELA DONDA MENEGHETI 35,00 
0871 RAMON APARECIDO GONZAGA KAULING 17,50 
3170 RAMON FELIPPE CARNIEL SILVESTRE 0,00 
0491 RAQUEL CAMPANER BARRETO DE OLIVEIRA 71,00 
1961 RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO 59,50 
1610 RAUL DOS SANTOS 50,00 
2794 REINALDO PINTO GONCALVES 0,00 
1039 RENAN DO PINHAL FUENTES 35,00 
0213 RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 65,00 
3740 RENAN RUSSI TRENTINI 58,00 
2999 RENATA DE MELO SILVA VALADARES 52,50 

continua na paGina SeGuinte
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3295 RENATA DE SOUZA CRUZ 52,50 
0862 RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA 59,50 
3594 RENATA PASQUAL FRANCKLIN MAIA 50,70 
3470 RENATO APARECIDO TEIXEIRA 54,50 
3635 RENATO EGIDIO STRUCHEL 51,50 
2740 ROBERTH BERGAMO BIGAS 0,00 
3589 ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 28,00 
3456 ROBSON CARLOS VIANA 31,50 
3721 RODOLPHO KADES DE OLIVEIRA E SILVA 28,00 
1592 RODRIGO ALCANTARA INALDO 17,50 
3348 RODRIGO CESAR DE SOUZA 31,50 
0932 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 50,00 
3110 RODRIGO PACHECO DE FARIA 61,50 
2577 RONEY DE SOUZA ARAUJO 52,50 
3215 RONNIE RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 28,00 
0532 ROSANGELA MAZZETTO 53,50 
1758 ROSEMAR DA COSTA SIRILO NEVES 17,50 
3064 ROSENIR DA SILVA AMARAL 28,00 
2354 ROSILDA GONCALVES FERREIRA DE LIMA 50,50 
0052 ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 50,70 
3144 ROSIMEIRE MAZUCCO DE FREITAS 52,50 
2175 ROSIMEIRE RAFAIEL PORTO 64,00 
0268 RUBIA MARIA DE GODOI 50,40 
3362 RYAN PRADO 38,50 
1775 SABRINA LETICIA SILVA MIRANDOLA 0,00 
2204 SAMIRA BRITO MADEIRO 0,00 
0294 SARA MEDEIROS DE SOUZA MOURA 17,50 
3095 SARA RAMOS DE OLIVEIRA 24,50 
1395 SARA SILVA SOARES 0,00 
2750 SERGIO FERNANDO ESPINOSA 35,50 
3821 SILVANEI FONSECA LEANDRO 28,00 
2847 SILVIA FATIMA THOMPSON 31,50 
0950 SILVIA LIMA LOURENÇO 20,50 
2576 SILVIA MARCIA VERRIS GAIEVICHI 74,90 
3102 SIMONE ALVES VASCONCELLOS 52,50 
0709 SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO 50,40 
0150 STEPHANIE TURBAY COSTA 71,00 
2340 SUELEN CRISTINA DE LIMA PISSINIM 0,00 
1308 TAMARA CASSEMIRO JAVORSKI DA SILVA 59,50 
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3284 TATIANE OLIVEIRA TAVARES 0,00 
2224 THAILON GUIMARAES VASCONCELOS 0,00 
2736 THAINA MARTIOLLI MONTEIRO 52,50 
1503 THAINA SHESLAYNE ISHIYAMA 35,00 
3428 THAIS FERNANDA ALVES ATAIDE 0,00 
1522 THAIS MARIANA MACEDO MODONEZI 64,00 
0727 THALITA MAIA DE SOUZA 53,50 
1142 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ 35,00 
0711 THIAGO BALSANI DOS SANTOS 0,00 
3541 THIAGO MASSAHAKI SOBA 0,00 
2896 THIAGO MATTEUS ALVES 31,50 
2973 TIAGO BUZELI MARTINS 31,50 
1377 TIAGO DE SOUZA MARTINS 35,00 
3177 VANDERLEIA LOPES DA CRUZ SILVA 21,00 
0828 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 0,00 
3549 VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO 56,00 
1200 VANESSA TAVARES DE LIMA 35,00 
3366 VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 38,50 
3657 VICTOR CANO BATISTA 67,50 
3135 VICTOR ESMAEL SANTANA BARROS 17,50 
3686 VINICIUS ALMEIDA PORTILHO 52,00 
0074 VINICIUS ARAUJO BERNARDES 35,00 
2477 VINICIUS DE SOUZA QUEIROS 17,50 
3326 VINICIUS GOMES FILHO 0,00 
0623 VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA 35,00 
0944 VITORIA CAROLINA SILVA 50,50 
0508 VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI 35,00 
1975 VIVIANE LOPES 53,50 
0290 WAGNER VIEIRA DA SILVA 50,00 
1116 WALERIA MARCOVICZ GALDINO 58,00 
1831 WASHINGTON HELIO JUNIOR BENEVENTE 53,50 
3688 WENDERSON DE MELLO RIBEIRO 72,00 
3442 WENDRELL POSSATO OLIVEIRA 0,00 
1040 WESLEY FERREIRA JORGE 17,50 
1400 WILLIAN DE FREITAS SILVA 32,50 
3278 YOHANN ALEXANDRE GONCALVES SILVA 28,00 
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ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 55/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 107/2023 de 16 de Junho de 2023 – 11ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 181º LINDOMAR CASTILHOS PEREIRA  Secretaria Municipal de Administração 04/07/2023 91922592 R$ 1.522,50
2 182º ESTER CAROLINE RIBEIRO DE LIMA  Secretaria Municipal de Educação 04/07/2023 499074501 R$ 1.522,50
3 183º RUTILEIA FALTZ  Secretaria Municipal de Educação 04/07/2023 132657858 R$ 1.522,50
4 185° ADRIANA MUNHOZ  Secretaria Municipal de Educação 04/07/2023 123561244 R$ 1.522,50
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de Junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 54/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 106 de 16 de Junho de 2023
ENFERMEIRO (A)  - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 42° VILSON LOURENCO DA ROCHA  Secretaria Municipal de Saúde 04/07/2023 5.199.450-7 R$ 4.483,33
2 43° GLAUCIA CRISTINE SALCA PEIXOTO DE OLIVEIRA  Secretaria Municipal de Saúde 04/07/2023 6.110.587-5 R$ 4.483,33
3 44° VILMA VIANA DA SILVA ABREU  Secretaria Municipal de Saúde 04/07/2023 7.329.712-5 R$ 4.483,33
4 45° ANDREIA DUTRA FERRAZ VISCARDI  Secretaria Municipal de Saúde 04/07/2023 8.076.456-1 R$ 4.483,33
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de Junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeiutura Municipal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 1.170/2023
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO para análise  de candidatos autodeclarados de cor 
preta e parda
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o item 6.8.6 do Edital de Abertura nº 15/2023 do Concurso Público Municipal.
CONSIDERANDO a Lei nº 4.599 de 24 de outubro de 2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Constitui Comissão Especial de heteroidentificação complementar para aferir e validar a condição de 
autodeclaração de candidatos de cor negra e parda, do Concurso Público Municipal regido pelo Edital de Abertura nº 
15/2023, com a seguinte composição:
Membros:
b) Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de emprego público de Agente Administrativo I e designado Diretor de 
Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.872.771-3 e inscrito no CPF nº 007.312.379-00, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração;
b) Elisabeth Rodrigues da Silva Marinho, ocupante do cargo de carreira de de Auxiliar de Servicos, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1.572.003-4 e inscrita no CPF nº 412.720.809-00, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistencia Social;
c) Eduardo Pereira Lesse, ocupante do cargo de carreira de Técnico em Seguranca do Trabalho, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.870.137-1 e inscrito no CPF nº 600.628.789-72, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
d) Veronica Ferreira de Souza, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.186.228-0 e inscrita no CPF nº 054.077.959-81, lotada na Secretaria Municipal de Assistencia 
Social;
e) Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 14.062.156-0 e inscrita no CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.
Comissão de Apoio:
b) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Controle Judicial, inscrito na OAB/PR nº 53.723, 
lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral.
Art. 2º Compete à Comissão de heteroidentificação aferir e validar, respeitando o contraditório e ampla defesa, a 
autodeclaração dos candidatos de cor preta e parda, evitando a utilização fraudulenta das cotas raciais.
Art. 3º A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico, descritos no Anexo I, para 
aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público.
§ 1º Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento de 
heteroidentificação, independente da ancestralidade.
§ 2º Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação 
realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
Art. 4º  A aferição e validação da autodeclaração de candidatos de cor negra e parda será realizada no momento da 
convocação, antes da nomeação e posse do candidato no cargo público.
Paragrafo único. Comprovando-se falsa a autodeclaração, o candidato será eliminado do concurso; caso seja 
comprovada a falsidade da autodeclaração em momento posterior ao ingresso no cargo público, ficará sujeito à 
anulação da nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA COMISSÃO
A comissão de heteroidentificação utilizará o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato, 
como exemplo: COR DA PELE, TEXTURA DO CABELO (COM CARACTERÍSTICAS AFRO), FORMATO DO ROSTO 
(OLHOS, BOCA, NARIZ, LÁBIOS).

PORTARIA Nº 1.175/2023
Exonera a pedido LEONARDO MARTINS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LEONARDO MARTINS DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 25.617.559-7 
SESP-RJ, inscrito no CPF nº 146.899.757-28, nomeado em 11 de abril de 2022, ocupante do cargo em comissão 
Assessor Especial - CC-6, lotado na  Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 03 de julho de 2023, ficando 
revogada a portaria nº 1642/2022  de 11 de abril de 2022.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 143/2023 
 

 
 

Nomeia COMISSÃO PERMANENTE para proceder à 
abertura e julgamento de LICITAÇÕES nas modalidades 
CONVITE e TOMADA DE PREÇOS, justificativas de 
DISPENSA e INEXIGIBILIDADE, bem como emissão de 
CRC CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL e 
designa os suplentes da comissão, dando outras providências:  

 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Federal n.º 8.666 datada de 21 de junho de 1993; 
 

RESOLVE: 
 

I – Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE, para 
proceder a abertura e julgamento de LICITAÇÕES nas modalidades CONVITE e 
TOMADA DE PREÇOS, justificativas de DISPENSA e INEXIGIBILIDADE, bem como 
emissão de CRC CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, composta da seguinte 
forma: 
 
a) Presidente: LUCIANO GIMENES   
b) Secretário: VAGNER BRITO DA SILVA  
c) Membro: WALMIR CARLOS DOS SANTOS  

 
II- Ficam ainda designados os Suplentes da Comissão 

Permanente, para atuarem nas reuniões, quando da eventual impossibilidade dos titulares, 
os quais serão convocados pela ordem, da seguinte forma: 
 

a) Primeiro Suplente: HUMBERTO TEIXEIRA D’AVILA  
 

b) Segundo Suplente: SEBASTIÃO FANTINATI 
 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 083/2022 de 30 de junho 
de 2022.  

 
Registre-se Publique-se 

 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 30 de junho de 2023. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980
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